
[225] 

CORREIO BRAZILIENSE 

DF. SEPTEMBRO, 1819. 

Na quarta parte nova os campos âra 
E He mais mundo houvera li chegara 

CAMOENS, c. vil . e. 14. 

POLÍTICA. 

REYKO UNIDO DE PORTUGAt, BRAZIL E ALGARVES. 

Aviso ao Conselho da Fazenda, em Lisboa, sobre o des
pacho das Mercadorias estrangeiras. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. Constando 
por officio do Marquez de Marialva, Embaixador Extra
ordinário e Ministro Plenipotenciario de Sua Majestade 
na Corte de Paris, com data de vinte e sette de Outubro 
próximo passado, que o mesmo Embaixador tinha feito 
publicar em Franca por edictaes as disposiçoens do Al
vará de vinte e cinco de Abril do corrente anno, que 
dizem respeito ao commercio estrangeiro, declarando 
a maneira com que os Capitaens dos Navios, que sa-
hissem de França para os portos de Reyno Unido, deve
riam legalizar os documentos, que saõ obrigados a apre-
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sentar nas alfândegas, para despacho das Mercadorias de 
sua3 Carregaçoens, na forma do parágrafo treze do men
cionado Alvará; e publicando junctamente os formulá
rios que os Cônsules de Sua Majestade devem practicar 
na Legalização dos Manifestos, e dos despachos das Mer
cadorias : (acquits des Douanes.) He o mesmo Senhor 
servido mandar remetter por copia ao Conselho da Fa
zenda os dictos formulários para que passe as ordens 
competentes âs respectivas estaçoens Fiscaes, a fim de 
que na literal execução que deve ter o referido Alvará, 
se observem os formulários publicados em França pelo 
dicto Embaixador, visto que os Capitaens se naõ podem 
jamais dizer delles ignorantes, acautelando-se assim o 
prejuízo que do contrario resultaria á Real Fazenda. O 
que Vossa Excelllencia fará presente no Conselho, para 
que assim se execute. Deos guarde a Vossa Excellencia. 
Palácio do Governo em vinte e um de Novembro de mil 
oitocentos e dezoito. 

A L E X A N D R E J O S É F E R R E I R A CASTELLO. 

Senhor Visconde de Balsemaõ. 

Formulários de que faz mençaõ o Aviso acima. 

I. Formulário para a legalização dos manifestos. 
A carga do navio Francez N de tantas toneladas 

(de que he Mestre Mr. N e que segue viagem 
para o porto de N ) he a que consta destes tantos 
despachos, que vaõ por mim verificados, e sellados com 
o Sello deste consulado—Tal—Portos—tantos de tal 
mez, e anno.—Com assignatura do Cônsul por extenso. 

IL Formulário para a legalização dos despaches 
(acquits des payements des Douanes) das fazendas desti
nadas para os portos do Reyno Unido, &c. 
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Visto pelo Cônsul do Reyno Unido de Portugal, Bra
zil, e Algarves no porto de tal—aos tantos de tal mez e 
armo.—Com assignatura do Cônsul por extenso—revesti-
tido do sello do consulado. 

JOAQUIM ANTÔNIO XAVIER ANNES JJA COSTA" 

Portaria. 

Constado que alguns Negociantes Francezes, e capi
taens de navios da mesma naçaõ, procuram subtrahir-se 
à exacta observância das formalidades prescriptas em 
execução do parágrafo 13 do Alvará de vinte e cinco de 
Abril de mil oitocentos e dezoito, para legalizar a inte
gridade das Cargas, que os dictos navios transportam 
para os portos deste Reyno, e a identidade das Merca
dorias de que ellas se compõem, sem embargo de naõ 
poderem allegar ignorância a este respeito depois dos 
annuncios, que por Edictaes, e pelas Gazetas fez publi
car nos portos daquelle Reyno o Marquez de Marialva, 
Embaixador Extraordinário de Sua Majestade na Corte 
de Paris; e que aqui igualmente se ordenaram por Por-
traria de vinte um de Novembro do dicto anno, expedida 
ao Conselho da Real Fazenda com os competentes for
mulários, para que só fossem admittidos á descarga os 
navios que viessem munidos com os referidos documen
tos ; parecendo que os que assim tentam fraudar estas 
claras, e postivas deserminaçoens pertextam a sua infrac
çaõ com o que se acha estabelecido no parágrafo terceiro 
da Portraria do primeiro de Julho de mil oitocentos e 
dezoito, publicada por edictal do Conselho da Fazenda de 
sette do mesmo mez: manda El Rey Nosso Senhor de
clarar, que naõ havendo no contexto do dicto parágrafo 
disposição alguma relativa ao Alvará de vinte e cinco de 
Abril, que naÕ era ainda conhecido neste Reyno quan
do aquella portaria se expedio, e achando-se outrossim 
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regulada a execução do dicto Alvará pelos annun-
ciose formulários publicados pelo Marquez de Marialva, 
mandados observar nestes Reynos pela mencionada Por
taria de vinte e um de Novembro, e confirmadas pela 
Real Sancçaõ do mesmo Augusto Senhor, he esta a Le
gislação que deve pontualmente observar-se em simi
lhantes casos, naõ sendo admittidos k descarga, e des
pacho os navios que naõ apresentarem os documentos 
requeridos, legalizados segundo os formulários, que com 
a mesma Portaria foram remettidos. O Conselho da 
Fazenda o tenha assim entendido, e faça executar com os 
despachos necessários. Palácio do Governo em dez de 
Maio de mil oitocentos e desenove. 

Com tres Rubricas dos Governadores do Reyno. 
Aviso 

Ullustrissimo e Excellentissimo Senhor. Devendo 
estabelecer-se uma uniformidade sobre o modo porque os 
capitaens dos navios estrangeiros devem legalizar nas al
fândegas destes Reynos as suas cargas, em execução do 
Alvará de vinte e cinco de Abril do anno passado .* he 
Sua Majestade servido ordenar, que se pratique exacta
mente com todos, á excepçaõ dos da Gram Bretanha, as 
mesmas formalidades, que se mandaram observar a respei
to das mercadorias, e navios da Naçaõ Franceza, pelo A vi
so de 21 de Novembro, do anno passado, e Por traria de dez 
de Maio'do corrente, naõ se admittindo, por motivo al
gum, a despacho o navio, ou navios, cujos capitaens naõ 
tiverem preenchido aquelles indispensáveis requisitos. 
O que vossa Excellencia fará presesente no Conselho para 
que o faça executar. Deus guarde a Vossa Excellen
cia. Palácio do Governo em quinze de Junho de mil 
oitocentos dezenove. 

JOAÕ ANTÔNIO SALTER DE MENDONÇA, 

Senhor Visconde de Balsemuõ. 
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E para assim constar se fez publico por este modo. 
Lisboa, etn cinco de Julho de mil oitocentos e desenove. 

D. M I G U E L A N T Ô N I O DE MELLO. 

LÁZARO DA SILVA F E R R E I R A . 

CHILE. 

Decreto do Director Supremo, para o bloqueio do Peru. 

Como o Estado de Chili, e a causa da liberdade na 
America, experimentam incalculáveis damnos, pelas 
facilidades que os vasos neutraes prestam aos ponos do 
Peru, que estaõ debaixo da dominação Hespanhola; e 
desejando pôr fim aos males, que os habitantes do Peru 
soffrem pelas aggressoens dos agentes Hespanhoes, e 
igualmente ao monopólio do commercio Hespanhol, ex
ercitado em prejuizo de todas as naçoens mercantis. 

Eu Bernardo 0'Higgins, Supremo Director do Estado 
de Chile, em virtude da authoridade, que toda a potência 
independente recebe do Direito das Gentes, de diminuir 
os recursos do inimigo, e embaraçar as suas operaçoens; 
pelas presentes declaro e decieto:— 

l.Que todos os portos e anchoradoruos no Oceano Pa
cifico, abrangendo desde a latitude Sul 21, 48; até 2,12, 
sejam e saõ por este bloqueados pela esquadra Chilena, 
commandada pelo nosso Almirante, Lord Cochrane; a 
saber, desde Yquique até Guayaquil. O bloqueio come
çará desde o primeiro dia de Março de 1819, na confor
midade dos seguintes regulamentos: 

2. Os navios neutraes de todas as naçoens, vindos da 
Europa, dos Estados Unidos, e de todas as possessoens 
Britannicas na America, que se acharem entrando ai-
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gum dos portos comprehendidos neste decreto, em 7 
mezes depois da data deste, seraõ notificados do blo
queio pelo Commandante em Chefe da esquadra Chilena, 
e depois desta notificação formal lhes naõ será permit
tido entrar nos dictos portos, nem ter a menor communi
caçaõ com elles. 

3. Igual notificação se fará dentro em cinco mezes, da 
sobredicta data, a todos os navios neutraes, que vierem 
dos portos do Brazil: seis mezes aos que vierem da costa 
ou ilhas de África: um anno aos que tiverem saldo de 
Portos da Ásia; e tres mezes aos que vierem da costa do 
Rio-da-Prata. 

4. Todos os vasos neutraes a bordo de que se acharem 
muniçoens de guerra, ou propriedade inimiga, officiaes, 
mestres, sobrecargas ou negociantes, pertencentes a paizes 
debaixo do dominio d* El Rey de Hespanha, seraõ envia
dos a Valparaiso, para serem julgados segundo o direito 
das Gentes. 

õ. Como nos artigos 2o, e 3o , se tem dado tempo suífi
ciente a todos os navios amigos, navegando debaixo de 
qualquer bandeira que seja, para evitarem os portos assim 
bloqueados, qualquer navio, que se achar quebrantando 
este decreto, será mandado para Valparaiso, para ser jul
gado conforme o Direito das Gentes. 

6. Todos os navios neutraes, que se acharem navegan
do com documentos duplicados ou falsos, ou com falta 
dos papeis necessários para estabelecer o character da 
propriedade, seraõ considerados propriedade inimiga, e 
julgados nessa conformidade. 

7. O presente decreto será publicado, e circulado, para 
informação daquelles a quem importa. 

Dado no Palácio Directorial, em Santiago de Chile, 
sellado com as armas do Estado, e contrasignado pelo 
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Secretario da Marinha, aos 30 de Abril de 1819, 2" anno 
da Independa. 

(AssignadoJ BBRNARDO 0 ' H I G G I N S . 

(ContrasignadoJ JOSÉ IUNACIO Z E N T E N O . 

I.V CL ATERRA. 

Primeiro Relatório dos Commissarios nomeados para 

considerar o assumpto dos Pezos e Medidas. 

Seja isto do agrado de Vossa Alteza Real, 
Nós os Commissarios, nomeados por Vossa Alteza 

Real, para o fim de considerar até que ponto seja prac-
ticavel e prudente o estabelecer dentro dos dominios de 
sua Majestade mais uniforme systema de pezos e medi
das, tendo obtido as informaçoens, que pudemos colligir, 
pedimos licença para submetter com toda a humildade 
os primeiros resultados de nossas deliberaçoens. 

1. Para melhor consideração da matéria, que nos foi 
referida, procuramos um abstracto de todos os estatutos, 
relativos aos pezos e medidas, que se tem promulgado nos 
Reynos Unidos desde os tempos mais antigos; e obtive-
ftios pelos relatórios das provincias, ultimamente publi
cados pela Meza de Agricultura, e por varias outras 
fontes, grande massa de informação, a respeito do pre
sente estado das medidas consuetudinarias, empregadas 
ein varias partes do Reyno Unido. Examinamos tam
bém os padroens das medidas de capacidade, conserva
dos noThesuoro (Exchequer), e temos inquirido o estado 
dos padroens de comprimento da melhor authoridade. 
Deliberando consideradamente sobre todo o systema, ac
tualmente existente, estamos penetrados da grande d iffi-
culdade de effectuar alguma mudança radical; em ex
tençaõ tara considerável, que seja para desejar em alguns 
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respeitos; e portanto desejamos proceder com grande 
cautella, nas suggestoens, que nos aventuramos a propor. 

2. Pelo que respeita a magnitude actual dos padroens 
de comprimento, naõ nos parece que haja razaõ suffí-
ciente para alterar os que geralmente se empregam. Naõ 
ha vantagem practica, em ter uma quantidade commen-
suravel de qualquer quantidade original existente, ou que 
se imagine existir, na natureza, excepto por dar algum 
pequeno induzimento â sua commum adopçaõ pelas na
çoens vizinhas. Porém he apenas possivel que o desvio 
de um padraõ, uma vez estabelicido universalmente, em 
um grande paiz, naõ produza mais trabalho e inconve
nientes nas suas relaçoens externas, do que se poderia 
poupar nas operaçoens do commercio e correspondência 
externos, que sempre saõ, e sempre devem ser, conduzi
dos por pessoas, para quem a difliculdade do calculo he 
comparativamente inconsideravel, e que saõ remunerados 
de seu trabalho, ou pelos lucros de seus empregos com
merciaes, ou pelo credito de suas habilidades scientificas. 

3. As subdivisoens dos Pezos e medidas que presente
mente se empregam neste paiz, parecem ser muito mais 
convenientes para os fins practicos, do que a escala deci
mal, que talvez algumas pessoas prefirirlam para fazer 
culos com quantidades ja determinadas. Mas o poder 
expressar o terço, quarto e sexto de um pé em polegadas, 
sem fracçaõ, he vantagem peculiar da escala duodeci-
mal: e, para as operaçoens dos pezos e medidas de capa
cidade, a continua divisão por dous a faz practicavel, 
para completar qualquer quantitade, com o menos nu
mero possivel de pezos e medidas de padraõ, e neste 
respeito he muito mais preferivel a qualquer escala de
cimal. Nós por tanto recommendariamos, que to
dos os múltiplos e subdivisoens dos padroens, que 
se adoptassem, retivessem as mesmas proporçoens re-
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lativas umas ás outras, que ao presente estaõ em uso 
geral. 

4. Os padroens de comprimento mais authenticos, que 
existem agora, se acham variar, depois de minucioso 
exame, em mui pequeno grào uns dos outros; ainda que 
qualquer delles se podia preferir, sem nenhuma diffe-
rrença, que pudesse ser sensível nos casos communs; 
pelo que pedimos licença para recommendar como de
terminação legal do padaraõ da yarda, o que foi empre
gado pelo General Roy, na medida de uma baze, no campo 
de Hounslow, para servir de fundamento ás operaçoens 
trigonometricas, que se tem continuado, pela repartição 
da Artilheria, no paiz; e provavelmente um duplicado do 
mesmo se fixará, para a escala do padraõ, pelo Commit
té da Sociedade Real, nomeada para ajudar o Astrôno
mo Real, na determinação do comprimento do pêndulo t 
suppondo-se ser a temperatura de 62 gráos de Fahren-
heit, quando se empregar a escala. 

5. Propomos também, pela authoridade das experiên
cias feitas pelo Committé da Sociedade Real, que se 
declare , para o fim de identificar ou recobrar o compri
mento deste padraõ, no caso em que se venha a perder 
ou deteriorar, que o comprimento de um pêndulo, que 
vibre segundos de tempo médio solar em Londres, a nivel 
do mar, e em um vácuo, que he de 39,1372 polegadas 
desta escala; e que o comprimento de metro, que se em
prega em França, como a decima-milionesima parte do 
arco quadrantal do meridiano, se achou igual a 39,3694 
polegadas. 

6. As definiçoens das medidas de capacidade saõ ob
viamente susceptíveis de serem immediatamente deduzi
das de suas relaçoens com as medidas de comprimento • 
porém como o methodo practico mais prompto de aven-

VOL. XXIII. N°. 136. o G 
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guar a magnitude de qualquer medida de capacidade, he 
pezar a quantidade de água que pôde conter, seria, na nos
sa opinião» prudente o inverter neste exemplo a ordem na
tural de proceder, defminindo as medidas de capacidade t 

antes pelo pezo do água, que saõ capazes de conter do 
que pelo seu coonteúdo solido em espaço. Seria por
tanto conveniente começar pela definição do padraõ de 
pezo, declarando, que 19 polegadas cúbicas de água dis-
tilada, na temperatura de 50 gráos, devem pezar exacta
mente 10 onças de Troya, ou 4.800 graõs, e que 7-000 
destes graõs fazem uma libra Averdopezo; suppondo, 
porém, que as polegadas cúbicas se referem á medida de 
porçaõ de arame ou cobre aferida por uma escala de pa
draõ de arame. Esta definição he deduzida de algumas 
experiências mui exactas do falecido Sir George Shuck-
burg, sobre os pezos e medidas da Gram Bretanha; mas 
nós propômo-nos a repetir, em futuro periodo, aqueilas 
que parecem mais importantes. 

7. As difiniçoens, assim estabelecidas, naõ saõ calcu
ladas a introduzir variação alguma nos padroens exis
tentes de comprimento e pezo, que se podem considerar 
ja sufficientemente bem averiguados. Porém a respeito 
das medidas de capacidade, parece, segundo o relatório 
contido no appendiz (A.) que os padroens legaes da me
lhor authoridrde variam consideravelmente uns dos outros: 
o padraõ do gallon, quart, e pint da Raynha Isabel, que 
se guarda no Thesouro, tem sido, ao que parece, emprega
do, quasi indistinctamente, para aferir as medidas tanto 
do trigo como da cerveja; entre as quaes com tudo se 
introduzio, na practica da Excisa, uma differença, gradu
almente, e de he suppòr que sem ser de propósito: o gal
lon de cerveja forte (ale) se entende que contém cerca de 
4-| • por cento mais doque o gallon de trigo; ainda que naõ 
achamos algum acto particular do parlamento, em que 



Politica. 229 

este excesso seja expressamente reconhecido. Julgamos 
próprio propor, que estas medidas sejam outra vez redu
zidas á sua igualdade original; e ao mesmo tempo, 
porc ausa da grande conveniência, que se seguiria da fa 
cilidade de determinar o gallon e suas partes, pela ope
ração de pezar certa quantidade de água, montando a um 
numero inteiro de libras, e onças sem fracçoens, nos 
aventuramos a recommendar fortemente, que o gallon 
de cerveja e trigo contenham exactamente 10 libras do 
Averdopezo de água disti liada, em 62 gráos de Fahren-
heit, sendo quasi igual a 277,2 polegadas cúbicas, e con
forme ao padraõ da pint, no Thesouro, que se acha con
ter exactamente 20 onças de água. 

8. Presumimos que mui pequeno inconveniente sen
tiria o publico, com a introducçaõ deste gallon, em lu
gar do custumado g-aWora de cerveja, de 282 pollegadas cú
bicas, e do gallon de trigo de Winchester, que um esta
tuto d' El Rey Guilherme ordena que contenha 269, e 
alguns estatutos mais modernos calculam a 272* polega
das cúbicas; especialmente quando se considera que os pa
droens, pelos quaes ordinariamente se aférem as medidas 
do quart e pint de cerveja usadas em Londres, naõ dif-
ferem ao presente em gráo sensivel do padraõ, que se 
propõem para ser geral. Suppômos também, que o leve 
excesso do novo bushel, acima da medida commum 
do triga, seria de tanto menos importância, quando as 
medidas do cutume, empregadas em diversas partes da 
Gram Bretanha, saõ quasi universalment maiores do que 
o bushel legal de Winchester. 

9. Quanto á questão sobre a propriedade de abolir to
talmente o uso do gallon de vinho, e estabeler o novo 
gallon, de 10 libras como único padraõ para todos os 
fins, naõ temos ainda podido alcançar sufficientes funda-
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mentos para chegar a uma determinação conclusiva: po
demos somente sugerir, que haveria uma vantagem ma
nifesta na identificação de todas as medidas do mesmo 
nome, com tanto que a mudança se fizesse sem inconve
niente practico; mas até que ponto seria mais sentido o 
inconveniente do que a vantagem, devemos deixar á sa
bedoria do Governo de Sua Majestade o decidir. 

No entanto poderá ser prudente o tomar em considera
ção o estado presente das numerosas e complicadas leys, 
que se tem promulgado em vários tempos para regula
mento dos pezos e medidas, empregados no commercio; 
e o abstracto destas leys, que temos preparado, se achará 
no appendiz (B) deste relatório. Devemos porém reser
var para futura oceasiaõ, a informação, que temos obtido, 
a respeito das medidas e pezos consuetudinarios dos dif
ferentes condados; porque ainda naõ pudemos reduzir o 
nosso abstracto á forma mais conveniente, para dar uma 
vista connexa deste ramo da matéria, que nos foi refe
rida. 

(Assignados.) JOSEPH BANKS. 

GEORGE CLERK. 

DAVIES GILBERT. 

W . H . WOLLABTON 

THOMAS YOUNG. 

HENRY KATER. 

Soho Square 24 de Junho, 1819. 
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COMMERCIO E ARTES. 

Navios, que entraram pela barra do Porto; desde o Io 

de Janeiro, até o ultimo de Junho, de 1819. 

Austriacos entraram 4 saíram 3 
Americanos . . 
Dinamarquezes . . 
Francezes . . . . 
Hespanhoes . . 
Hollandezes . . . 
Hannoverianos . . 
Hamburguezes 

Napolitanos . . . 
Portuguezes . . . 
Prusianos . . . 
Russianos . . . . 

22 
17 

8 
35 
10 

. 6 
1 

97 
. 2 

48 
4 
1 

13 

. 
. 
. 
. 
. 
. 

. 
. 
. 
• 
• 
• 
• 

w 

. 18 
. 13 

7 
: 33 
. 14 
. 11 
. 3 
. 86 

2 
. 25 
. 5 

I 
. 10 

. 0 

N. B. Naõ saõ aqui comprehendidas as embarcaçoens 
Portuguezas, costeiras, e tam somente as do Brazil, Ilhas 
e portos estrangeiros. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 
LONDRES, 25 de Septembro, de 1819. 

Gêneros. Qualidade. Preços. Direitos. 

f 1 
* - l 

- Buli ia por lb. 
I Capitania, 
1 Ceará 

Algodam . . < Maranham .. 
J Minas novas 

* a r a . . . . . . . 
•Pernambuco 

Annil ..Rio < 
i Redondo . . . 

Assacar . . *j Batido 
Mascavado . 

Arroz Brazil 
Cacao Para , 
Caffe Rio , 
Cebo Rio du Piata 
Chifres Rio Grande 

t A 

Rio da Prata, pilha < B 
k ' ' C 

< A 

i Rio Grande -] H 
< C 

Pernambuco, salgados 
Rio Grande, de cavallo 

Ipecacnanha Brazil. por lt>- lf>s 
ls. 
3s. 
71, 

46». 
42s. 
28s. 

a SOs. 
a 45s. 
a 32s. 

Óleo de cupaiba 
O ii roeu , 
Pao Amarello. Brazil 
Pao Brazil . . . . Pernambuco 
Salsa Parrilha. Pará . . 
_ . t e m rolo., 
T a b a c o l em folha 
Tapioca Brazil.. 

56s. 
11 Os. 
56s. 
4 Os. 
8p. 
7 i P . 
6p. 

7p. 
6p. 
5ip. 
5p. 
Op. 
l p . 

Op. 
Os. 

a 60s 
a 113s. 

a 45s. 
a 9£p. 
a Sp. 
a 6£p. 
a 8p. 

a 5 i p . 
a 7p. 
à I6s. Op, 
a l s . 2|>. 

81. 

8s. 7p. por 100 lb. 
em navio Portuguez 
ou Inglez. 

4f p. por lb. 

Livre de direitos por 
exportaram. 

2p. por 1121b, 
I6 ip . por 100, 

9 | p . por couro em 
navio Portuguez oa 
Inglez. 

3 .6Jd . 
l s . l l f p . 

2s. Op, 

10p. 

Os. ? direitos pagos pelo 
J comprador, 
» direitos pagos pelos 
> cotnparador livre por 
' exportação 

4p. 

Câmbios 
Rio de Janeiro 
Lisboa 
Porto 
Paris 
Amsterdam 

Espécie 
Ouro em barra £ 3 17 10$ 
Peças de 6400 reis 3 17 10j 
Dohroens Hespa

nhoes 
Pezos. . .dictos 0 5 0 
Prata em barra 0 5 2 

com as seguintes praças. 
58 Hamburgo 
53 Cadiz 
54 Gibraltar 
25 35 Gênova 
12 1 Malta 

36 6 
36 
30 
44 
48 

por 
onça 

Seguros. 
Brazil. Hida 30s. a 35s. Vinda 35s 
Lisboa 20s. , 20s 
Porto 20$. . 20s 
Madeira 20s. 25s 
Açores 25s. 25«. 
Rio da Prata 4Os. 42s. 
Bengala 60s 62s. 
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LITERATURA E SCIENCIAS 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

Picquefs Modem History, preço 6s. Esboço da His
toria Moderna, desde a destruição do Império do Occi
dente, A. D. 476, até o fim do anno de 1818 ; com um 
resumo do progresso das artes e sciencias, e da cultura 
na Europa; ao que se ajuncta uma taboada compendi-
osa de Chronologia; desde a creaçaõ do mundo até o 
tempo presente. Por A. Picquot; Author dos Elementos 
de Geographia Universal. 

WentwortWs New South Wales / 1 vol. 8vo. preço 12Í . 
DescripçaÕ estatística historcia e politica da Colônia de 
New South-Wales, e seus estàbelicimentos dependentes, 
em Vandiemen's Land; com a particular enumeração 
das vantagens, que estas colônias oíferecem para emigra
ção, e sua superioridade, em muitos respeitos, ás que 
possuem os Estados da America. Por. "W. C. Went-
worth, Esc. um natural da Colônia. 

Bevorfs Manual for the School System, preço 2s. Ma
nual de direcçoens, para formar e conduzir escholas, se-
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gundo o Systema Nacional, ou de Madras. Pelo Reve
rendo G. J. Bevan, A. M. &c. 

Borisoufs S. Petersburg Commerce: preço 8*. Com
mercio de S. Peterburg, com uma breve descripçaÕ do 
trafico do Império Russiano; ao que se ajunctam os en
cargos usuaes na importação e exportação; direitos da 
alfândega; &c. exemplificado em contas de carregação 
e de venda, &c. Por C. J. Borisow, 

Cheap Steam Engine/ preço os. Breve noticia de um 
engenho de vapor com movimento de rotação, inventado 
por Sir W. Congreve, Baronette; no qual o grande ob
jecto he a barateza c simplicidade de construcçaõ; assim 
como uma noticia do modo que elle adoptou para pou
par o combustível, usando substancias caliareas em lugar 
de carvaõ. 

Por esta invenção, ajunctando uma septima parte de 
pedra calcarea, a qualquer dada quantidade de carvaõ 
de pedra, se achará que produz um efFeito dobrado, tan
to na producçaõ do vapor ou gaz, como geralmenre em 
toda a sorte de fornalhas, ao mesmo tempo que esta ap
plicaçaõ diminue consideravelmente o fumo, que se pro
duz com os grandes fogos. 

Douglas' on Carnofs Principies of Defence; preço 
Ss. Observaçoens sobre os motivos politicos, erro e ten
dência dos principios de Defensa de Mr. Carnot; mos
trando os defeitos do seu novo systema de fortificaçaõ, e as 
sérias conseqüências de adoptar um projecto totalmente 
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destructor da real economia de defensa, des attendendo a 
sciencia, e esperdiçando desnessariamente ávida humana. 
Dedicado a Sua Graça, o Duque de Wellington; pelo 
Coronel Sir Howard Douglas, Baronete. 

Lichtensteirís Traveis in Southern África. 2 vol 4to« 
preço 3/. 12Í . Viagem na África Meredional, compre
hendendo particulares noticias de varias tribus de Ca-
fres, em uma viagem ao interior da Cafraria, entrevista 
com o seu rey Geika, &c. Pelo Professor Lichtenstein, 
Director do Real Museo de Berlin, &c. &c. 

Assey's on the China Trude, preço . Sobre o 
Commercio da China, e Archipelago da índia; e falta de 
segurança aos interesses Britannicos naquella parte. Por 
C. Assey, Esc. Secretario que foi do Governo de Java. 

FRANÇA. 

Sobre a origem e progressos das Mathematicas, em 
Portugal. Por Francisco de Borja Garçaõ Stockler. 
Paris. 1819, 

PORTUGAL. 

Contos Moraes, para uso das crianças de quatro a 
cinco annos, que aprendem a ler: preço 120 reis. 

Diccionario Universal da Lingua Portugueza; por 
uma Sociedade de Literatos. 

V O L . XXIII. No. 136. H H 
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Esta obra se publica em N08-, e temos visto até o No. 9. 
Segundo o annuncio no frontispicio do Io, N°., conterá 

esta obra, Io. Todas as vozes da lingua Portugueza, anti
gas e modernas, accentuadas segundo a melhor pronun
cia: com as suas diversas accepçoens; a explicação do 
sentido que encerram ; os diferentes estylos a que estaõ 
consagradas, pelo uso dos authores clássicos, e a indica
ção dos termos antiquados, latinos, bárbaros, ou viciosa
mente introduzidos pelo neologismo. 

2o. Os nomes próprios da Fábula, Historia, e Geogra
phia antiga. 

3o. Todos os termos próprios das Sciencias, Artes, 
Officios, &c, accompanhados da sua definição analytica 
e indicação da Arte ou Sciencia a que pertencem. 

4o. A etymologia das palavras, principalmente de todos 
os termos technicos, para que fique mais precisamente 
determinada a sua significação. 

O plano deste diccionario, geralmente fallando, nos 
parece mui digno louvor, assim como a compilação he 
bastante comprehensiva. Ha porém alguns pontos, em 
que a nossa opinião naõ coincide absolutamente com a 
dos compiladores. 

Quanto a etymologia, éra para desejar, que os compi
ladores deste diccionario dessem a raiz, donde a palavra 
se deriva, nos mesmos characteres da lingua original: se
guir-se-h ia dahi a vantagem de fixar com melhor autho
ridade a orthographia; e ao mesmo tempo apresentar 
correctamente escriptos os vocábulos radicaes, em que 
na lingua original ha letras e sons, que se naõ encontram 
na Portugueza, e no qual caso, posto que se use da pala
vra original, e se pronuncie talvez com sons análogos 
he preciso representar estes por letras diversas, e de sons 
mui diferentes; o que sempre faz difliculdade em traçar 
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a etymologia da palavra, ainda quando se diz a lingua 
d'onde ella se deriva. 

Este he o caminho que tem seguido os melhores dic-
cionarios das línguas cultas da Europa, e na lingua Por
tugueza, aonde ha tantos vocábulos, originalmente de
duzidos do Hebreo, do Arábico, e do Grego, he este 
methodo de peculiar importância. 

Seja exemplo a palavra Aalma ; a que o diccionario 
refere a etymologia Hebraica, quando no Hebreu esta 
palavra naõ principia por A mas por uma letra, que naõ 
tem conrespondente no nosso Alphabeto, e talvez se 
aproxime ao O mais do que a nenhuma outra. Como 
quer que seja, ninguém pela palavra Aalma, somente, 
poderia ir buscar no Diccionario Hebraico a conrespon
dente raiz; pois no Hebreo esta palavra naõ começa 
pela letra A. 

Ha também muitas palavras, que originariamente fo
ram Hebraicas, dahi usadas pelos Gregos, destes passadas 
á lingua Latina, e depois á Portugueza. Outras passaram 
immediatamente do Hebreo ao Portuguez. Outras tam
bém iramediatameute do Grego, ou do Arábico, sem 
virem por meio da Latina; outras do Sueco, posto que 
se lhe dê terminação alatinada. Estas differenças pro
priamente marcadas, seriam de grande utilidade para a 
boa definição da lingua. 

Notamos também, que este diccionario naõ cita os 
A. A. d'onde tira as differentes accepçoens, que dá ás 
palavras. Parece-nos que esta ommissaõ he attendivel; 
porque a citação da authoridade daria ao leytor a oppor
tunidade de verificar, sem grande difficuldade, até que 
ponto he correcta a opinião dos compiladores. 

Na palavra Aaram, mostraremos a necessidade, de 
citar o Author, donde saõ tirados os vocábulos. O fim 
do artigo diz assim. " § Aaram montanhes. Hebr." Por 
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onde vemos, que Aaram he termo Hebraico; mas em 
nenhuma das quatro accepçoens, que os diccionarios 
Hebraicos dam a este vocábulo, achamos o de monta-
nhez; logo seria necesssario saber se isto éra mera signi
ficação ou sentido Portuguez, citando o author de que 
fora tirado; ou se com elFeito se acha em algum livro 
Hebraico, a palavra Aaram em tal sentido. 

Quanto à Orthographia, os Compiladores seguem a 
derivativa, que he sem divida a mais capaz de expressar 
o sentido dos vocábulos, livre do capricho da pronuncia, 
que varia todos os dias, quasi como as modas no vestir. 
Também achamos, que se adopta neste diccionario a útil 
distincçaÕ do dipthongo aõ, á terminação am, o que 
mostra a differença entre os pretéritos e futuros, e as 
palavras Latinas, que acabam em am, e naõ em aõ. 

Pelo que respeita â copia dos vocábulos, naõ hesitamos 
em dizer, que este he o mais copioso vocabulário, que 
tem apparecido em Portuguez, e sem duvida promette 
uma compilação mui útil, e digna da protecçaÕ. publica. 

ECONOMIA POLÍTICA DE MR. SIMONDE. 

CPITULO II. 

Da iuflueneia das alfândegas nas manufactures Fran
cezas. 

(Continuada de p. 42.) 
Eis-nos aqui chegados ao momento de applicar os 

principios, que nos temos esforçado a dar a conhecer no 
decurso desta obra, ao objecto mais importante de todos: 
isto he, o monopólio, que a alfândega assegura ao fabri
cante e commerciante nacional, contra o consumidor. 
Entre os monopólios, que a ley tem creado, he o único 
que se tem mantido no meio das revoluçoens, e he ainda 
aquelle, cuja influencia he mais extensa; e aquelle que 
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mais se teme tocar, ainda mesmo quando se reconhe c e 
quam oneroso he â massa dos cidadãos; na persuasão 
de que uma multidão de manufacturas nacionaes naõ se 
apoiam senaõ na mantença delles. 

Tractando matéria de tam alta importância, e que mere
ceria talvez ser por si só o objecto de uma obra, convém 
sobre tudo adquirir o exacto conhecimento dos factos, 
e estribar os cálculos da theoria em todas as minúcias da 
experiência. Tenho procurado fazêllo, tanto quanto o 
perroittem os limites a que me devo restringir. Come
çarei pelo resumo da theoria da liberdade do commercio, 
a fim de apresentar em um só ponto de vista as conse
qüências do monopólio creado pela alfândega, tanto a re
speito do consumidor como do Estado. Procurando de
pois, que vantagens resultam disso para aquelles, em 
cujo favor se estabelece o monopólio, indicarei um sigual 
characteristico, para distinguir uma manufactura favore
cida pelo monopólio d' outra manufactura, que delle se 
naõ aproveita. Naõ tenho a vantagem de possuir infor
maçoens de todas as da França, mas os Prefeitos da quar
ta parte dos departamentos tem ja publicado suas esta
tísticas conforme as ordens do Ministro do Interior; poucos 
documentos saõ mais certos, ou merecem mais inteira con
fiança do que elles appresentam. Passaremos em revista 
estas vinte e cinco estatísticas; examinaremos que influ
encia tem as alfândegas nas manufacturas da quarta parte 
da França; e poderemos depois deste exame tirar con-
fiadamente conseqüências, sobre as dos departamentos, 
que ainda se naõ tem descripto. Illuminados entaõ por 
grande numero de factos, procuraremos, no capitulo se
guinte, qual tem devido ser a marcha do legislador, para 
produzir o effeito que se propõem obter pelas alfândegas; 
isto he; por uma parte, introduzir no paiz aquelles ramos 
novos de industria, que a ignorância somente impede o 
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adoptar; por outra parte, procurar ao Governo uma ren
da, por um tributo sobre o consumo. 

Na legislação das alfândegas se propõem, sobre tudo, 
dar ao fabricante nacional um monopólio contra aquelle 
que o mesmo fabricante fornece; isto he fazer impossi
vel que o consumidor compre aquillo, de que necessita, de 
alguém que naõ seja o negociante Francez: daqui se ori
ginam os direitos impostos sobre as mercadorias, que vera 
do estrangeiro, ao mesmo tempo que as de França naõ 
pagam nenhum: daqui procede também o augmento ex
cessivo destes direitos na importação, ou a prohibiçaõ da
quellas mercadorias, que os estrangeiros cedem a preço 
muito mais baixo que os Francezes; e por conseqüên
cia, se ellas fossem admittidas livres no Estado, fariam 
cahir a manufactura Franceza, que procura concurrer 
com ella. Tal he o lim que professa ter o legislador. 
Segundo tudo quanto temos exposto nos dous livros pre
cedentes naõ pudemos hesitar em concluir, que o fim he 
contrario ao interesse nacional. O prejuízo, que elle 
causa ao consumidor, e mesmo á industria Franceza, 
pôde, ao que me parece, arranjar-se era quatro artigos. 

1.° A alfândega occasiona um damno directo e mui 
considerável ao consumidor, obrigando-o a pagar caro; 
aquillo que-elle poderia obter a bom mercado; quer elle 
compre a mercadoria estrangeira, cujo preço he augmen-
tado pelos direitos do fisco, ou seguro do contrabandista; 
quei elle se contente com a mercadoria nacional, cujo 
preço relativo he elevado pelo monopólio, e o encareci-
mento ou exclusão daquelles, que lhe podiam fazer con
currencia : mas nós temos visto, no Liv. II. Cap. I e III., 
que, todas as vezes que se levanta o preço relativo, ha per
da para a naçaõ; neste caso naõ se pôde duvidar que o 
encarecimento de qualquer mercadoria naõ seja uma per
da para todo o consumidor c naõ augmente outro tanto 
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as despezas nacionaes, que naõ saõ outra cousa senaõ as 
despezas de todos os consumidores. 

2o. Acabamos de dizer, que a alfândega augmenta as 
despezas, ella diminue também as rendas da naçaõ, por 
que ella mantém, a despeito da natureza das cousas, ma
nufacturas que dam perda, cujo preço intrínseco he mais 
alto do que o preço relativo livre: he isto também o que 
vimos, no Liv. II. Cap. V., óra as únicas mercadorias, 
em cujo valor se identificam estes dous preços, saõ as 
que dam uma renda nacional: aqueilas, cujo preço re
lativo livre fica acima do preço intrínseco; ainda mes
mo quando se obriga o comprador a pagar este preço 
intrínseco, naõ produzem senaõ um transporte de pro
priedade de uma maõ para outra; e naõ um augmento 
de valor ou uma renda nacional. Entre tanto, a alfân
dega naõ faz simultaneamente o effeito de augmentar a 
despeza e dimiuuir o rédito, mas em cada manufactura, 
sobre que exerce a influencia de seu monopólio, produz 
um ou outro destes effeitos: todo o damno, que naõ 
causa de uma destas duas maneiras, o faz da outra.- e a 
somma deste damno he igual á differença entre o preço 
relativo e o preço accidenta], ou preço relativo forçado 
de todas as mercadorias vendidas. 

3o. A influencia da alfândega naõ pára nas rendas e 
despezas, ella diminue também os capitães empregados 
em manter a industria. Temos visto, no Liv. I. Cap. 9. 
que, quando duas naçoens desigualmente ricas commer-
cêam junctamente, ou entre si, a mais rica dellas vem a 
ser a que empresta; e a sua exportação para a mais po
bre naõ lhe he paga senaõ por um credito; que a mer
cadoria, que ella lhe enviou he um capital, que se lhe 
naõ volta, e que serve a animar a industria da naçaõ que 
recebe o empréstimo ou que importa; óia, em todo o 
tempo e principalmente depois da dilapidação da riqueza 
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Franceza, duranteo regimen do terror, a França tem sido 
menos fornecida de capitães do que a Inglaterra; em 
todo o commercio entre estas duas naçoens, he, em geral, 
a França quem recebe o empresimo; as leys que constrin-
gem o trafico entre ellas, e o reduzem quasi ao de con
trabando, tem logo o mesmo effeito daquellas, que, nos 
séculos de barbarismo, prohiblam ao commerciante o 
pedir emprestado os capitães, de que tinha necessidade 
para o seu trafico. Estas leys absurdas naõ impediam 
absolutamente todo emprestino, mas forçavam o que 
pedia emprestado a pagar uma usura, em vez d' um juro 
legal; os entraves, postos ao commercio com as outras 
naçoens, tem effeitos análogos, posto que menos sensíveis: 
he sempre a importação que elles embaraçam, e a entra
da dos capitães estrangeiros o que mais impedem. 

4o. Em fim a alfândega, como monopólio, diminue as 
potências productoras do trabalho e da industria, pois 
tem uma tendência directa a extinguir a emulação, e a 
entorpecer o gênio e o talento. <i De que serve procurar 
obrar melhor, qnando o Governo se tem empenhado a 
achar compradores, mesmo para aquelles que peior o fa
zem ? i De que serve apanhar o segredo dos fabricantes 
estrangeiros, quando se naõ pôde nunca temer a sua 
concurrencia? He nesta posição, logo que o fabri
cante ja naõ vê os seus interesses ligados com a sua re
putação, que elle descança na sua rotina, e que se recusa 
a todo o esforço generoso, que poderia fazêllo sair delia. 
O Ministro do Interior tem conhecido bem toda a influ
encia mortífera deste privilegio; quando enumera os in
convenientes annexos á prohibiçaõ das producçoens es
trangeiras, naõ se esquece daquelle de naõ offerecer es
timulo á emulação dos nossos fabricantes; assim elle 
accrescenta, quero que os productos das fabricas estran
geiras venham concorrer nos nossos próprios mercados, 
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com os das nossas fabricas nacionaes. (Chaptal, Essai sur 
les arts Chim. en France, p. 43.) He somente tendo de
baixo dos olhos estes productos, estando em perpetuo 
susto a respeito de sua perfeição, que os cabeças das fa
bricas comprehenderaõ o que podem, e o que devem 
fazer, pelo interesse dos consumidores, e pelo seu próprio. 

E pois a vantagem, que se procura a algumas manu
facturas, he absolutamente illusoria; e pois o monopólio 
naõ causa proveito algum real mas sim uma perca bem 
real; qualquer que soja a importância das manufacturas 
em cujo favor elle se estabeleça, naõ seria menos impo-
politico o mantêllo. Naõ he preciso esperar, para o abo
lir, como se ouve muitas vezes aflírmar, o momento em 
que todas as naçoens, renunciando igualmente aos en-
trávez, que tem posto ao commercio, nos abrirem os seus 
mercados, como nós lhes abrirmos os nossos; porque naõ 
he a vantagem de um mercado mais extenso, que nos tem 
tocado, como devendo ser o resultado da liberdade do 
commercio, nem he a esperança, de vender mais caro; 
mas sim a segurança de comprar mais barato : no mo
mento em que abolirmos o monopólio, qualquer partido 
que adoptarem os nossos vizinhos, nós diminuiremos as 
nossas despezas, augmentaremos as nossas rendas, attra-
hiremos a nós capitães estrangeiros, e despertaremos a 
emulação de nossos artistas. Se, persuadidos pelo nosso 
bom suecesso, estes vizinhos tomarem ao depois o par
tido de nos imitar; além dos fructos, que nós teremos ja 
colhido da liberdade, que no interior gozaremos, veraõ 
os nossos fabricantes abrir-se ante si um mercado mais 
extenso, e poderão, se os seus fundos forem sufficientes, 
dar-se a nova industria, e, provendo os estrangeiros, obter 
novas rendas, que augmentem as da naçaõ. 

Temos procurado fazer ver no Liv. I. Cap. 7, que o 

VOL. XXIII. N°. 136. 11 
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commercio de exportação naõ he mais vantajoso á naçaõ 
que o commercio interior; com tudo he de alta impor
tância, em outro ponto de vista, como podendo somente 
servir para fazer distinguir um commercio fundado nas ne
cessidades mutuas, e cujo lucro he real e legitimo, de um 
commercio artificial, que naõ deve a sua existência se
naõ ás necessidades, que tem creado o monopólio, e cujo 
beneficio he illusório. Toda a manufactura, cujos pro
ductos podem ser exportados e vendidos no estrangeiro 
com lucro, sem o recurso de prêmio, he independente do 
monopólio; porque o preço, que paga o estrangeiro, he 
sempre um preço relativo livre, que o monopólio naõ tem 
affectado. 

A maior parte das telas de algudaõ, assim como as 
canquilherias de França, naÕ se venderiam nunca, nos 
asseguram, mesmo nos lugares aonde se fabricam, se naÕ 
houvesse o cuidado de excluir rigorosamente dos merca
dos Francezes as telas de algudaõ e a canquilheria In
gleza, que rivalizam com ellas; pois estas sendo, a pezar 
do custo do transporte, ou melhores pelo mesmo preço, 
ou a melhor mercado na mesma qualidade, ninguém que
reria comprar os productos da industria Franceza. Isto 
pôde ser; porém, neste caso, he incontestável que as 
mercadorias, que temem a concurrencia das fabricas In
glezas, naõ podiam ser vendidas no estrangeiro; porque 
uma vez expostas no mercado de uma cidade da Itália 
ou da Alemanha, encarecidas pelo custo do porte e da 
alfândega, encontrariam ali as mesma mercadorias In
glezas, que naõ seriam nestes lugares mais caras que as 
Francezas saõ em França, e que por conseqüência teriam 
sobre ellas muito maior vantagem do que jamais pode
riam ter no mercado interior o mais livre. 

Um fabricante, que trabalha tanto para o estrangeiro 
como para o interior, e que naõ acha neste duplo com
mercio senaõ um lucro módico, de 8 por cento por ex-
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emplo, se alcança, por meio da alfândega, a exclusão, 
no mercado interior, de uma producçaõ estrangeira do 
mesmo gênero, que lhe fazia concurrencia, será autho-
rizado por isto mesmo a elevar o seu lucro, vendendo a 
seus compatriotas esses productos; o legislador se pro
poria o mesmo fim. Levaria esse lucro talvez a 12 por 
cento, e encareceria quatro por cento as mercadorias, 
que se vendem aos Francezes: mas ser-lhe-hia impossi
vel encarecer aqueilas, que vende aos estrangeiros; por 
que estes se dirigiriam aos estrangeiros, que se houves
sem excluído de seu próprio paiz, e que, achando-se 
desarranjados em seus mercados, estariam mais dispos
tos a abater nas suas pretençoens, do que a augmentallas; 
o Francez ganharia portanto doze por cento, vendendo a 
seus compatriotas, e oito por cento somente vendendo 
aos estrangeiros; e como se estima mais ganhar doze do 
que ganhar oito, elle voltaria toda a sua industria para 
o commercio interior, e retiraria os seus fundos do com
mercio de exportação, ao qual em breve renunciaria de 
todo, seo monopólio lhe fizesse achar assas consumidores 
na sua pátria. Concedendo um privelegio exclusivo, no 
mercado interior, ao fabricante que exportar uma parte 
de seus productos, se faz que elle se desgoste do com
mercio de exportação, e se faz justamente o contrário, do 
que se propõem fazer pela alfândega. 

Um commercio que exporta, ainda quando a alfânde
ga lhe assegura o monopólio do interior, naõ tira no exte
rior nenhuma vantagem deste monopólio. Um Italiano 
naõ paga mais caro os panos, as sedas, nem os relógios 
da França, porque os panos, as sedas ou os relógios de In
glaterra naõ podem entrar na França. Para assentar o seu 
preço relativo sobre o mais baixo dos preços intrínsecos, 
basta-lhe que estas mercadorias entrem livremente no 
seu paiz e se o monopólio de que o mercado Francez 
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goza no interior, o animasse a pedir no estrangeiro um 
preço superior ao do Inglez, este monopólio seria no
civo a sua venda, longe de a favorecer. Pelo contrario, 
achando-se que o seu preço intrinseco he o mais baixo 
de todos os que entram em concurrencia, elle serviria 
de baze entre os mesmos estrangeiros, para fixar o preço 
relativo livre, e he claro que serviria de baze mesmo á 
França, aonde, naõ sendo augmentado pelos custos do 
porte e alfândega, teria ainda maior vantagem sobre os 
preços estrangeiros; e que a liberdade a mais absoluta na 
importação dos panos, das sedas, e dos relógios simi
lhantes, naõ traria prejuízo algum a estas tres fabricas. 
Pode-se portanto establecer o principio de que toda a 
manufactura Franceza, que faz exportaçoens para o 
estrangeiro, naõ tira proveito algum do monopólio, que 
a alfândega concede ao fabricante Francez. 

Depois de nos termos assegurado de um signal cha-
racteristico e infalivel, para reconhecer as manufacturas 
capazes de prosperar sem soccorros, haverá interesse 
em examinar as estatísticas publicadas por ordem 
do Ministro do Interior, para distinguir as manufac
turas, que a alfândega protege, daquellas que ella naõ 
pode ajudar, e as quaes entaõ ella causa damno: ja 
afastando dellas os capitães, ja augmentando os juros 
dos fundos, ja suffocando a emulação. O resultado 
desta comparação he digno de nota: veremos que as 
manufacturas, que naõ subsistem senaõ pelas alfândegas, 
e pelo monopólio, que ellas lhes asseguram em França, 
longe de florecer hoje em dia com o auxilio deste mono
pólio, se definham, quasi todas, a pezar do sacrifício, que 
a naçaõ por ellas faz; e saõ por conseqüência emprezas 
imprudentes, que naõ tem sido adaptadas ao tempo, aos 
lugares, e ás circumstancias do commercio, e às quaes he 
urgente renunciar. 



Literatura e Sciencias. 247 

O U R T H E . Poucos departamentos contém mais manu
facturas que o do Ourthe; ha poucos em que ellas se 
mantenham com mais actividade : todas sem excepçaõ 
trabalham para o estrangeiro, assim como para o interior; 
pelo que o commercio deste Departamento naõ requer 
nem monopólios, nem privilégios, nem acoroçoamento; 
e naõ se queixa do contrabando, nem das fraudes prac-
ticadas nas alfândegas. Eis aqui pois fabricas Francezas 
em Liege, em Verviers, em Malmedi, em Havelot, que 
dam aos commerciantes um lucro legitimo, e á naçaõ 
uma renda, sem occasionar perda aos consumidores ; e 
estas fabricas poderiam empregar capitães muito mais 
consideráveis do que aquelles que as alimentam ; porque 
muitas dellas se fecharam durante a revolução, e naõ se 
tornarão a abrir sem novos avanços. Será preciso mais ca
pital para animar a fabrica dos fuzis, destinados ao com 
mercio de Guiné, a das obras d' aço em Hestal, a dos panos 
de Verviers, Eupen, lugar de Ensival, &e., que j á 
naõ produzem cada anno, como faziam antes da revolução, 
60 a 70 mil peças de pano. Se naõ se forçarem os capi
tães Francezes a alimentar manufacturas, que dam perda, 
elles se dirigirão para aqueilas, aonde o seu lucro he tam 
seguro como legitimo. O debito destas manufacturas se 
poderá augmentar na razaõ do rebaixe do preço intrínse
co, que se deverá seguir, logo que os obreiros, naõ sendo 
j a privados de uma parte do fructo de seus suores, pelo 
encarecimento que as alfândegas occasionâram em todos 
os objectos de consumo, puderem viver com mais abas-
tança, e com salário menor; e occasionar, por conseqüên
cia, menos custos aos fabricantes** 

S A M B R E E MEUSE. O departamento do Sambre e 

* Veja-se a estatística do Ourthe, por Desmousseaux, Pre
feito, p .41 . até 44. 
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Meuse, estando situado como o do Ourthe fora dos anti
gos limites da França, tem visto como elle formárem-se 
e florecerem as suas manufacturas, sem ter necessidade 
da protecçaÕ das alfândegas Francezas: na verdade ellas 
naõ saõ muito numerosas. As duas principaes tem por 
objecto a preparação dos vnetaes e dos couros. O valor 
das exportaçoens do Departamento, em ferro trabalha
do fora do território da Republica, éra em 1790, de 
835.000 libras; e ainda hoje em dia se eleva a 520.000; 
isto he quasi ao quinto do producto das minas. Como 
os ferros, superiores em qualidade, de Sueccia e Alema
nha, poderiam chegar até os Paizes Baixos, quasi sem 
despezas de transporte, servindo de lastro aos navios, os 
proprietários das forjas obtiveram do Governo Austríaco, 
que carregasse estes ferros com um direito de tres fran
cos por quintal, na sua entrada para o condado de Na-
mur, e o author da estatística do departamento* pede 
que se mantenha este direito, ou mesmo que se augmente. 
Entretanto, que utilidade podia nisto ter o condado de 
Namur, que éra estrangeiro â França em 1790, e lhe ven
dia por 2.782.000 francos os seus ferros, a pezar da 
concurrencia dos Suecos e Alemaens, que naõ eram 
nem mais bem nem mais mal tractados do que os Narau-
rezes: estes vendiam na mesma epocha, por 835.000 
francos, ferro ás outras naçoens estrangeiras, em cujos 
mercados tinham de sustentar a mesma concurrencia. 
Reflicta-se, que, excluindo da França os ferrros conhe-
cidamente melhores, e permittindo-se aos donos das for
jas do Sambre e Meuse fazer subir seus lucros e seus 
preços, se produz a tendência de encarecer todos os in
strumentos das artes e da agricultura, que pela maior 
parte saõ de ferro; ou a deteriorar a sua qualidade: en-

* Statistique du Departement de Sambre e Meuse, par le cit. 
JardrinH, Membre do Cons. d' agric. arts. e comni, p. &3. 
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carecer o ferro e os instrumentos, he conjurar-se contra a 
industria Franceza. 

A cutelaria de Námur achava em outro tempo grande 
saída na Hollanda, mas uma prohibiçaõ do Governo Ba-
tavo de importar mercadorias das fabricas Francezas, 
em represálias das medidas, que tomou o seu respeito o 
Governo Francez, arruinou este commercio, * He assim 
que a legislação das alfândegas consegue proteger as 
manufacturas. 

O mesmo departamento contém cinco fundiçoens de 
lataõ, que trabalham com o cobre de Drotheim, e com a 
calamina de Limbourg, Departamento do Ourthe: mais 
de um quinto deste cobre manufacturado he exportado 
para o estrangeiro. Custa-me a comprehender como 
este commercio, cujos lucros tem diminuído tanto, e que 
está diminuído quasi um quinto f, naõ se tem annihila-
do inteiramente pela alfândega, que recebe direitos tanto 
da entrada como da saída dos Cobres. 

Em fim o departamento do Sambre e Meuse fazia um 
immenso commercio com os couros das ilhas Hespanho
las e Portuguezas, que importava no valor de 1:134.000 
libras. De 42.000 peças de couro que fabricava, enviava 
dous quintos para o estrangeiro, e o resto para a França. 
Hoje em dia j a se naõ trabalham neste Departamento 
mais do que 12.000 peças, e naõ se manda mais do que 
um quinto para o estrangeiro*}:. Como a alfândega recebe 
os direitos, posto que leves, tanto na entrada como na 
salda dos couros, ella damnifica este commercio, e até 
mesmo nem pretende dizer que o favorece. 

* Ibid. p. 89. 
f Ibid. p. 78. 

+ Slatist. de Sambre et Meuse, p. 186, eTableau, IV. 2. 
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As outras manufacturas do Sambre e Meuse saõ mui 
pouco importantes, nenhuma parece ter relação com a 
alfândega. 

(Continuar-se-ha). 

AS QUATRO C O I N C I D Ê N C I A S DE DATAS. 

Appareceo este anno em Paris um folheto, impresso 
com o titulo, que annunciamos acima, relativo aos negó
cios politicos de Portugal. A leitura deste opusculo ex
citou-nos interesse naõ commum, j a pela importância 
das matérias de que tracta, j a porque vem de pessoa au
thorizada, como ao depois veremos. 

Estas circumstancias nos induziram a tentar a sua pu
blicação um pouco por extenso, neste periódico, a fim de 
lhe poder-mos fazer algumas observaçoens. Continuare
mos com elle nos números subsequentes, contentando-
nos por agora simplesmente com a introducçaõ, que se 
suppôem uma carta dirigida a certa Senhora, nos ler
mos seguintes:— 

" Madama!—Quando tive a honra de contar casualmente 
diante de vós algumas circumstancias notáveis da negociação 
entre Portugal e França, no anno de 1807, vi que ellas vos ti
nham interessado, pois mui vivamente me recommendastes, que 
as conservasse e perpetuasse na memória da minha familia." 

" Ha come fleito situaçoens bem peniveis na vida, me dissestes 
vos ; mas quando saímos dellas com a consciência de havermos 
cumprido com os nossos deveres, e particularmente quando seu 
resultado he feliz para o soberano e para a pátria, sente-se 
grande consolação em recordar todas as suas circumstancias ; 
maiormente aqueilas em que por um modo extraordinário nos 
favoreceo a fortuna. Depois de passada a tormenta, até vem 
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a ser um entretenimento fallar nella, e mesmo, sem o sabermos, 
tiramos dahi grande confiança para o futuro, o que ainda he 
grande felicidade, quando temos de que nos queixar da parte 
dos homens, ou temos que temer da incerteza dos successos." 

" Convenho com vosco, Madama, e sem essa difliculdade abra
çai ia logo vosso conselho, com a esperança de ainda vos dedicar 
este trabalho meu, se naõ fosse a impossibilidade, em que pre
sentemente estou, de escrever cousa alguma, e até de marcar a 
epocha em que poderei ?.char-me com vagar, para tentar uma 
obra que pelo menos merece o titulo de um Ensaio Histórico, 
sobre este suecesso memorável da historia moderna." 

" Naõ podendo escrever agora senaõ o que conservo na memó
ria ; porque naõ tenho á maõ os meus papeis, e menos ainda os 
documentos officiaes, que de necessidade deveria consultar, limi
tei-me só no escripto, que com esta vos remêtto, a referir as 
quatro coincidências de datas, de dias e quasi minutos, que 
mais admiração vos causaram." 

Tal he o objecto do escripto, que tenho a honra de vos offe-
recer. 

Paris, 16 de Septembro, 1818. 

Esprit des Institutions Judiciaires de VEurope, <5-c. por 
Mr. Meyer. 

(Continuada de p. 169.) 

Temos de dar a conhecer a nossos Ley tores, o segundo 
Volume da interessante obra de Mr. Meyer; que contém 
o seu Livro Segundo; e nelle tracta das Instituiçoens Ju
diciaes da Inglaterra; primeira das legislaçoens moder
nas, que se propõem a examinar. 

O Capitulo 1.° começa pelo periodo do feodalismo en
tre os Inglezes; porque he nesta epocha que se descobre 
o premeiro systema de instituiçoens judiciaes; e cm 

VOL. XXIII. N°. 135. KK 
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effeito a historia da legislação Ingleza, antes da conquista 
dos Normandos, he tam pouco interessante á matéria que 
mais pode servir á curiosidade do Antiquario, do que a 
ellucidar, de alguma maneira, os progressos das leys: ou 
sua influencia, no ponto de que se tracta. 

E com tudo, alguns sábios Jurisconsultos Inglezes de-
duzem dos custumes dos Druidas, como os descreve 
César, pontos mui importantes de seu Direito; comohe, 
por exemplo, a noçaõ de um direito naõ escripto, que 
se respeita na Inglaterra com o nome de Direito Com
mum, e que he só conhecido pela tradicçaõ e pelo cus
tume; o que naquelles tempos forçosamente havia de 
succeder; porque os Druidas naõ tinham espécie alguma 
de escriptura. A este remoto periodo se attribue também 
a igual divisão das terras, pelo custume chamado gavel-
kind, que ainda se practica em muitas partes da Ingla
terra. A antiga divisão dos bens do que morria intes-
tado, entre a 6ua viuva, filhos e parentes mais próximos. 
E outros. 

Depois daquella epocha foi a Inglaterra invadida por 
naçoens estrangeiras, cada uma das quaes introduzia no 
paiz alguma cousa de suas leys e custumes; de maneira 
que he impossivel traçar uma perfeita historia de legisla
ção, antes da conquista dos Normandos. Depois mesmo 
da quella epocha, como o direito naõ escripto faz a prin
cipal parte da legislação, vem esta a ser para um estran
geiro, fora da Inglaterra um estudo da maior diflicul
dade, em que he moralmente impossivel, sem a residên
cia neste paiz, chegar á sua perfeição. 

O direito consuetudinario se prova ordinariamente pe-
pelas decisoens dos juizes, em casos similhantes, em tem
pos passados, daqui vem que todas as sentenças a arestos 
saõ compilados cuidadosamente, e á immensa collecçaõ 
de obras deste gênero, que os juristas saõ obrigados a con-
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sultar, se accrescentam todos os annos mais volumes, pe
las decisoens, que vam succedendo. 

He verdade, que ja antes da epocha, que tractamos, se 
fazem mençaõ de alguns códigos de legislação; taes saõ 
o Liber Judicialis do Rey Alfredo, que éra dos Saxonios 
Oceidentaes (West Saxons.) A collecçaõ das leys dos 
Dinamarquezes, depois que estes invadiram a Inglaterra, 
collecçaõ que se denominou Dane-Lage; assim como a 
de Alfredo se intitulou depois West-Saxon-Lage. As 
constituiçoens do antigo reyno de Mercia, chamadas 
Mercen-Lage; aonde, pela sua vizinhança ao Paiz de 
Gales, se incorporariam provavelmente muitos dos cus
tumes dos Bretoens. Estes tres distinetos corpos de 
legislação, foram depois reunidos em um geral, pelo Rey 
Edgar, e seu filho Edwardo o Confessor. Mas o certo 
he que hoje em dia só se conhecem por leys escriptas os 
Actos do Parlamento, que, por mais volumosos que sejam, 
naõ saõ senaõ uma mui pequena parte do direito do 
paiz. 

O nosso A., depois de tocar nestas difficuldades come
ça o seu trabalho, expondo a administração civil da Ingla
terra, como proemio â matéria das instituiçoens judiciaes; 
e nada pôde explicar melhor as suas ideas, a respeito 
desta parte do Governo Inglez, do que o seguinte para
grapho, de p. 8. 

" Occupando-nos do estado administrativo da Inglaterra, o que 
mais nos fere a respeito deste reyno he, que, ainda que seja o 
paiz da liberdade individual, como ja observados acima, he ao 
mesmo tempo aquelle em que existe a feudalidade mais absoluta. 
Todos os jurisconsultos Inglezes saõ unanimes neste ponto, que 
a propriedade dos bens de raiz naõ pode ser allodial, e que 
todos os proprietários, que os possuem, naõ os tem senaõ a ti
tulo de feudo mediato ou immediato da Coroa : este ponto tam 
interessante merece ser examinado historicamente." 
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Este facto he inegável, pelo que respeita as proprie
dades territoriaes; visto que os principios do feudalismo 
naõ abrangem as pessoas; mas a questão he quanto á his
toria desta legislação. Querem alguns que este feuda
lismo, quanto â posse dos bens de raiz, existisse desde o 
tempo dos Saxonios ; outros dizem que este modo de ob
ter as terras só da Coroa, foi introduzido pela comquista 
dos Normandos. O nosso A. segue a primeira opinião. 

Como quer que seja concordam todos e até o nosso A., 
que foi Guilherme o Conquistador, quem generalizou o 
feudalismo; e ha quem diga (Reeve's Hist. English Law 
chp. 2. p. 34.) que fizera isto por uma ley expressa. 

A nossa opinião he, que o feudalismo, na Inglaterra, 
bem como nos mais paizes da Europa, se introduzio gra
dualmente. Em Inglaterra ha provas de haver principiado 
o feudalismo no tempo dos Saxonios, no anno de 600; e 
200 annos depois, o generalizou Guilherme o Conquista
dor, indo pouco a pouco confiscando as terras dos Baroens, 
que se rebelaram, e dando-as a outros a titulo de feudo. 

Consta de um monumento histórico mui antigo (Chro-
nica Saxon. A. D. 1085; e 1086) naõ só o tempo e lugar, 
em que Guilherme completou isto, mas também as causas 
ou pretextos, que para isso houve; do que achará nosso 
Leitor um suíficiente resumo, para entender a matéria, 
em Blakstone (Comm. on the law of England Liv. 2. Cap. 
4.), a que nos referimos naõ nos sendo possivel extender-
mo-nos mais sobre este ponto. A causa desta revolução 
foi a seguinte 

Como Guilherme (depois da victoria de Hastings, em 
que derrotou todos os Baroens, que se oppunham a elle 
tomar posse do reyno) abandonou a constituição militar, 
estabelecida por seus predecessores Saxonios, ficou o paiz 
sem meios de defeza. No anno l9do reynado de Guilherme, 
receou-se unia invasão dos Dinaroarquezes; e El Rey 
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chamou aConselho os Baroens, na Cidade de Salisbury.eali 
todos os principaes proprietários de terras as submettêram 
ao Rey, recebendo-as de novo delle mesmo, mas a titulo de 
feudo, e com obrigaçoens de serviços militares, e outros. 
Assim se estabeleceo o feudalismo geral, de consenti
mento de toda a naçaõ, como expediente para prover a sua 
defeza, contra a invasão que se esperava. 

Depois desta generalização do feudalismo; deixaram 
de existir homens livres, todos eram vassallos; assim diz o 
A. que a Magna Charta, em tempo d' El Rey Joaõ, pri
meira baze das liberdades da Inglaterra, foi somente obra 
dos grandes Baroens, e naõ dos Arimanos ou homens li
vres ; porque ja os naõ havia. 

Destruídas, por tanto, as instituiçoens próprias dos 
homens livres, em suas differentes divisoens de decurias, 
centúrias e condados, os senhores feudaes eram as únicas 
pessoas admittidas aos conselhos da naçaõ; mas os grandes 
senhores naõ podiam soffrer vèr-se assentados com os 
pequenos vassallos immediatos do Rey, que por esta 
qualidade somente eram chamados a taes asembleas. 
Desta circumstancia deduz o A., naõ só a formação do Par
lamento, mas a sua divisão em duas casas; a dos Pares, 
e a dos Communs. Eis aqui as palavras do A., a p. 19. 

" Parece que, para conciliar éstaâ disposiçoens, para satis
fazer o desejo geral, e para obter as vantagens importantes da 
garantia mutua, foi esta introduzida pelos reys em seus domi
nios, entre seus vassallos immediatos, que naõ podiam entrar na 
alta classe dos Baroens: tinham outro sim os reys, nesta me
dida, as vistas occultas de induzir os sub-vassallos dos Altos 
Baroens a sacudir o jugo de seus senhores, e fazerem-se vas
sallos immediatos do Soberano; pois a instituição da garantia 
mutua éra summamente favorável á segurança e tranqüilidade 
individual." 

" Admittindo esta origem, os vassallos immediatos consti
tuíam as decurias, oufriborgi, as centúrias os borovghs; e o 
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conselho geral da naçaõ conhecido depois pelo nome de Parla
mento, devia compôr-se de todos aquelles que dependiam im
mediatamente do Soberano: aquelles que tinham feudos impor
tantes, procedentes da coroa, eram convocados por cartas fecha
das, dirigidas ás suas pessoas : os menos importantes, que pos
suíam feudos do domínio da coroa, ou do Rey como particular, 
eram convocados pelos magistrados ; e sendo muito numerosos 
e pouco apoderados para assistir pessoalmente, mandavam seus 
representantes. Por conseqüência, ainda que ao principio estes 
representantes dos vassallos immediatos, naõ tivessem nada de 
commum com o povo do reyno inteiro ; e que, bem pelo con
trario, éra este povo que reclamava o apoio dos Altos Baroens* 
contra a authoridade sobeiana ; com tudo os membros de que se 
compunha entaõ o conselho da naçaõ eram de tal modo diversos 
entre si, e os elementos de que se formava este conselho eram 
tam pouco homogêneos, que, a pezar do silencio da Magna 
Charta, e de todos os historiadores do tempo, se pôde suppor, que 
o conselho éra dividido em duas câmaras." 

Deve observar-se aqui, que o A. fálla somente da ori
gem do Parlamento, depois do estabelecimento do feu
dalismo; porque muito antes disso ja em Inglaterra, 
assim como entre todos os mais povos descendentes dos 
Germanos, havia estas assembleas da naçaõ; aonde se 
faziam as leys e tractavam todos os mais negócios pú
blicos de maior importância; especialmente em tempo do 
Rey Alfredo, consta (Mirour, cap. 1. §. 3.) que este mo
narcha ordenara a convocação destes conselhos geraes da 
naçaõ duas vezes por anno, como ordenança perpetua. 

No cap. 2°. se propõem o A. a explicar a authoridade 
dos Parlamentos, segundo a Magna Charta; e mostrar as 
differenças entre aquelles Parlamentos, e os de hoje em 
dia. 

Contende o A. que o Parlamento Inglez, ainda depois 
da Magna Charta, naõ éra composto de duas câmaras, 
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uma hereditária, outra de deputados da naçaõ; que o 
Parlamento naõ participava da authoridade legislativa; e 
que, mesmo quanto aos tributos, o rey só éra obrigado a 
pedir o conselho ou consentimento do Parlamento, para 
as duas sortes de imposiçoens chamadas auxilium e scu-
tagium. E ainda mesmo nos subsídios (auxiliumJ El 
Rey podia cobrallos de sua própria authoridade, em, 
certos casos definidos pelas leys feodaes: quando se 
achava prisioneiro de guerra, para seu resgate; quando 
casava sua filha mais velha, para lhe dar dote; quando 
seu filho mais velho éra armado cavalleiro, para lhe dar 
casa. 

O A. explica depois as fontes de rendimentos, que o 
Rey tinha, sem precisar dos subsídios ou concessoens do 
povo, para assim mostrar a pouca influencia que os com-
mums tinham no Parlamento. Estes réditos provinham 
dos seguintes direitos feudaes. 

Io. Dos foros que se pagavam pelas terras, recebidas 
do Rey a feudo: 2o. Dos laudemios das mesmas terras: 
3°. Das luctuosas, chamadas hereotum: 4o. Da tutella 
nobre dos menores (balia) •. 5o. Do direito de dar as or-
phaas e herdeiras de seus vassallos em casamento a quem 
quizessem (maritagium): 6o. Do producto das muletas e 
confiscaçoens: 7o. Da parte do saque tomado ao inimigo: 
8o. Dos animaes perdidos ou que commettiam algum 
damno (deodandum): 9o. Dos estrangeiros, a quem se 
fazia pagar mui charo a protecçaÕ que se lhe concedia: 
10°. O direito de herdar os etrangeiros que morriam in-
testados, &c. Isto posto, conclue o A. assim, a p. 25. 

" Estas e outras rendas, que os reys recebiam, ja em virtude 
de sua prerogativa Real, ja como senhor de seus bens particu
lares forma\Fam tantos ramos das rendas fiscaes, que o Rey naõ 
podia ter necessidade de diaheiro; e tanto menos quanto as prin-
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cipaes circumstancias, que necessitavam despezas extraordi
nárias, lhe davam oceasiaõ a cobrar impostos. Aiem disso, as 
terras que elle vendia, ou que hypothecava quando lhe parecia, 
podiam bastar ás suas necessidades, ainda mesmo quando os 
buroens recusassem a contribuição pedida, fosse por desconten
tamento, fosse para o obrigar a fazer algum sacrifício. As
sim o Conselho do Reyno, naõ tinha sessoens regulares, e foi 
somente no reynado de Henrique III, e no anno de 1258, que os 
famosos estatutos de Oxford fixaram a convocação do Parlamen
to todos os tres annos para fazer regulamentos a bem do Reyno. 
As finanças naõ oecupavam, como hoje em dia, o primeiro lugar 
entre os interesses geraes do paiz, e a Administração se poderia 
dispensar disso por longo tempo, se a authoridade do Parlamento 
se limitasse somente aos impostos." 

Contende depois o A., que ao tempo da promulgação 
da Magna Charta, os commums naõ tinham o direito de 
assistir ao Parlamento, o que elle conclue de se naõ 
achar naquelle importante documento disposição alguma, 
relativa á convocação dos procuradores das villas e ci
dades, quando a forma da convocação dos grandes e pe
quenos vassallos he minuciosamente descripta. 

Quanto ás imposiçoens, tanto os grandes vassallos 
como os pequenos, só eram obrigados ás prestaçoens, que 
se achavam expressas nas estipulaçoens do feodo; daqui 
veio, que, quando as necessidades publicas exigiam re
cursos além daquelles serviços ordinários, éra preciso 
obter o consentimento desses mesmos vassallos. Quanto 
aos sub-vassallos, estavam estes sujeitos aos seus suzera-
nos, como o A. expõem a p. 30. 

Cada Alto-Baiaõ tinha seu feudo a respeito dos sub-vassallos, 
a quem havia sub-infeudado terras, e tinha os mesmos direitos, que 
o rey a respeito dos pequenos feudatarios de suas terras parti
culares, ou dos grandes vassallos da Corda; e as leys Anglo-
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Saxmiías, bem como as de uma epocha posterior, estaõ cheias 
de disposiçoens, destinadas a moderar o exercicio deste poder 
senhoria!. A charta concedida por Henrique I. uo dia de sua 
coroaçaõ, anno de 1000, prova, que se o rey tinha o direito da 
tutella nobre, ou de possuir os feudos dos menores seus vassallos 
até a maioridade, e o de casar as filhas, irmaSs ou sobrinhas de 
seus vassallos com quem quizesse, e outros direitos similhantes a 
respeito daquelles, que tinham suas terras directamente da co
roa; os altos-baroens exercitavam estes mesmos direitos a respeilo 
de seus sub-vassallos, e circumscrevendo o exercicio de seus po
deres a limites fixos, os Reys ao mesmo tempo queriam, que 
os seus Baroens os naõ pudessem exceder para com seus inferi
ores. O Senhor administrava o seu feudo e fazia justiça, sem 
se embaraçar com a authoridade Real; e promulgara para este 
feudo regulamentos como o Rey para as suas terras. Tal éra 
também o Estado dos outros paizes da Europa." 

Daqui se vê, que estes vassallos naõ podiam ter voto 
nas grandes assembleas da naçaõ, aonde só compareciam 
os Altos Baroens seus superiores, e os pequenos vassallos 
do Rey. Mais ainda, no Parlamento, mesmo em maté
rias de finanças, naõ entravam senaõ os Altos Baroens, 
ou possuidores dos grandes feudos, entre os quaes en
trava também El Rey, em razaõ de suas terras particu
lares. 

Como porém havia uma inconsequencia manifesta, em 
considerar o Rey, na qualidade de senhor de suas terras, 
membro de uma assemblea, a que elle presidia como 
Rey, se adoptou o expediente de fazer duas convocaçoeus; 
a primeira dos Altos-Baroens, os quaes, depois de terem 
dado o seu consentimento para os subsídios, iam consul
tar seus sub-vassallos, sobre o modo da collecta; a segun
da dos pequenos vassallos, que. dependiam, naõ da 
Coroa, mas do Rey em particular. Assim a convocação 

V O L . XXIII . N» 136. L L 
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dos Grandes Senhores, éra feita por cartas selládas, diri
gidas a cada um delles; os pequenos vassallos eram cha
mados por convocatórias de um magistrado, que lhes 
mandava nomeassem representantes, ou deputados. Os 
primeiros representavam a naçaõ; os segundos as terras 
do Rey: uns eram pares do Reyno, outros do domínio 
Real. 

No cap. 3o . desenvolve o A. a historia da admissão dos 
Comraums no Parlamento. 

Henrique III . confirmou a Magna Charta promulgada 
por seu pay, Joaõ: mas neste documento se omittio a 
cláusula de que se naõ cobrassem impostos sem o con
sentimento do Grande Conselho do Reyno. Daqui con-
clue o A. que a Magna Charta naõ he a baze da Consti
tuição Ingleza, e que o Conselho do Reyno, de que ella 
falia, naõ tem nada de commum com o Parlamento ac
tual, senaõ a forma da convocação. 

As guerras civis, em tempo de Henrique III . obriga
ram este monarcha a conceder cartas de incorporação a 
Londres e outras cidades, que entaõ adquiriam o direito 
de mandar seus deputados ao Parlamento, daqui a ori
gem da introducçaõ dos Communs, como o A. expõem a 
p. 38. 

«' Ja antes desta epocha havia a cidade de Londres obtido 
uma Charta Real, que a erigia em communidade ou corpora
ção, e lhe concedia importantes liberdades e privilégios. Estas 
Charlas vieram agora a ser mais freqüentes, e os reys, que 
tinham necessidade de dinheiro e de apoio contra os Baroens, 
estes que se queriam servir disso contra os Reys, rivalizavam-se, 
nestes reynados turbulentos, em vender liberdades, e conciliar o 
amor do povo, concedendo-lhe prerogativas. Em pouco tempo 
pois foi assas grande o numero de cidades incorporadas; isto he, 
daquellas, que tinham o direito de formar uma communidade 
legalmente reconhecida ; as vantagens, de que seus habitantes 
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gozavam, as fizeram assas ricas e poderosas, para que servis
sem de pezo na balança politica." 

O Conde de Leicester, com outros Baroens sediciosos, 
e levantados contra El Rey, convocou um Parlamento 
em Londres, no mez de Janeiro de 1265; e como nem 
El Rey, nem os Baroens de seu partido, nem os vassal
los immediatos quizeram assistir; o Conde, para dar 
maior pezo a esl a assemblea convocou dous cavalleiros 
de cada Shire ou Condado. Este estabelicimento caio, 
com a derrota do partido do Conde de Leicester, e victo
rias, que sobre elle alcançou Henrique II I ; mas como 
naõ éra fácil esquecer uma instituição tam popular, Ed-
wardo I, em 1295, compoz o Parlamento na conformi
dade deste exemplo, e mui diferente do que havia sido 
nos tempos passados. 

Foi entaõ que se determinou, que em cada sessaõ do 
Parlamento ellegessem as corporaçoens certo numero de 
deputados, os quaes, á custa de suas respectivas commu
nidades, viessem estipular com El Rey os subsídios, 
que se deviam prestar. As cidades incorporadas convo
cadas ao primeiro Parlamento, em 1295, eram 120. El 
Rey naõ poderia, em rigor, conceder estas chartas de 
incorporação, senaõ a seus vassallos immediatos, nem os 
Altos Baroens aos seus sub-vallos, sem a approvaçaõ do 
Rey; mas esta approvaçaõ se confundio coma concessão, 
e por fim enumerou-se o direito de crear estas corpora
çoens entre os direitos Reaes. Passemos agora a outra al
teração na coustituiçaõ do Parlamento, que o A. apon
ta a p. 43. 

" Outra inovação do mesmo Rey favoreceo a revolução 
começada; e foi a introducçaõ do que se chama ainda 
agora Barons by writ (Baroens por um rescripto) na câmara 
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dos Pares: he a este uso que se refere o direito de que actual
mente gozam os reys de Inglaterra de crear Pares do Reyno. O 
antigo Parlamento éra composto dos grandes vassallos da Co
roa, que compareciam em pessoa, e dos pequenos vassallos do 
Rey, que se faziam representar por deputados; os quaes, ainda 
que naõ fossem Altos-Baroens, eram com tudo senhores, que de
pendiam immediatiimente do Rey, e que, sobre tudo em razaõ 
do numero de seus iguaes, que representavam, podiam ser assi-
milhados á potência dos Baroens do Reyno: o Rey os introduzio 
na Câmara Alta, , e os fez assentar com os Altos Baroens. Estes 
pequenos vassallos, feudatários do Rey, naõ tinham propria
mente nada de commum com a naçaõ ; elles naõ podiam votar 
senaõ a respeito das terras Reaes, e tm virtude da confiança, 
que nelles punha El Rey, davam nelle o voto que o mesmo Rey 
poderia dar, como gram proprietário; somente desta delegação 
lhe provinha o direito de sessaõ, isto he do rescripto real, que 
os investia. Naõ somente por este meio conciliava EI Rey os 
espíritos daquelles, que até entaõ naõ tinham tido ligaçoens 
senaõ com elle somente, e que daqui em diante adquiriam influ-
fluenoia sobre a administração dos negócios públicos ; elle re
servava com isto, para si, um meio poderoso de dispor «Io Gram 
Conselho da Naçaõ, dando voto nelle a senhores, que depen
diam immediatamente do rey, que naõ tinham assas poder para 
sacudir o jugo, ou para aspirar á insubordinação, que naõ ti
nham a sua authoridade senaõ do rescripto Real,pelo qual eram 
nomeados representantes de uma certa extençaõ das terras d' El 
Bey; e que em razaõ da revocabilidade de seu mandado podiam 
tornar a entrar, com uma só palavra, na nullidade de que ti
nham saldo." 

O A. continua a mostrar as alteraçoens progressivas 
que soffreoo Parlamento, e faz ver, que os deputados 
das corporaçoens, mesmo nesta epocha, estavam bem 
longe de pretender á authoridade, que ao depois adqui-
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riram. Em uma palavra, como bem observa o A., as 
conseqüências desta representação, verdadeiramente na
cional, eram tam pouco apreciadas, que mais de uma 
corporação as naõ considerava, como equivalente das 
despezas oceasionadas pela eleição, pela viagem e pela 
mantença dos deputados, e olhava para o direito de se 
fazer representar como um pezado encargo. 
Com tudo, pouco a pouco se fizeram poderosas as corpo

raçoens, e como se precisava dellas para os subsídios, 
principalmente pela penúria em que ee achavam os So
beranos nas suas dissensoens com os Baroens, vieram 
por fim a attrahir a si a maior parte da authoridade do 
Parlamento. 

lnsensivelmente se transferioa representação nacional 
dos Altos Baroens para a Câmara dos Communs, nella se 
discutiram os direitos mais importantes. Libertaram-se e 
incorporaram-se maior numero de cidades; e pouco a pouco 
todos os sub-vassallos se consideraram vassallos imme
diatos da coroa. Os Altos-Baroens perderam todas as 
suas relaçoens com o povo, que ficou em directa commu-
n icaçaõ com o Rey, e a Inglaterra se vio representada 
pela Câmara Baixa, com maior utilidade do que o tinha 
sido pela Câmara dos Altos Baroens. 

Daqui se seguio o que deve ser objecto da mais im
portante observação; a saber, que em nenhum paiz da 
Europa goza o povo de maior diberdade, nem exercita 
maior influencia no Governo, do que acontece na Ingla
terra; e por isso em nenhuma parte he mais forte o es
pirito publico, nem ha tanta energia verdadeiramente na
cional. A razaõ he, como nota o A. a p. 49, que a Câ
mara dos Communs he composta de deputados destas pe
quenas associaçoens, formadas contra a força e violência 
dos grandes, authorizadas pelo Soberano, e governadas 
por seus magistrados. 



264 Literatura e Sciencias. 

Em Inglaterra naõ saõ os Administradores ou Magistra
dos, que nomêam os deputados, mas o mesmo povo; as 
pessoas eleitas naõ precisam ser residentes no lugar da 
eleição; assim esta vem a ser geral em toda a extençaõ 
do Reyno, e por isso reüne as qualidades de uma repre
sentação naõ local, mas verdadeiramente nacional. 

No Cap. 4.° explica o A. os antigos feudos Inglezes. 
Esta matéria, que se reduz aos differentes modos de pos
suir os bens de raiz em Inglaterra, he de natureza dema
siado local, para nos occuparmos aqui com ella. 

O Cap. 5.° tracta da conservação das antigas associa
çoens. He essencial, que transcrevamos aqui o principio 
deste capitulo, nas mesmas palavras do A. a p. 62. 

" Todos os antigos Germanos, todas as primeiras sociedades, 
de que temos noticia, tem tido uma espécie de garantia mutua; 
porém em nenhuma parte foi tam bem estabelecida, tam regular
mente organizada, como entre os Anglo-Saxonios. Os homens 
livres estavam reunidos em decurias de dez familias, em cen
túrias de dez decurias, e em shires ou condados de muitas cen
túrias: o nome de friborgus se applicava já ao homem livre, 
qne fazia parte desta associação, ja a toda a associação. O 
grande objecto destas reunioens éra a paz e a tranqüilidade pu
blica ; e quando esta éra violada, o condado ficava obrigado a 
indicar a centúria do culpado ; a centúria devia designar a de-
curia, e esta entregar a sua pessoa, sob pena de pagar a muleta 
incorrida, e reparar o damno causado. Quando o culpado tinha 
bens sufficientes, delles se tirava a somma, do contrario os ou
tros membros da decuria eram responsáveis in solidam: as decu
rias da mesma centúria, e as centúrias do mesmo condado po
diam ser demandadas in solidum pelo pagamento daquellas, que 
naõ podiam satisfazer a condemnaçaõ." 

Ja vimos que deste principio nascia a mutua superin
tendência dos cidadãos» uns no comportamneto dos ou-
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tros; mas isto que no resto das naçoens Germânicas foi 
o resultado de causas fortuitas, se estabelecêo entre os 
Anglo-Saxonios por effeito de uma organização regularis-
sima. 

Assim o Sheriff (esta palavra vem de shire condado, e 
reef magistrado) presidia ás assembleas do condado ou 
shire, e nellas tractava os negócios da administração eco
nômica e judicial. O centuriaõ, presidia na centúria, o 
decuriaõ na decuria. Cada pay de familias fazia o mes
mo em sua caza, e julgava seus filhos menores e seus 
servos. 

Estas instituiçoens, deduzidas do estado livre, ficaram 
incompatíveis com o estabelicimento do feudalismo e 
vassallagem. Assim, administrando-se antigamente a 
justiça só em nome do Rey, como representante da socie
dade inteira, depois se veio a fazer em nome dos respec
tivos Senhores e Baroens. 

Com tudo, mesmo ainda depois da conquista dos Nor
mandos se conservaram estas associaçoens; porque éra 
um meio de segurar o pagamento das muletas; e os con
quistadores levaram a oppressao ao ponto, de fazer as 
decurias responsáveis, até por estrangeiros que lhes naÕ 
pertenciam. Estas instituiçoens se conservaram princi
palmente nas terras immediatamente dependentes do 
Rey; porque, postoque segundo as leys feudaes, o Rey 
ali mandasse somente como senhor particular, sendo a 
mesma pessoa, e conservando-se as mesmas formas exter
nas, continuou sempre a instituição antiga; e daqui se 
tornou depois a espalhar por todo o reyno, á proporção 
que foi decaindo o systema feudal, e que as corporaçoens 
adquiriram influencia; tanto no Parlamento como fora 
delle. 

Assim, observa o A. no fim do cap., que as mesmas 
formas escrupulosamente conservadas desde o tempo dos 
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Saxonios, encerraram em si, muitas vezes, principios in
teiramente differentes ; e he isto o que faz apparecer no 
systema de legislação Ingleza desvios e anomalias, cuja 
explicação só se pôde achar nas antigas tradiçoens. 

(Continuar-se-ha.) 

MISCELLANEA, 

Justificação do Correio Braziliense, contra o Correo de 
Orinoco. 

(Continuada de p. 186.) 

O Escriptor, a que nos propuzemos responder, para 
nos justificarmos, usa de tantas declamaçoens em vez de 
raciocínios, como vimos pela supposta falia, que acon
selha a um rey reformador, segundo mostramos no nosso 
N.° antecedente: e por isso, tendo de oppor argumentos 
a um declamador, naõ ha outro meio melhor para o dar
mos a conhecer, do que copiar suas palavras. 

Foi a nossa proposição, fallando da sediçaõ de Per
nambuco, que as rebellioens eram péssimo modo de 
procurar melhoramentos a uma naçaõ. E foi isto o que 
tanto escandalizou aos republicanos de Venezuela, e ao 
seu Campeão, o Escriptor aque respondemos. O motivo 
de se escandalizarem, naõ he difficil de conjecturar, 
quando se considera, que os termos geraes por que cen
suramos a sediçaõ de Pernambuco, parecia comprehen-
derem também a reprovação do novo Governo de Vene
zuela. 
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Se o Leitor, porem, reflectir nos principios, que dei
xamos estabelecidos; na distincçaÕ essencial, que fizemos, 
entre o motim de uns poucos de homens, e a revolução 
de uma naçaõ; entre o que, por exemplo, se passou com 
toda a naçaõ Portugueza em 1640, e a assuáda de Per
nambuco, vera que naõ tínhamos em vista confundir a 
revolução de toda a America Hespanhola, nem suas 
causas com o insignificante reboliço em Pernambuco. 

Nesta injusta queixa do Escriptor Venezuelano, se 
verefica bem o provérbio, que " em casa de ladraõ naõ se 
pôde fallar em corda." Mas no entanto, o mesmo escrip
tor, depois da falia, que aconselhou, segundo expomos 
no N.° passado ; faz agora uma applicaçaõ delia directa
mente ao Brazil; com se vê do seguinte. 

" He este um esboço imperfeito da reforma, que exige um 
Governo tal como o do Brazil, qualquer outra, que deixe ille-
zas as raízes do mal, he ephèmera e superficial. Em quanto um 
só homem houver de ser o arbitro da sorte da tantos milhoens; 
em quanto naõ houver outra ley mais que a de seu capricho, ou 
o de suas creaturas e aduladores, em quanto, confundidos em 
uma só maõ todos os poderes do povo, naõ houver distincçaÕ 
entre o legislador e os administradores e juizes da ley, em quan
to naõ estiverem bem equilibrados estes poderes, e mui decidi
da a responsabilidade de todos os funcionários públicos, toda a 
outra reforma he insignificante. ; E crera o author da opinião 
contraria, que seria bem recebido na Corte de seu Rey um me
morial ; para que este abandonasse o seu poder arbitrário, e se 
sugeitasse á constituição, que lhe desse o povo do Brazil ? 
i Contentar-se-hia com uma copia da Ingleza, ou da America 
Septentrional ? sH encarregar-se-hia da apresentação deste 
memorial o Edictor do Correio Braziliense." 

Ja vimos que nós, no que dissemos a respeito de Pernam-
VOL. XXIII. No. 136. M M 
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buco, naõ tínhamos em vista o caso de Venezuela; agora, 
pela passagem acima transcripta, se faz manifesto, que 
o Escriptor, na falia que copiamos no N°. passado, e no 
resto de seus escriptos, com o pretexto de refutar o 
Correio Braziliense, tem em vista atacar o Governo do 
mesmo Brazil; pois a elle expressamente applica suas 
doutrinas. 

Diz o Escriptor, que a falia, que compoz " he um im
perfeito esboço da reforma que exige um Governo tal 
como o do Brazil." Na verdade naõ podiaser mais im
perfeito o tal esboço; se o seu fim foi dar um esboço do 
Brazil imperfeito; o Escriptor chegou com effeito nesta 
falia ao seu fim; porque mais imperfeita producçaõ naõ 
se podia fazer. 

Explica elle agora, que he insignificante toda a reforma, 
que naõ comprehender o que elle aponta, e começa por 
aquella de que naõ haja um só homem que seja o arbitro 
da sorte de tantos milhoens: isto quer dizer, por outras 
palavras, que naõ haja no Brazil Monarcha; porque, em 
quanto houver monarcha, os poderes todos do Governo; 
que he o que cremos entender o Escriptor por" sorte de 
milhoens," devem estar na maõ de um so indviduo; do 
contrário naõ será monarchia. 

Parasustentar similhante proposição, éra preciso que o 
Escriptor estivesse preparado para nos provar, que naõ 
pode nunca existir o Governo Monarchico, pois elle 
affirma, que com o Governo de um individuo toda a re
forma he insignificante. Nestes termos, seja qual for o 
gênio de um povo, seus custumes, sua educação, nunca 
lhe pode convir, segundo este Escriptor, o Governo Mo
narchico. 

Assim como differentes homens escolhem diversos 
modos de vida, assim as naçoens escolhem varias formas 
de Governo. Na Cappadocia, expulso o domínio dos 
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Romanos escolheram os povos ter um rey que os gover
nasse, (Strabo, & Justin. XII. lib. XXXVIII.) e até nega
ram, que pudessem viver sem rey. E assim diz Philostra-
to na vida de Apollonio (lib. VII. c. 3.) que éra locura 
querem dar aos Thracios, aos Mysos, ou aos Getas uma 
liberdade, de que naõ podiam gozar. 

Os mesmos escriptores republicanos referiram muitos 
exemplos de povos, que viveram felizmente por muitos 
séculos debaixo do Governo de reys; do que lembrare
mos algums exemplos. 

Tito Livio, escriptor Romano, diz, que ns cidades go
vernadas por Eumene naõ quereriam trocar a sua sorte 
com nenhuma cidade livre. (Livio 1. XLII. c. 5.) 

Dos mesmos Romanos, diz Tácito (Hist 1. 1.) que 
vistas as dissençoens do povo, naõ tinha a pátria, no tempo 
de Augusto, outro remédio senaõ escolher o Governo de 
um só homem. 

Cicero diz mais (De Officiis Cap. 6.) que em taes casos 
naõ só se pode, mas sempre se custuma, sugeitarem-se 
os homens ao Governo de um só. 

Outros povos escolheram o Governo Aristocrático, 
outros o Democrático, outros o Mixto. 

Porém segundo este Escriptor seria preciso riscar dos 
livros de todos os politicos, desde Aristóteles até Montes
quieu a forma de Governo Monarchico. 

As outras condiçoens, que o Escriptor aqui exige, 
para que possa haver reformas úteis ; isto he, que naõ 
haja aduladores na Corte, que o poder legislativo e judi
cial sejam separados, que haja responsabilidade efficaz 
nos funecionarios públicos : tudo isso saõ partes da ad
ministração publica; que naõ tem nada com a forma de 
Governo. Contra taes abusos tem os povos Portuguezes 
representado, em Cortes e fora deilas; contra isso tem 
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escripto muitos escriptores nacionaes, e no mesmo tom 
tem sido sempre escripto o Correio Braziliense. 

^Masencarregar-se-hia o Redactor do Correio Brazili
ense (pergunta o escriptor) de apresentar a El Rey um 
memorial contra taes abusos ? Sim: Comtanto que o Me
morial fosse feito por pessoas, que representassem legal
mente a naçaõ ou alguma parte delia. E quanto ã opinião 
individual do Redactor <* que mais clara a pôde expor do 
que se acha em todos os números deste periódico ? 

Mas, argumenta-se, que os clamores do Correio Bra
ziliense naõ tem produzido nenhuma reforma de conside
ração. He verdade, mas alguma cousa tem feito; emais 
faria, se em vez dos revolucionários aconselharem rebeli-
oens, indicassem aos povos a necessidade de fazer as de
vidas representaçoens a El Rey. 

Continuaremos, porem, com o escriptor, na sua folha 
de 20 de Fevereiro, de 1819; e elle nos dará oceasiaõ a 
desenvolver mais esta matéria. 

" Supponhamos que El Rey Joaõ fosse indifferente a esta 
petição, e vejamos qual seria o comportamento de seus con
selheiros e ministros. Bem sabido he o de todos que servem 
estes lugares nos governos despoticos, porém para demonstrar 
o dos empregados na Corte do Brazil, alegaremos o voto do 
Correio Braziliense. 

Aqui se volta o escriptor para os conselheiros e mini
stros, isto he, as pessoas interessadas nos abusos. Desta 
classe de gente sempre as proposiçoens de reformas úteis 
encontrarão opposiçaõ, naõ só no Brazil, senaõ em toda 
a parte do Mundo; e naõ só no epocha presente, senaõ 
em todas as idades. Mas isto se naõ remedea com a mu
dança da forma de Governo, porque as paixoens dos ho-
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mens os induzem a obrar mal e abusar do poder que tem, 
tanto nas Monarchias como nas Democracias, do que as 
histórias nos dam demasiados exemplos. 

" Confessa que ha abusos, principalmente na forma da ad
ministração publica do Brazil, que saõ necessárias muitas refor
mas, tanto no legislativo como no administrativo, e que as leys 
do Brazil quando éra colônia, e despovoada, naõ convém ao Bra
zil descolonizado." 

" Diz, que os homens bons e espirituosos saõ os que o Gover
no deve contemplar, e convencer de suas intençoens de melho
ramento nas cousas publicas ; porque a gente ignorante vai com 
a corrente, e os empregados e aduladores do Governo ou egoís
tas naõ cuidam do bem geral; com tanto que recebam o seu 
soldo, e comam e bebam descançados, tudo o mais he indiffe-
rente: os que estaõ em poder e authoridade, logo que se lhes 
falia de reforma, temem pe/der as suas commodidades, e por 
conseguinte chamam revolução a toda a reforma, e jacobinismo 
a toda a demonstração de abusos. Perturbadores do socego 
publico saõ chamados os que, animados de patriotismo denun
ciam estes males ; porque perturbam os gozos dos mal ganhados 
prazeres destes egoístas. Saõ sentenças do Correio Braziliense, 
no mesmo numero, que estamos impugnando." 

Assim he, isto saõ as doutrinas do Correio Braziliense 
i Mas, qual he a conclusaõ> que dellas se deve tirar ? Que 
he preciso representar estes males a El Rey, de forma 
legal e efficaz. Se, pelo contrario, se a conselha uma 
revolução, com isso se fortalecem as intrigas dos adula
dores, que convém destruir; e se lhes da bom azo para 
dizerem, que as pretendidas reformas, que se pedem, 
naõ saõ senaõ pretexto para destruir o Governo. 

Infelizmente tem ja acontecido mais de uma vez, e 
neste mesmo N.° adiante se achará um exemplo, em que 
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os antrigantes tem conseguido obstar a melhoramentos, 
apontando com dedo para escriptores desta classe, que 
dizem, que naõ pôde haver reforma útil sem revolução. 
Desta perniciosa doutrina ti ramos contrários a conclusão, 
que he preciso obstar ás reformas, visto que ellas tendem 
á revolução. Continua. 

" E se os que haõ de prover a petição saõ esses mesmos em
pregados egoistas e aduladores do Governo, que abhorrecem e de
testam a reforma, i como poderá ella ter lugar ? Mais claro : 
o Governo se compõem destes mesmos empregados, elles saõ os 
que governam em nome d' El Rey, e os mais oppostos a toda a 
reforma, que desmonte seu despotismo ; como pois esperar delles 
o bom suecesso da petição ?" 

O primeiro erro deste escriptor está em suppôr, que os 
empregados saõ os que haviam despachar taes petiçoens. 
Isto naõ he assim : no Brazil, o Governo he Monarchico, e 
portanto só o Rey tem o poder de despachar taes peti
çoens. Esses empregados, esses aduladores, esses agois-
tas, só podem valer-se de seus lugares, e de sua commu
nicaçaõ com El Rey, para o persuadir a que naõ atten-
da a taes petiçoens de reforma. 

Saõ elles os advogados, que representam a El Rey, co
mo justos e como bons, os abusos de que nos queixamos, 
El Rey, e naõ elles, he que he o único juiz: logo o arbi
trio he, advogar perante El Rey a boa causa, e persua
di lio da verdade. Mas em quanto naõ apparecerem ante 
elle senaõ os advogados dos abusos, naõ nos podemos 
queixar de que El Rey tem desattendido as razoens da 
outra parte, que naõ alléga seu dirreito. Uma parte, que 
deixa ir a sua causa á revelia, naõ se deve queixar de 
que o juiz naõ attendeo a seu direito; porque o naõ alle-
gou. 
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Diz o Escriptor, que naõ se pôde esperar bom sue
cesso de taes petiçoens; porque os que as tem de des
pachar saõ os mesmos que governam abusivamente em 
nome d' El Rey. Este naõ he o facto. 

El Rey tem Ministros; porque naõ podia governar 
sem elles: tem conselheiros; porque todo o homem pru
dente deve ouvir o parecer de outros, antes de se resolver 
nos negócios de importância; mas El Rey dá audiências 
publicas, ouve a todo o mundo, e recebe memoriaes de 
qualquer individuo. Logonisto naõ pôde haver outra diffi-
culidade senaõ, que os advogados pela boa causa queiram 
e saibam allegar sua justiça, melhor que os seus oppo-
nentes o fazem ante o mesmo Rey. Em todo o caso, he 
sem fundamento dizer que as petiçoens de reforma se
riam regeitadas por El Rey, antes de lhe serem apresen
tadas, e antes de ninguém lhe provar a falsidade e in
justiça do que lhe representam os da parte opposta, 

Nem a philosophia nem a revelação podiam ensinar ao Edic
tor do Correio Braziliense, que os homens, creados á imagem 
e similhança de Deus, deviam depender da vontade e paixaõ de 
um individuo, tal como o que está reynando no Brazil. E 
quando fosse mais sábio que Salomão, mais forte que Hercules, 
mais virtuoso que Trajano, tam pouco teria direito para mandar 
como quizer, e sem os entrávezde uma Constituição, dictada pelo 
povo ou seus representantes. Toda a authoridade, que se naõ 
deduza deste principio, he illegitima e tyrannica. Todo o Go
verno, que naõ redunde em utilidade dos governados, deve ser 
abolido ou reformado. Naõ se congregaram os homens em 
sociedade para sacrificar os seus direitos e interesses ás com-
modidades e prazeres de uma só pessoa ou familia; a melhor 
existência de todos os congregados, a sua saúde e felicidade foi 
o alvo de sua congregação. He um crime de blasphemia dizer 
que Deus, variando posteriormente seus desígnios na creaçaõ 
do homem, o destinou ao serviço e utilidade de certo numero 
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de seus similhantes, abatendo-o á classe dos brutos, e mais 
cousas que formam a propriedade dos ricos, e se transmittem a 
seus herdeiros. Estes saõ os effeitos e estas as conseqüências 
da falsa doutrina, qué faz derivar immediatamente de Deus o 
poder dos monarchas absolutos, despojando o povo de sua So
berania. Sobre esta falsa doutrina tem gyrado os disparates, 
que reproduz o Correio Braziliense, quando censura a revolu
ção de Pernambuco." 

Nem a philosophia, diz o escriptor, nem a revelação 
nós podiam ensinar, que os homens dependam da vontade 
de um homem, tal qual o que reyna no Brazil. Se o Es
criptor, quiz nisto limitar-se ao individuo, como se pôde 
presumir de uma citação que faz do folheto de Mr. Ry-
lance, que por brevidade omittimos; julgamos que naõ he 
necessário responder-lhe aqui; porque ja demos a conhecer 
qual éra o miserrimo folheto de Mr. Rylance, cuja igno
rância expozemos no Vol. I. deste periódico a p. 120, e p. 
203. Este escriptor, antes de tentar refutar-nos, devia ter 
lido o que ali dissemos, e se envergonharia de nos citar a 
authoridade de tam ignorante author, como mostramos 
ser Mr. Rylance, nas matérias de que se propoz 
fallar. 

Se porém este Escriptor quer dizer, que nenhum ho
mem, por mais sábio, por mais poderoso, por mais virtu
oso que seja, deve exercitar só por si o poder soberano; 
isto he repetir outra vez, que naõ pôde haver Governo 
Monarchico, o que temos mostrado ser, naõ só contra a 
opinião de todos os publicistas, mas contra a practica, 
que se tem observado sempre no mundo, desde que en
contramos monumentos históricos. 

Se o Escriptor quiz dizer (porque na confusão com que 
se explica, he preciso buscar com hypotezes os sentidos 
diversos, que seus argumentos podem ter) que o Monar-
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cha nunca tem direito de governar sem o que elle chama 
entrdvez de uma Constituição, outra vez argumenta con
tra o facto; porque na historia achamos repetidos ex
emplos do contrario. 

Por entra vez se entendem obstáculos e impedimentos, e se 
as Constituiçoens politicas dos Estados só servissem de 
entrâvez ao Governo, em vez de úteis seriam mui preju-
diciaes: mas talvez o Escriptor em lugar de entrâvez 
quizesse dizer formulas, porém naõ lhe chegou a lingua. 

Agora mostraremos, que tem havido muitos governos 
monarchicos, tidos e havidos por legítimos, sem essas 
formulas de Constituição prescriptas pelo povo, para li
mitar o modo de exercitar o poder soberano. 

Diz Tácito (Ann. 111. 26.) Romulo nos governava como 
queria (ad libitum.J Pomponio diz (L. 2. § 14. D. De 
origine Júris). Consta que os Reys, no principioda cidade, 
tinham todo poder. Mais, ha exemplos de povos, que se 
submettêram inteiramente a outros; por acharem isto 
mais conveniente, que a sua independência. Dos Capuanos 
diz Tito Livio (L. Vil. 31.) que submettêram ao senhorio 
dos Romanos, a sua cidade, os seus campos, os templos 
dos deoses, tudo o divino e humano. 

Depois destes factos históricos ^quem poderá dizer, que 
naõ seja do custume dos homens constituir governos mo
narchicos, e absolutos ? 

Agora i qual das formas de Governo he a mais útil e 
conveniente & naçaõ? Nenhum político responderá a 
tal pergunta, sem examinar primeiro, quaes saõ os cus
tumes, a educação, e todas as mais circumstancias do 
povo para quem se designa o Governo: mas o nosso Aris-
tarco do Orinoco decide, que o Governo Monarchico 
naõ convém a nenhum. Continuemos com elle. 

VOL. XXIII. N°. 136. w v 
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" Adiantando a sua critica, o escriptor deste periódico duvida, 
que houvessem elementos antigos para esta empreza, e desde 
logo lhe chama obra do momento, parto da inconsideraçaõ, 
queixa-se da precipitação, erro e injustiça de seus conduetores; 
e os tacha de ignorantes em matérias de Governo, administra
ção e modo de conduzir os negócios públicos; e naõ ignorantes 
quaesquer, mas com uma ignorância total. Responder-lhe-he-
mos capitulo por capitulo," 

Nada ha mais natural do que characterizarmos a sedi
çaõ de Pernambuco como fizemos. Que naõ havia pre
parativos para uma revolução em Pernambuco se prova; 
porque, depois do motim e da prizaõ do Governador, naõ 
appareceo plano algum de governo, que se intentasse esta
belecer: naõ havia depósitos de armas, muniçoens de 
guerra, nem de mantimentos : naõ havia combinação ne
nhuma politica, para segurar o existo da empreza. 

Portanto, deixando de parte a justiça ou injustiça da 
acçaõ, naõ vimos que houvesse alguma combinação me
ditada, para segurar os fins a que se propunham : se he 
que tinham fim determinado; por isso a characterizamos 
como parto da inconsideraçaõ e da ignorância, e obra do 
momento. O Leitor decidirá, á vista dos factos e do re
sultado, se julgamos ou naõ com razaõ. Mas vejamos 
como este escriptor nos combate. 

" Os antigos elementos de toda a revolução, tal como a de 
Pernambuco, naõ saõ outra cousa senaõ os sentimentos naturaes 
contra a oppressao, e o desejo innatoda liberdade no homem he 
a mola principal que dá impulso á machina, para recuperar seus 
direitos usurpados. Se estes nobres sentimentos naõ eram 
geraes em todo o Brazil, ao systema de seu Governo se deve at
tribuir essa mingua : ao habito inveterado das cadêas he impu-
tavel a inditFeiença e apathia com que o povo as tolera, as beija 
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e as abençoa. A esta degraduaçaô brutal deveo o déspota, que 
a maior parte dos habitantes daquellas provincias se tivessem 
declarado contra a revolução, ofièrecendo em obséquio do tyranno, 
com a maior promptidaõ possivel, suas pessoas e bens. ,* E, 
donde nasce principalmente este embrutecimento ? De doutri
nas taes como a do Correio Braziliense. Este heo leite, que 
mamam quantos tem a desgraça de nascer em inonarchias, taes 
como a de Portugal. A ser assim amainentado deve o Edictor 
daquelle Correio a baixeza, a que desceo sua penna, accusando 
os patriotas de Pernambuco, e tributando incenso á Casa de 
Bragança," 

Deixando os impropérios, e tractando só dos argumen
tos; vemos aqui, que o Escriptor confessa, que a maio
ridade dos habitantes do Brazil, longe de favorecer a se
diçaõ de Pernambuco, offereceo a El Rey, contra ella, 
seus bens e suas vidas. Attribue isto á forma de gover
no, áos hábitos dos povos, e âs doutrina do Correio Bra
ziliense. 

Nesta ultima causa differe o Escriptor, em opinião, dos 
perversos, que favorecem os abusos do Governo naquelle 
paiz ; porque todos se conspiram em dizer, que he o Cor
reio Braziliense, quem favorece as revoluçoens» 

Mas seja isto como for, confessa o Escriptor, que o sen
timento da maioridade éra contra a innovaçaõ annuncia-
da em Pernambuco; logo o querer forçar essa innovaçaõ, 
sem o apoio da maioridade, só podia ser parto da incon
sideraçaõ e da ignorância, como nós dissemos. 

Diz elle, que os antigos elementos de toda a revolução, 
saõ os sentimentos naturaes do homem contra a oppres
sao. Isto naõ he assim : os elementos de uma revolução 
saõ os custumes e a opinião geral do povo, de que a for
ma de Governo lhe naõ quadra. Quando isto acontece, 
pelo voto da maioridade, deve mudar a forma de Governo: 
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sem isto, só a força superior de um conquistador pode al
cançar o fazer que a naçaõ se submetia a novas formu
las, e ainda assim, sempre se observa uma espécie de 
compromisso entre o poder do conquistador, e os cus
tumes dos, povos conquistados. 

Seja ou naõ seja embrutecimento no povo do Brazil; e 
soja esse embrutecimento produzido pelas doutrinas do 
Correio Braziliense, pelas cadêas, que a arrastam; pelo 
leite que mamam, ou em fim por outra qualquer causa; 
se ha na maioridade essa disposição, que o Escriptor con
fessa existir, a favor da monarchia que os rege, tentar 
uma revolução, sem que a opinião publica esteja preparada 
para ella, só pode ser parto da precipitação e da igno
rância. 

*' Delia, (da Casa de Bragança) diz que he a mais popular, 
queja mais governou os Portuguezes : que a revolução de Per
nambuco nada tinha de commum com o ódio, que se suppu-
nha contra a dynastia reynante, que em opposiçaõ aos pouquíssi
mos, que elevaram o seu descontentamento até o ponto de re
belliaõ, se podia allegar a immensa maioridade ou a totalidade 
dos habitantes do Brazil, que se declararam contra elles, offe-
recendo em defeza d' £1 Rey suas pessoas e bens, com a maior 
promptidaõ possível. Assim se explica a p. 210 do Correio de 
Fevereiro do anno passado, e assim co-opéra para perpetuar a 
escravidão dos Brazilienses." 

Nisto que dissemos, só narramos factos, que naõ estava 
em nosso poder disfigurar, quando dizemos verdades. 
Que a Casa de Bragança hea mais popular, queja mais 
governou os Portuguezes, mostra toda a historia da na
çaõ, desde a aclamação de D. Joaõ IV. Se isto tende a 
perpetuar a escravidão dos Brazilienses, nôs naõ pode
mos alterrar o facto. 

Quando nós narramos circumstancias existentes, pelas 
quaes se desacredita a administração do Brazil, também 
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os do partido conrompido do Governo nos accüsam de 
fomentar revoluçoens. Esta he a sorte de todos os escrip
tores moderados; serem atacados por ambos os extremos; 
mas quando narramos os factos, nem pomos rey, nem ti
ramos rey; só mostramos qual he a opinião publica, e 
quaes saõ as fataes conseqüências, que se devem esperar, 
seja da parte dos que governam, seja da parte dos que 
intentam innovaçoens, de querer ir contra a torrente da 
opinião publica. 

Sem attender a esta, todos os esforços saõ vaõs; porque 
a força está da parte da multidão: e esta força, tanto mo
ral como phisica, he dirigida pela opinião; sem mudar 
esta opinião naõ ha poder no mundo, que induza mudan
ças nos governos das naçoens; e neste escolho tem esbar
rado todos os governantes e todos os sediciosos, que se 
tem lisongeado de estabelecer systemas politicos, naõ 
análogos aos sentimentos dos povos, seja para melhor, 
seja para peior. 

«*• Que fosse obra do momento a revolução, parto da incon
sideraçaõ, do erro, e da precipitação, quer dizer o mesmo no 
conceito do escriptor, como revolução naõ bem meditada 
nem combinada. Porém quizéramos que nos mostrasse, na 
historia das revoluçoens, quaes saõ as que tem tido bom êxito; 
sempre que seus promotores as tem querido meditar e continu
ar, do modo que pretende o Correio Braziliense. Na tardança 
tem perigado todas as que se tem preparado e amadurecido, 
conforme o methodo que lá em sua mente tinha concebido o 
Edictor, quando reprovava a de Pernambuco. Todas as vezes 
que se tem prolongado o tempo da irrupção, para augmentar o 
numero de adeptos e de medidas, além do que se custuma em 
similhantes emprezas, tudo se tem malogrado pelas dilaçoens e 
perfidias de algum dos confidentes. Os homens bons e espiri-
tuosos saõ em todas as partes os que concebem e formam as re
voluçoens ; em todas as partes saõ poucos os individuos desta 
qualidade ; saõ elles os que devem traçar e executar as opera-
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çoens insurreccionaes, contra o despotismo; o segredo dellas naõ 
se deve fiar da multidão: esta vai com a torrente, e quasi 
nunca deixa de seguir o grito e o brado ás armas de seus cori-
féos." 

Tal he a conta que o escriptor julga fazer-lhe a revolu
ção no Brazil, que naõ só aconselha a revolução, mas que 
se faça jâ, e sem se tomarem medidas: he verdade que 
uma revolução, feita sem o menor preparo, deve acabar 
dependurando-se na força os cabeças; mas isso naõ im
porta ao Escriptor, haja revolução, sejam as suas victimas 
quem forem; porque essa revolução no Brazil poderá ser 
diversão útil a Caracas, padeça quem padecer. 

Quer o escriptor que se façam revoluçoens sem tomar 
para isso medidas, e diz, que lhe mostre na historia, quaes 
saõ as que tem tido bom êxito, quando seus authores as 
quizéram combinar e meditar. Respondemos, que todas 
as revoluçoens, que tem sido bem succedidas,além de 
serem fundadas na opinião publica, segundo os principios 
e razoens, que deixamos expendidas; o seu êxito foi 
sempre assegurado por medidas bem calculadas, e pre-
cauçoens adaptadas às circumstancias. Naõ falamos de 
sediçoens, ou tumultos, que tem por fim alguns assassi
nos ou roubos; mas sim de revoluçoens, pelas quaes se 
haja de mudar a forma de governo, em todo ou em 
parte. 

Mas para que naõ fiquemos sem dar algum exemplo 
dos que nos pede o escriptor ; lembrar-lhe-hemos dous, 
que saõ de casa. Seja o primeiro a revolução de Portu
gal em 1640. 

Neste exemplo, naõ só se achava, a naçaõ irritada con
tra o governo dos reys de Hespanha; porque tinha sido 
estabelicido em Portugal á força d* armas ; mas a polí
tica vexadora e humilhante da Corte, e a perversidade de 
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seus instrumentos, tinham preparado amplamente a opini
ão publica, para receber com applauso a empreza que se 
meditava. A pezar disto, os preparativos para a revolu
ção duraram annos, consultâram-se as pessoas principaes 
do Reyno, que importava entrassem na conjuração; as
segurou-se a protecçaÕ de uma importante naçaõ estran
geira, a cujo abrigo se amaduràram os planos ; e foi só 
entaõ, quando tudo estava preparado desta maneira, que 
a revolução arrebentou, e porque foi assim meditada 
teve o melhor êxito possivel. 

Seja o outro exemplo nesse mesmo Pernambuco, em 
1645, quando Joaõ Fernandes Vieira se levantou contra 
os Hollandezes. Ja em 1642 tinha aquelle homem lança
do os fundamentos a sua empreza; a opinião publica éra 
decididamente contra os invasores; e naõ obstante, Vieira 
esperou todo aquelle tempo, fazendo preparativos, ajunc-
tando mantimentos e muniçoens, &c. &c. em uma palavra 
dando a seus planos aquella madureza, que lhe assegurou 
o bom suecesso. 

Agora ouçamos o Escriptor, e vejamos como raciocina 
errado, sobre estes mesmos factos, seja porque os naõ 
conheça, seja pelos querer desfigurar ; e attribue a mera 
obra do accaso, o que naõ foi senaõ resultado de profun
da meditação. 

" Valemo-nos da mesma razaõ, que allega o Correio Brazi
liense, para dizer, que os homens bons e espirituosos saõ os 
que o Governo deve contemplar, e favorecêllos em suas inten
çoens de melhoramento, nas cousas publicas; porque a gente 
ignorante vai com a corrente. Quasi todas as revoluçoens co
meçam pelo rompimento de mui poucos individuos. Lea-se a do 
Duque de Bragança em Portugal, e se achará comprovado o 
facto ; a dos Hespahoens contra Buonaparte foi iniciada por um 
punhado de gente em Madrid, e pelo irrito de uma fruteira : a de 
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Venezuela contra as authoridades, que se inclinavam a estar e 
passar pelas cessoens e abdicaçoens de Bayonna, naõ teve outro 
principio mais que o de um official, que exclamou dizendo "Viva 
Fernando VII. e morram os Franceze6." A outra revolução de 
Venezuela por sua independência e liberdade foi obra de um 
numero mui pequeno de pessoas, habitantes da capital, e de 
mui poucas semanas de concerto: a de Hespanha, em Maio de 
1808, e a de Caracas em Julhodo mesmo anno, foram obra do mo
mento, e naõ premeditadas. Parto da inconsideraçaõ, do erro 
e precipitação éra a de Hespanha no juizo de Napoleaõ e seus 
partidários, e a de toda a America insurrecta merece o mesmo 
conceito a Fernando, e seus servidores." 

Sobre a revolução de 1640 diz o conde da Ericeia no 
seu Portugal restaurado, que um Castelhano, que entaõ 
estava em Lisboa, exclamara que El Rey D. Joaõ IV. 
éra felicíssimo; porque lhe naõ custava o Reyno mais do 
que uma illuminaçaõ de prazer, e que seu amo tinha a 
infelicidade de ser às maõs lavadas expulso de tantas 
bellas províncias. A este propósito se notou ja, que o 
tal Castelhano éra como o sandeu, que julgava ter ex
plicado o mechanismo do relógio, dizendo, que este en
genho consta de um mostrador com doze figuras, e de 
um ponteiro, que passando de uma à outra vai mostran
do as horas: isto assim he, mas naõ he tudo o que ha, e 
lhe falta o mais admirável da obra. 

Com o devido respeito, somos obrigados a applicar ao 
nosso Escriptor do Orinoco o mesmo epitheto do expli-
cador da machina do relógio. 
Lea-se o Portugal Restaurado, ou qualquer dos authores, 

que referem a historia daquelles tempos, e se achará, 
como dissemos a cima, que aquella revolução em Portu
gal, bem longe de ser obra do momento, tinha raizes 
mui profundas: que o Doutor Joaõ Pinto Ribeiro, a 
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quem se attríbue o merecimento do plano, obrou nelle 
por muito tempo, com incancavel industria e notável 
prudência: que na conjuração entraram os homens mais 
capazes do Reyno, e eram manifestamente apoiados pela 
opinião geral; e que a empreza se naõ executou, sem 
correr perigos e vencer muitas difficuldades. 

A revolução dosHespanhoes contra Buonaparte, naõ 
foi, como diz o Escriptor, feita pelo grito de uma fruteira. 
Na Corte de Madrid, e era todo o Reyno de Hespanha, 
havia um grande partido contra os Franezes, que se 
fortalecia na opinião publica, pelo ódio, que os despotis
mos de Godoy tinham inspirado contra este valido. 
Ademais entrava nisto a poderosa influencia de Ingla
terra, tam interessada em derribar o partido Francez na 
Hespanha. Se o Escriptor, pois, quizera lembrar-se, 
como devia, das importantes e numerosas molas occultas, 
que moveram aquella revolução, naõ a attribuiria ao grU 
to de uma fruteira. 

Mais que tudo he reprehensivel o erro do Escriptor, 
quando falia da revolução de Caracas, attribuindo-a a obra 
do momento, e naõ apremeditaçaõ: fallando dos mesmos 
negócios de Caracas, naõ he possivel admittir neste es
criptor alguma desculpa de ignorância. 

O General Miranda, ja em 1790 tinha proposto ao 
Ministério Inglez, a separação e independência de Cara
cas. Este projecto, favorecido por Mr. Pitt, teve sem
pre partidários em Caracas, aonde nunca se extinguio a 
chama, uma vez accesa. O contiuuado máo governo dos 
Hespanhoes, a revolução da Hespanha, e as opressoens 
do systema colonial fomentaram desde aquella epocha as 
ideas de independência em Caracas, As familias pricipaes 
de Caracas, que eram a favor da independência, conser
varam sempre em Inglaterra e nos Estados Unidos, com-

Voi*. XXIIL N°. 136. o o 
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municaçoens tendentes a preservar estes elementos da re
volução, assim se manifestaram elles, logo que houve ocea
siaõ; e ainda que os Hespanhoes conquistassem agora toda 
a Venezuela, esses mesmos elementos tornariam a appa
recer; e em circumstancias favoráveis os chefes desse 
partido tornariam a começar suas hostilidades contra os 
Hespanhoes. 

Depois destes factos tam notórios a todas as pessoas, que 
tem algum conhecimento da historia de Venezuela, pa
rece incrível que este Escriptor, escrevendo naquelle 
paiz, pudesse dizer, que a revolução de Caracas tinha 
sido obra do momento, tanto como a de Hespanha pro
duzida pelo grito de uma fruteira. 

Napoleaõ podia chamar â revolução de Hespanha 
parto da inconsideraçaõ. Fernando VII, pôde dar o mes
mo nome â da America Hespanhola; e o nosso Escriptor 
parce ser da mesma opinião, querendo de algum modo 
refutamos, atirando-nos com essas duas más authoridades. 
Mas naõ vemos como o dicto de Napoleaõ ou de Fernan
do VII. nos sirva de reproche; porque nós nunca chama
mos à revolução da America parto da inconsideraçaõ; 
pois muito pelo contrario estamos persuadidos de que 
essa revolução he conseqüência necessária da mudança na 
opinião publica daquelles habitantes, eheguiada por pla
nos mais bem ou mais mal conduzidos, que os seus cabeças 
põem em execução, e que mesmo aonde estaõ em poder 
as authoridades Hespanholas, naõ se acham estes planos 
suffocados ou extinetos, mas unicamente dormentes, e 
esperando oceasiaõ favorável, em que se ponham em 
acçao. 

Pelo contrario, em Pernambuco, naõ havendo ne
nhum destes elementos de revolução, naõ existindo a 
combinação de planos, naõ tendo a opinião publica apoiado 
innovaçoens, que nella se naõ fundavam, naõ podíamos 
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deixar de chamar a esta sediçaõ obra do momento, parto 
da inconsideraçaõ, e fructo do erro e da precipitação. 

(Con tinuar-se-ha). 

EXPOSIÇÃO D O G E N E R A L R E N O V A L E S . 

Ao Poder Executivo das Provincias Unidas de Venezue
la, por meio do seu Deputado em Londres, o cidadão 
Dr. Luiz Lopez Mendez, para realizar a independên
cia e liberdade daquellas Provincias. 

Impelido pelo mais ardente amor da liberdade, que naõ 
duvido em assegurar está entranhado em meu coração; e 
vendo, com summo prazer, que as iegioens Colombianas 
apresentam aos amantes delia o mais brilhante theatro 
de honra e gloria; tenho determinado consagrar-me a 
tam nobre causa, aspirando à honra de unir os meus es
forços com os desses bravos patriotas, que tam galharda 
como constantemente a defendem, contra o nosso com
mum tyranno. 

Tenho, pois, a honra de offerecer sinceramente ao Su
premo Governo de Venezuela os meus serviços, para que 
na presente lucta se digne empregar a minha pessoa e 
as de meus bravos companheiros de armas, no que nos 
julgue ser mais úteis para a destruição de nosso inimi
go commum. 

Tenho jurado fazer a guerra, até o ultimo alento, ao 
que a todos nos intentou escravizar: e offerecendoá Ame
rica o meu braço e o meu coração, me lisongeo de nao 
apparecer infiel nem inconstante, aos olhos dos homens 
sensatos. Antes sim, leal e conseqüente sempre a meus 
principios, quando me apresento a combater no novo 
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mundo contra os agentes da tyrannia do antigo, estou 
bem longe de ser um transfuga, que muda aleivosamente 
de bandeiras e de inimigos. Nesta rainha decidida re
solução, nada se tem mudado senaõ o campo da batalha : 
os meus inimigos saõ todos os que apoiam o despotismo 
Hespanhol; e as minhas bandeiras as que tremulam 
pela causa da liberdade. Neste conceito, repito, me 
apresento a combater pela liberdade e independência das 
Provincias Unidas de Venezuela. 

E, pelo que pode conduzir a tam digno objecto, e em
pregar mais utilmente a nossa cooperação, tenho crido 
ser de meu dever elevar as seguintes observaçoens á alta 
consideração do Governo de Venezuela. 

A guerra, que tam gloriosamente mantém as suas Pro
vincias contra o exercito Realista tem por objecto a in
dependência dellas da dominação Hespanhola, e a liber
dade de todos os cidadãos. Os obstáculos, que se oppo
em ao êxito de empreza tam gloriosa, podem vencer-se 
com a persuasão ou com a força; empregamdo-se esta, 
quando tenha sido inútil o uso daquella. A este segun
do caso tem chegado sem duvida Venezuela; porém 
talvez naõ esteja ainda inteiramente fora do primeiro. Os 
inimigos da independência e liberdade dos Americanos, 
ou saõ paizanos ou militares: aquelles por si e por suas re
laçoens, entre outros damnos, causam o da emigração, 
com os seus cabedaes para a Europa, por effeito da 
funesta preocupação, que os tem apossado, de que a 
revolução dos Americanos se dirigia contra elles, quando 
na realidade o seu único objecto he a emancipação da do
minação Hespanhola, e liberdade de todos os cidadãos; 
e pois naõ tenho duvidado essegurar, que, attendido o 
espirito liberal e beneficio do Governo de Venezula, longe 
de experimentar para futuro o seu fecundo e delicioso 
terreno o mal da emigração de seus habitantes, tornarão 
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promptamente os que tiveram a desgraça de o deixar; e 
em mui breve será o azylo da virtude e talentos dos ho
mens livres da escravizada Europa, como o tem sido em 
circumstancias taes a pátria do immortal "Washington. 
He pois um dos importantes serviços, que intento fazer a 
Venezuela, o de contribuir de minha parte em anticipar 
esse tempo ditoso: estando certo de que nos ânimos 
assim dos Europeos como dos demais, que tem aban
donado a causa da independência e liberdade, faraõ fa
vorável impressão as cordeaes insinuaçoens de uniaõ e 
concórdia em sentimentos e operaçoens, que lhe forem 
dirigidas por um Hespanhol, como o exponente, irre-
prehensivel em seu patriotismo e amor â liberdade. Os 
seus sacrifícios e os de seus valentes companheiros, pe
la de sua terra natal, contra um tyranno estrangeiro, saõ 
bem notórios ao mundo: naõ menos que seus esforços 
contra déspota actual doméstico, cuja horrível arbitra
riedade e ingratidão para com Americanos e Europeos, 
posta em manifesto, naõ pode deixar de accender a 
mais justa indignação em todos os habitantes do novo 
mundo. 

Se com effeito he importante a negociação, dirigida 
à mais estreita uniaõ e constância de esforços em todos 
os paizanos, para o feliz êxito de sua presente lucta, 
naõ he menos a que se empregue em desarmar os inimi
gos. Neste ponto justamente me lisongeo de obter o 
mais feliz resultado: afortunadamente sou bem conheci
do no exercito do General Morillo; muitos officiaes tem 
servido debaixo de minhas ordens em differentes cam
panhas ; a uns lhes procurei accessos, a outros talvez 
creei officiaes; até me naõ faltam entre elles parentes 
bem próximos; por conseguinte todos me saõ bem ac-
cessiveis. 

O trazer a favor da causa de Venezuela as tropas, que 
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ali envie Fernando VII, me será tanto mais fácil, quanto 
a maior parte das que formam agora e podem formar para 
o diante as expediçoens contra a America, ou saõ chefes 
e soldados dos corpos, que aquelle Governo quer afas
tar de si por suspeitos (como que estavam embandeirados 
para a insurreição ccucertada contra o despotismo actu
al da Hespanha, para cujo effeito estavam de intelligen
cia comigo) ou saõ tropas sorteadas, que para ali passam 
violentamente, e que consideram esta sorte quasi tam 
fatal para elles, como se os quintassem para ser fuzili-
dos; porque em honra da verdade he preciso confessar: 
que a guerra, que se faz na America, naõ he popular na 
Hespanha. 

Tendo estas previas disposiçoens nas tropas expedici
onárias se alcançaria facilmente a decisão, só com arvo
rar um estandarte, debaixo da garantia solemne do Go
verno. Eu naõ temo assegurar, que, se ditosamente 
chego a ver-me em Venezuela; á frente de um escolhi
do numero de meus companheiros em armas, e dirijo a 
palavra às tropas realistas, authorizado competentemente 
pelo poder executivo, para garantir-lhes a honra e segu
rança de suas pessoas; será, sem duvida alguma, tamjgeral 
a deserção, que o exercito inimigo ficará, dentro em 
mui pouco tempo, incapaz de batalha. 

Se, frustrados os meios indicados, o que naõ creio, 
fosse necessário recorrer ás armas contra o inimigo, entaõ 
devia a guerra ser sanguinolenta, para ella o systema que 
a experiência me tem demonstrado naõ menos seguro ao 
paiz do que destructivo do inimigo, he o das partidas, ou 
guerra de corpos francos. Esta guerra por sua popularida
de suppôem tam alheados contra os inimigos os ânimos 
dos naturaes, que cada qual procura hostilizàllo segundo 
a sua possibilidade. Quem considerar os muitos auxílios, 
que necessita um exercito, para o seu prompto e com** 
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pleto serviço, n' um paiz inimigo, conhecerá que a 
nenhum habitante faltam meios de o hostilizar. Deste 
modo he mui fácil reduzir um exercito â alternativa de 
evacuar o paiz, ou perecer nelle rapidamente. 

Eu estou mui certo de que o Supremo Governo de Ve
nezuela estará mui convencido da importância denaÕdar 
uma acçaõ decisiva, até que se tenha um exercito Patrio
ta, que exceda em numero e circumstancias ao do ini
migo; e de que, no entanto, se deve fatigàllocom açcoens 
parciaes e freqüentes, até reduzir o solado ao estado de 
que naõ tendo descanço, nem achando paõ para seu 
sustento, se resolva a abandonar as bandeiras de maldi
ção, que desgraçadamente está seguindo. 

Ao mesmo tempo que se exercita felizmente em Ve-
zuela este gênero de guerra popular, naõ pôde o seu Go
verno deixar de haver prestado seriamente a sua atten
çaõ a formar um exercito respeitável, capaz por seu nu
mero e disciplina de conservar o paiz, livre de ser inva
dido por tropas inimigas. Sobre este particular, e os ou
tros mencionados, talvez seriam úteis algumas observa
çoens mais, que, estando no paiz e tendo presentes os ob
jectos, que devem servir de baze, me proponho expor ao 
Supremo Governo de Venezuela. 

Entretanto, tenho a honra de offerecer-me a realizar 
com minha pessoa, e as de meus decididos companhei
ros, as ideas, que ficam manifestadas. 

Resta-me por conclusão assegurar ao Supremo Governo 
de Venezuela, que o objecto que me anima, he o amor da 
independência e liberdade dessas provincias (chamadas 
certamente pela natureza a alternar dignamente com as 
demais naçoens) e o desejo ardente de servir a tam justa 
e nobre causa, sustentada tam heroicamente pelos bravos 
Venezuelanos, qualquer destino, que se tenha a bem dar á 
minha pessoa, será considerado por mimhonrificoe glorl-
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oso; deixando á sabedoria, justiça e liberalidade do mesmo 
Governo, a resolução da questão, se o General Renovales 
com a escolhida officialidade, que levará com sigo, se
guindo a sua sorte e as armas de Venezuella, seraõ mais 
úteis â causa, como simples soldados, doque empregan
do cada um o fructo de sua experiência e conhecimentos 
militares. 

O General Renovales supplica attentamente ao Supre
mo Governo de Venezuela, que lhe faça saber a sua reso
lução sobre o assumpto exposto, por meio de seu De
putado nesta Capital, o cidadão Dr. Luiz Lopez Mendez, 
por quem agora tem a honra de dirigir a presente expo
sição : tendo ao mesmo tempo a de offerecer ao Supremo 
Governo de Venezuela "a justa homenagem da mais alta 
consideração. 

Londres, 13 de Dezembro, 1817-
MARIANO DE RENOVALES. 

Simaõ Bolívar Chefe Supremo da Republica, Capitão Ge
neral dos exércitos de Venezuela, e da Nova Granada 
4rc . <5-c. 

Ao Excellentissimo Senhor Tenente General D. Mariano 
Renovales. 

Quartel General de S. Fernando de Apure, em 
20 de Maio de 1818. 

Tenho a satisfacçaÕ de respondera Vossa Excellencia, 
sobre o papel official datado de 13 de Dezembro do anno 
passado, que vossa Excellencia me fez a honra dirigir, 
por meio do nosso Deputado em Londres. Desgraçada
mente esta communicaçaõ tem sido retardada até este 
momento, por causas que ignoro e sinto. 
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He indizivel o prazer que tenho em manifestar a Vossa 
Excellencia quam lizongeira tem sido, para o Governo 
de Venezuela, a offerta generosa, que Vossa Excellen
cia lhe faz de seus importantes serviços, para continua
ção de uma lucta, que naõ pôde deixar de reanimar-se 
de nossa parte, com o apoio dos talentos e virtudes mili
tares de tam distineto General. O nome de vossa Excel
lencia tem sido conhecido com gloria, na justa guerra 
que a Hespanha manteve contra os seus invasores. Nella 
desenvolveo Vossa Excellencia as qualidades eminentes, 
que characterizam o homem grande: valor para arostrar 
o perigo, intelligencia para vencer, amor á pátria, eodio à 
tyrannia. Vossa Excellencia, desprendendo-se com uma 
virtude singular de tudo que tem attractivos para o 
coração humano, tem sabido desprezar os bens da for
tuna para conseguir a honra, a gloria, e a liberdade, que 
sempre fogem para longe de uma habitação de escravos, 
qual he hoje em dia a Hespanha. Eu naõ posso lembrar 
a Vossa Excellencia, sem profundo sentimento, a horrí
vel situação a que tem reduzido esse ingrato Rey Fer
nando a pátria de Vossa Excellencia, naõ menos do que a 
minha. Porém sinto immenso prazer em meu coração, 
quando contemplo que nem todos os Hespanhoes saõ 
nossos inimigos, e que a Hespanha se honra de ter pro
duzido em seu seio almas generosas, e espíritos sublimes, 
que vem como anjos tutelares a sustentar a sancta causa 
da liberdade neste paiz, antes assolado, e agora affligido 
pelas armas de sua naçaõ. Sendo Vossa Excellencia um 
desses entes benéficos, espero aceitará gostozo os tribu
tos da gratidão, que por meu orgaõ lhe paga a pátria. 

Vossa Excellencia nos faz um verdadeiro serviço of-
fe recendo-nos a sua activa cooperação para o restabeli
cimento da independência da America; e este será maior 
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se Vossa Excellencia alcança trazer à nossa causa o maior 
numero possivel de militares Hespanhoes, que quizerem 
adoptar uma pátria livre no hemispherio Americano. Na
da he tam precioso para nós, como a acqusiçaõ de mili
tares expertos, experimentados, accustumados a nossos 
usos, e iguaes a nós em lingua e religião. Vossa Excel
lencia e os valentes, que tiveram a generosidade de o ac-
companhar seraõ recebidos com a honra que merecem 
os bem feitores da republica. Seraõ admittidos com as 
graduaçoens, que correspondem a seus merecimentos e 
serviços. Vossa Excellencia deve contar, sobre este par
ticular, com todas as seguranças que deseja. O Senhor 
Luis Lopez Mendez, poderá concluir com Vossa Excel
ência, e mais chefes e officiaes, as estipulaçoens, que jul
guem convenientes, antes de emprehender a sua viagem 
para Venezuela. Deus guarde a Vossa Excellencia 
muitos annos. 

BOLÍVAR. 

VENEZUELLA. 

Carta do General Morillo, aos officiaes e soldados Bri
tannicos, no serviço dos Insurgentes. 

O Governo de S. M. Catholica, e eu em particular, 
temos informação, da maneira por que muitos Vassallos 
de S. M. Britannica tem sido seduzidos na Inglaterra por 
Mendez e outros traidores, para o fim de unirem a sua 
sorte à daquelles, que se chamam os independentes da 
America Meredional. 

Representam aquelles agentes revolucionários, que 
existe ali um bem estabelecido Governo Republicano, 
leys, exércitos e população, que se tem submettido a tal 
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Republica; e, de facto, tudo quanto pode constituir uma 
naçaõ. Com taes attractivos, muitos poderão ter dei
xado suas casas, para o fim de se estabelecerem neste 
paiz, conhecerem o Supremo Chefe, e obter como remu
neração de seus serviços, propriedades, fortuna e honra; 
mas, quam miseravelmente tem sido enganados. 

Inglezes !—A vós me dirijo, aquelles, queja tem conhe
cido aquella famosa personagem, que vós sem duvida 
(em quanto estáveis na Inglaterra) camparaveis a um 
Washington pelos menos; mas agora, tendo visto o heróe 
desta desprezível republica, e os sabichoens, que compõem 
o seu Governo, deveis estar convencidos de que vos tem 
egregiamente enganado. Estais servindo debaixo do com
mando de um homem, em todos os respeitos insignifi
cante ; e tendes-vos unido a uma horde de bandidos, que 
saõ famosos pelo exercicio das mais barbaras crueldades, 
as quaes saõ tam aversas a vosso character nacional, 
que as deveis abhorrecer. 

Quem retiver a menor scintilla de honra e justiça naõ 
pode continuar unido a tal bando de esfarrapados, que 
saõ abhorrecidos pelo mesmo paiz aonde nasceram; e 
cujo terreno elles tem manchado com crimes de todas as 
descripçoens. O povo de Venezuela deseja somente a 
paz, e a exterminaçaõ destes monstros. 

Sabei, que muitos daquelles desencaminhados In
glezes e outros estrangeiros se acham impedidos de se
parar-se desta injusta causa, por falta de meios. Por 
tanto eu vos offereço e affianço aquelles que se apresen
tarem ao exercito debaixo do meu commando, segurança 
pessoal: seraõ admittidos no serviço de S. M. Catholica, 
ou seraõ mandados era liberdade para seu paiz, segun
do escolherem. 

A amizade,que reyna entre a Gram Bretanha e a Monar
chia Hespanhola, assim como a minha affeiçaõ à naçaõ 
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Britannica, me induzem a dar este passo, que espero seja 
útil, e bem aceito aos militares dignos de melhor sorte, al
guns dos quaes me poderão ter conhecido na Hespanha, 
na divisão do valoroso general Hill. 

Esta offerta de segurança, que vos faz um General 
Hespanhol, que pelejou a vosso lado pela liberdade da 
Europa, espero eu que considereis como sincera e invio
lável. 

O General em Chefe do exercito d' El Rey em Vene
zuela. 

P. MORILLO. 

Quartel-General de Achaguas, 
26 de Março, 1819. 

Resposta dos officiaes e soldados Britannicos do Exercito 
Independente de Venezuela ao General Morillo. 

Senhor! 
A vossa carta á porçaõ Britannica do Excercito de 

Venezuela, requer uma resposta daquelle corpo, em 
justificação das personagens, que ali se vilependiam; e 
porque alguma deshonra pessoal se lhe tem feito, pela 
idéa que vos pareceis ter formado de seu character. 

Saõ elles aquelles mesmos homens, que, na vossa Hes
panha natal, se apresentaram como Campeoens dos 
males feitos â naçaõ; e foram os castigadores do despo
tismo; os que offerecêram o seu sangue em defeza de vosso 
território violado, e libertaram da escravidão vossa op-
primida pátria. 

A mesma reverencia pela virtuosa liberdade, que 
assim no antigo mundo restabeleceo a liberdade de vosso 
paiz, e dêo um throno a vosso Rey, os anima agora no 
novo mundo: e seja em socorro de thronos, seja de re-
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publicas, attrahidos por peitas ou denunciados com 
ameaças, elles sustentarão igualmente a causa da afflicta 
humanidade; e preservarão uma fé sagrada aquelle offen-
dido povo, que nelles confia, cuja causa tem adoptado, e 
cujos principios admiram. 

Por tanto, ^ que podeis propòr-vos a vós mesmo, ten
tando seduzir aquella honra, insultando aquelles prin
cípios, que deviam desafiar o respeito até de um inimigo? 
Quando offereceis a Inglezes o soldo da deserção; he em 
serviços e sentimentos como estes, que achais esperanças 
de sua integridade; a qual (como vos confessaes) tendes 
muitas vezes testemunhado servindo a vossa pátria: de-
vieis, por isso, saber, mui bem, que os naõ podeis sus
peitar, e que tinheis delles recebido mui notáveis be
nefícios, paia os naõ insultar. 

Os Officiaes Britannicos e Soldados de Venezuela, 
deixando suas casas para pelejar nas batalhas da Indepen
dência Americana, trazem com sigo a sua honra, o seu 
character nacional, e os bons desejos de seus compatrio
tas: nem os valentes e generosos republicanos, que repar
tem com elles os resto daquellas vastas e em outro tem
po lindas possessoens, os acharão faltos de gratidão e boa 
fé; porque a perseguição lhes naõ tem deixado nada mais, 
que dar. 

O Governo independente, e o elevado homem, que o 
preside, requer esta justificação da justiça de seus amigos 
Britannicos. 

Vos julgastes próprio, na vossa universal reprovação 
destes " sabichoens e esfarrapados," (como vos servis 
chamar-lhes) considerar as tropas Britannicas, seus chefes 
e officiaes, como crédulos, enganados por promessas e 
expectaçoens vaâs. Elles regeitam estes, como inappli-
caveis a si, e igualmente impróprios á consistência do 
Governo Independente, e á dignidade do vosso; e tem 
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suíficiente discernimento para formar por si mesmos a 
sua impressão da solidez de um; e sua confiança na inte
gridade delle, em taes expedientes politicos do outro. 
Muitos destes homens tem visto e conhecido o heroe 
desta combatente Republica; todos o que compõem este 
exercito o admiram mui profundamente, e livremente lhe 
offerecem suas vidas e serviço, em acceleraçaõ daquella 
gloriosa epocha, que lhe deve pagar os seus soffrimentos, 
seus sacrifícios, e suas virtudes, com a liberdade de sua 
afflicta pátria. 

Taes, Senhor, portanto, saõ os homens, que vos chamaes 
instrumentos de outros, para assim mais facilmente os 
-fazer vossos. 

Menos feliz, na verdade, em naõ ter um inimigo gene
roso, e no favor Real, doque o homem nobre, a quem o 
tendes comparado, com mais justiça do que intentaveis; 
Bolívar he tam merecedor das oraçoens de sua pátria, 
como dependente de sua propriedade, e como puro em 
patriotismo, quanto éra o mesmo Washington; e tem 
igual direito à reverencia e admiração de todos os homens 
bons. 

Foi com o auxilio de vosso paiz, em conjuncçaõ com a 
França, que o Washington do Norte estabeleceo em oito 
annos a liberdade de sua pátria. Aquella mesma Hespa
nha, que auxiliou a independência das Colônias Britanni
cas Septentrionaes, perverte agora o termo; ainda degra-
duando e humilhando com o titulo de Estado, Rebelião, 
aquelles gloriosos principios, que 6e tem justificado na 
experiência e processo de nove annos de guerra, que o 
tempo e a consistência tem amadurecido em nome mais 
nobre; agora virtualmente, senaõ politicamente, reconhe
cido por todo o mundo excepto Hespanha; isto he o de 
Povo independente. Mas a Hespanha, tam injusta como 
impotente, desejaria abater o queja naõ pôde possuir; 
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e exterminar aquelles que naõ pôde governar: perseguin
do nas pessoas de seus chefes com sanguinária sede de 
sangue, atterrando o mundo civilizado, e do que em muitos 
exemplos foram testemunhas as tropas Britannicas, du
rante as campanhas de 1818. 

Com os devidos sentimentos de consideração pela anti
ga Hespanha, como alliadade seu paiz, e como theatro de 
seus mais esplendidos feitos, os officiaes e soldados das for
ças Britannicas requerem o benefício moral do exemplo 
delia, ao exemplo dicto; nem podiam os desejos delia 
naquelle periodo ter sido mais ardentes pela emancipa
ção do Norte, nem a sua confiança na realização do pla
no mais completa, do que o saÕ os das tropas Britanni
cas, na próxima libertação do Sul. 

No entanto, justos aos principios, em que tem sido 
educados, os subditos da Gram Bretanha nunca mancha
rão o seu character com actos de actividade e assasinios: 
elles respeitarão as leys da guerra, e os clamores da hu
manidade ; nem animarão com seu exemplo, os princi
pios naõ civilizados, que tem até aqui prevalecido em 
toda esta triste contenda 

JAS. J. ENGLISH. 

General de Brigada Commandante da Legiaõ Bri
tannica. 

Reflexoens sobre as novidades deste mez. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL, E ALGARVES. 

Partidos Politicos na Corte. 

A má administração, nas finanças e na justiça, he objecto de 
reproche geral no Brazil: naõ ha quem se attreva a louvar estes 
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dous ramos do manejo dos negócios públicos ; e todos os que 
nelles faliam, exprimindo-se com mais ou menos gráo de vehe-
mencia, concordam em dizer, que ha nisto a maior razaõ de 
queixa. 

Quando a corrupção he geral, naõ basta applicar remédios aos 
casos particulares, que possam vir ao conhecimento do Governo, 
he também necessário e essencial, o buscar o mal em suas fontes, 
para ali o atalhar. 

Tomemos, como hypothese, que he verdadeira a accusaçaõ 
contra os Magistrados do Brazil: se naõ he verdadeira, pelo 
menos he tam geral, que nos authoriza a tomalla em hypotese: 
para lhe propor algum remédio. Neste caso, pois, ainda que 
haja algum, ou alguns empregados justos e Íntegros, nem podem 
estes servir para estabelecer as regras geraes, nem a sua influ
encia para com os outros conrompidos pôde produzir bem 
algum. 

Os empregados subalternos conrompidos, tiram de sua mesma 
corrupção os meios de peitar seus conrompidos superiores; e 
todos, em vez de louvar, escarnecem o homem honrado, que por 
falta de meios vive na pobreza, quando os outros se fartam na 
opulencia: e uma vez que tal estado de cousas se estabelece 
como systema, lie inútil procurar o remédio no castigo de um 
ou outro individuo ; porque do estabelicimento deste systema de 
corrupção se segue, que só será punido aquelle, que naõ tiver 
com suas injustiças acumulado dinheiro suíficiente para comprar 
sua impunidade. 

Lembrámos já, e por mais de uma vez neste nosso periódico, 
que a introducçaõ dos jurados seria uma medida geral, tendente 
a cohibir em grande parte a corrupção dos magistrados: mas 
restam ainda os Governadores, os Officiaes da Fazenda, e outras 
pessoas, em cujas repartiçoens naõ podem entrar os jurados, e a 
cujas practicas corruptas he também essencial obviar. 

Nestes ramos naõ se pôde achar meio mais efficaz de cohibir 
as más practicas, do que fazer com que ellas possam ser exami
nadas e discutidas em publico; isto he, com aquelle gráo de 
publicidade, que a natureza da matéria permittir; sem exceptuar 
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disto nem mesmo os procedimentos dos Ministros de Estado. 
Ehe com estas vistas, que dissemos pensadamente," o grilo de 
publicidade, que a natureza da matéria permittir;" visto que 
mui bem sabido he, que ha muitos pontos da Administração, 
que naõ convém revelar a todo o mundo. 

Porém, ainda nestes mesmos caáos ; julgamos, que o compor
tamento dos Ministros de Estado, devia ser discutido em um 
Conselho assas numeroso, para que os pontos discutidos tivessem 
ao menos este pequeno gráo de publicidade; e quanto aos Ad
ministradores subalternos, podia o seu proceder ser, sem incon
veniente, objecto da mais publica discussão. 

Parece-nos que pequena reflexão basta, para mostrar a vanta
gem deste systema, sobre o que actualmente se practica. Na 
actual rotina suecede, que projecta um Secretario de Estado 
qual quer medida, e representando-a como útil ao Soberano, 
obtém delle a sua sancçaõ. Esta medida naõ foi discutida; e 
por conseqüência naõ se ouviram as razoens contra e a favor, 
naõ se instaram os argumentos de uma parte e d'outra: e tndo 
se estriba somente na opinião certa ou errada, de que se imbuio 
o Secretario de Estado. 

Acontece, porém, algumas vezes, que outro Secretario de 
Estado, ou personagem de influencia, quer desbaratar aquella 
medida de que falíamos ; seja por julgar que ella he prejudicial 
ao publico, seja por espirito de partido ou personalidade contra 
o Ministro projectista. Como este opponente naõ tem, segnndo 
a practica actual, meio algum legal de fazer a sua opposiçaõ 
recorre á intriga oceulta da Corte, e, se he nella bem versado, e 
tem meios, chega a conseguir arruinar o projecto do outro, sem 
que este possa nem se quer saber, quaes fossem as objecçoens, 
nem qu aes os opponentes de sua medida. 

Nestes termos, a adopçaõ ou regeiçaõ de qualquer medida 
publica, naõ depende de forma alguma de sua conveniência ou 
disconveniencia com o interesse publico; porque he a medida 
adoptada, se boa pareceo ao único homem que a concebeo; e he 
rejeitada, se a cabala oceulta pôde achar meios de a frustrar. 

V O L . XXIII . N° 136. Q Q 
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Deste estado das cousas, naõ somente se segne o mal de naõ 
passarem as medidas publicas por aquelle escrutínio de discussão, 
que se requer, e he essencial para seu maduro exame ; mas tam
bém daqui resulta a origem de facçoens e cabalas occultas, que, 
espalhando-se depois pela naçaõ, tem grande influencia na cor
rupção dos custumes. 

Ja que ha tanta repugnância em submetter as medidas pu
blicas á discussão de um Conselho da Naçaõ, recommendariamos 
esta discussão em um Conselho d' El Rey. Mas he essencial 
neste plano, que as discussoens sejam publicas a todos os do 
Conselho, e que se permitta tudo á apposiçaõ manifesta, a fim 
de evitar a intriga oceulta. 

He verdade bem conhecida pela experiência, na moral de to
das as naçoens, que quando os homens naõ podem expor suas 
opinioens ou seus resentimentos, em publico modo ou maneira 
legal, recorrem á intriga e machinaçoens escondidas, e dahi aos 
assassinatos, e todos os mais crimes, por que aventem suas 
paixoens. Daqui vem, que, nos paizes aonde he permittido a 
todos o dizer os seus sentimentos em publico, rarissiraas vezes 
suecedem conspiraçoens occultas ; e estas saõ freqüentíssimas, 
aonde se supprime toda a expressão de opinião nos negócios pú
blicos. 

A esta causa attribuimos nós a mudança, que se observa, na 
forma de administração, e até diríamos na mesma Constituição ; 
porque he tal a arbitrariedade dos empregados públicos, que 
obra cada um na sua repartição como se fosse rey; assim 
quasi se pôde dizer, que ha um Rey Supremo, e reys subordina
dos : óra isto sem duvida naõ he, nem nunca foi, a forma de Go
verno de Portugal. 

i Naõ se remediaria isto, se o comportamento dos homens pú
blicos fosse objecto de publica discussão? Entaõ poderia El Rey 
ser bem informado de tudo o que se passa, para o poder remedi
ar; quando no estado presente das cousas, he-lhe moralmente im
possivel saber o qne vai de máo em seus estados; porque todo 
o systema tende a occultar a corrupção dos homens públicos; 
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visto que todos tem niso interesse, excepto o povo que naõ he 
ouvido. 

Poderão dizer-nos, que El Rey ouve a todo o individuo quei
xoso. Isto he assim : e concedamos mais ex abundanti, que 
El Rey pôde acudir ao remédio de todos esses individuos, 
que se acham oflendidos; mas de certo nenhum particular 
tomará sobre si o ir requer á Corte e queixar-se a El Rey, con
tra a má administração do Erário, contra a má ley sobre o com
mercio, ou contra a falta de providencias a favor da agricultura; 
e com tudo, saõ isto matérias do mais alto interesse á naçaõ, que, 
por falta da discussão publica, naõ ha meios de fazer chegar a 
verdade aos ouvidos do Rey. 

He desta fonte que nascem as cabalas e partidos occultos, que 
dilaceram a Corte do Rio-de-Janeiro, e que nos obrigaram a 
escrever este artigo, que applicaremos a um exemplo recente. 

Suggerio-se a idéa de attrahir para o Brazil população da 
Europa. Neste periódico repetimos, por vários números, a im
portância deste objecto, ja para obviar a falta de trabalhadores, 
que se deve seguir á extincçaõ da escravatura; ja para me
lhorar a raça humana no Brazil, summamente damnificada pela 
mixtura do sangue Africano. Adoptou-se por fim esta útil 
idea, e com muita razaõ se olhou para a Suissa, como um paiz, 
que podia ministrar ao Brazil a mais útil população, em todos 
os sentidos, e até se nomeou um Ministro para residir na Suissa, 
a fim de promover a emigração dali para o Brazil. A impor
tância do objecto merecia todo este cuidado: vejamos porem 
como se houveram na matéria. 

lmpôz-se um tributo, na importação dos escravos, para com 
o seu producto occurrer as despezas do plano : mas puzeram-se 
esses fundos á discrição de um individuo, o Monsenhor Miranda, 
como senhor despotico desta repartição. Elle escolheo o terri
tório do Canta-Gallo, para situar a colônia, que se espera da 
Suissa; e o terreno, que para isso se escolheo, dista da Capital 
somente vinte léguas, custou a seu proprietário, que éra o Mon
senhor Almeida, 500,000 reis, e o comproou a Fazenda Real, para 
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este fim, por 10:000.000 de reis. Por aqui começou a eco

nomia. 
Deo-se, como razaõ desta escolha, a cansai de ser a tempera

tura do Canta-Gallo mais fria e análoga á Suissa ; como se os 
Suissos fossem plantas melindrosas, que he preciso aclimatizar 
ou como se naõ houvessem nos sertoensdas Minas, e nas mar
gens dos inumeráveis rios, que daquella immensa bacia correm 
ao oceano, immensas terras baldias, que todos os dias se dam 
de graça, mesmo a pessoas, que naõ tem meios de as cultivar. 
Nestes termos, nenhuma necessidade havia de gastar 10:000.000 
de reis na compra de tal terreno. 

Mas o mesmo succedeo, diremos aqui de passagem, com umas 
casas, que Joaõ Pereira de Almeida edificou. e que lhe custaram 
45.000 cruzados, e que foram compradas pela Fazenda Real, 
para nellas se estabelecer a Museo do Rio-de-Janeiro, dando-
se por ellas 80 mil cruzados. O Monsenhor Miranda he também 
o Inspector deste Museo. 

Julgou-se necessário estabelecer armazéns no Rio-de-Janeiro, 
para accommodaçaõ dos escravos, que se importam da África. 
Para occurrer a estas despezas se impóz um tributo de 400 reis 
por cada negro, dos quaes entraram no Rio-de-Janeiro, nos annos 
de 1810, e 1811, mais de 30.000. Fizéram-se com effeito os 
taes armazéns; mas as accommodaçoens saõ tam más, que os 
donos dos escravos os naõ deixam lá estar por muitas horas, do 
contrario morreriam todos. 

A fabrica Real de pólvora está em decadência, quando tem no 
Brazil o excellente salitre de Minas, que se pôde comprar a 500 
reis : mas contra isto está o interesse dos que administram a 
pólvora, desembarcada dos navios para a Ilha das Cobras : d'onde 
se torna a vender, e os barris voltam para bordo cheios de areia. 

Quando se quizéram estabelecer correios marítimos para Lis
boa, se compraram no Rio-de-Janeiro dous navios Inglezes; em 
vez de se construírem lá, por menos preço do que aquelles cus
taram. 

O Visconde de S. Lourenço, Thesoureiro Mor, sabe a quem, e 
por quanto comprou os taes navios; mas naõ sabe, que pára na 
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nossa maõ uma carta desse mesmo sugeito, que vendo os taes 
navios na qual elle declara, que o preço regular para obter as 
sentenças he de tantos por cento; mas que no caso, de que falia 
a tal carta, a instâncias do Senhor fulano, se pôde ajustar por 
menos. Esta carta nos veio parar á maõ; porque no caso 
de um processo judicial em Londres foi preciso apresentalla 
ao Tribunal. Que vergonha para a Administração do Brazil!! 
Que contraste com a Ingleza !!! 

Arde o Brazil em recrutas para a tropa: a agricultura do Rio-
Grande soffre os mais decididos incommodos com as levas, que 
se tiram para a guerra do Rio-da-Prata : em Pernambuco naõ 
querem os sertanejos v i rá cidade, com medo de que os prendam 
para soldados, embrenham-se pelos matos, e por mais abun
dante que tenha sido a colheita do algudadõ, falta este no mer
cado, porque naõ ha quem se attreva a conduzillo, com medo 
de que lhe assentem praça. Tudo se remediava, se as levas 
fossem feitas na Suissa, e se permittisse aos alistados levarem 
sua mulheres; teriam soldados, em quanto elles servissem; de
pois cidadãos, sem custar nada ao Erário; porque elles pro
curariam por si mesmos estabelecer-se, e os naturaes do paiz se 
veriam livres do flagello, que mais os incommóda. que he o 
temor de se ser prezo para soldado. 

De tudo isto, pois, concluímos, que a Administração no 
Brazil naõ pôde melhorar-se em quanto existirem os partidos 
occultos da Corte, que favorecem a prepotência dos empregados, 
e com isso a corrupção de toda a sorte : e nos parece que esse 
systema se extinguiria, coma introducçaõ de taes formas, que as 
medidas publicas recebessem mais ou menos publica discussão 
previa; e que igualmente publica fosse a investigação do com
portamento dos empregados pelo Governo, nas differentes re
partiçoens. 

Nisto teremos oceasiaõ de insistir outra vez; e naõ desesperamos 
de ver ainda neste ponto reformas, que sejam úteis ; porque da 
boa vontade do Soberano estamos mui seguros. 
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Melhoramentos necessários ao Bra zil. 

" Por decreto de 3 de Agosto de 1818, foi S. M. servido con
ceder ao Marechal de Campo Felisberto Caldeira Brant, ao Com
mendador Pedro Rodrigues Bandeira, e ao Capitão Mor Manuel 
Bento de Souza Guimaraens, o privilegio exclusivo por tempo 
de quatorze annos, para que só elles possam ter barcos de va
por nos rios, e costas da provincia da Bahia, debaixo da condi
ção expressa de realizarem a introducçaõ do primeiro barco, no 
anno de 1819." 

Ao mesmo tempo, que lemos o paragrapho acima, nas noti
cias do Brazil, vimos uma exposição dos melhoramentos progres
sivos dos Estados-Unidos ; e achamos nessa exposição uma lista 
com os nomes e toneladas dos barcos movidos com vapor, que se 
empregam nos Estados-Unidos : saõ 35 em numero, de porte 
de 40 ate 443 toneladas, cuja somma total monta a 7.250 tone
ladas. Estaõ-se fabricando outros, cujas toneladas montarão 
a 13.257. 

Agora he bem digno de reflectir-se e indagar a cansa, porque, 
sem privilégios exclusivos, e sem incentivos do Governo, a útil 
invenção dos barcos movidos a vapor se tem tanto extendido nos 
Estados-Unidos, e no Brazil apenas se falia nella ; e até para 
sua adopçaõ se julga necessário dar um privilegio exclusivo, 
aos que introduzirem no Brazil esta invenção de tantos annos 
conhecida, nas outras partes do mundo. 

Mudemos de scena; e refiramos a seguinte noticia, transmit-
tida pelo Cônsul Inglez na Ilha de S. Miguel. 

O navio Princeza do Brazil Cap. B. P. de Araújo, entrou no 
Fayal, depois de ter pelejado duas acçoens muis vivas, aos 2 e 5 
de Julho, com um grande corsário Insurgente, que foi repulsado 
com muita galhardia. O Hercules, outro navio Portuguez, que 
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vinha em companhia do Princeza do Brazil, cala no poder do 
corsário; porque naõ tinha senaõ 2 peças e 30 homens a bordo ; 
ia para o Porto, com uma carga de assucar, caffé, couros, e di
nheiro. O Corsário içou varredouras, dando toa ao Hercu
les, fora do alcance da artilheria do Princeza do Brazil ; do 
contrario pouca duvida ha, que aquelle navio seria retomado. 
O capitão do Princeza, he official da marinha Real, e se com
portou, assim como a sua equipagem, mui valorosamente; teve 
9 homens mortos, e 12 feridos, entre os primeiros foi o segundo 
piloto. Pelo que disse o Capitão do Hercules, que foi levado 
para bordo do Corsário; este disse, que saíra de Baltimore havia 
20 dias, e que havia ja tomado o navio Portuguez Flora, indo 
do porto para o Rio-de-Janeiro. 

AMERICA HESPANHOLA. 

Venezuela. 

Publicamos a p. 292, uma carta ou proclamaçaõ do General 
Morillo, dirigida aos officiaes e soldados Inglezes, que servem 
nos exércitos dos independentes de Venezuela; convídando-os 
a que desertem do serviço dos insurgentes ; e também a reposta 
do General English, commandante de uma destas divisoens das 
tropas Inglezas. O Leitor verá por esses documentos o espirito 
que anima os partidos contendentes. 

Achamos nas gazetas dos Estados-Unidos um artigo, sobre o 
presente estado de Caracas, escripto por um Realista, e que 
muito convém saber, para julgar depois de ouvir ambas as 
partes. 

Segundo este artigo muitos dos Realistas tem abondanado o 
interior do paiz, para se refugiarem em Caracas, o que tem ser
vido de augmentar a população desta cidade, a ponto que con
tém agora quasi o mesmo numero de habitantes, que tinha 
antes do terremoto de 1812; isto he, cousa de 50.000. Nesta 
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cidade reside o Governo realista ; e ha uma Casa de Moeda em 
actividade. cunha o dinheiro para as despezas da guerra. O ex
ercito d' El Rey consta de 2.000 homens de tropas Hespanholas, 
e 4.000 milicianos do paiz. Diz mais este artigo, que o Ge
neral Morillo he mui popular, tanto no exercito coino entre o 
povo. Para isto naõ só protege os divertimentos públicos, mas 
tem promovido vários dos naturaes, a lugares importantes: a 
maior dignidade ecclesiastica he actualmente servida por um pa
dre natural do paiz, e que foi membro do Congresso Republi
cano : isto mostra a disposição de conciliar a gente do paiz. A 
posse das planícies, de que tanto se gabam os patriotas, naõ he 
de nenhuma vantagem ; porque saõ terras pouco habitadas, e 
sugeitas a freqüentes inundaçoens do Apure e do Oronoco. La 
Guira existe sem nenhuma apprehensaõ de ataque dos insur
gentes em Margarita: tam segura se acha a gente ali, que ac
tualmente dirigem a sua attençaõ aos melhoramentos internos, 
revivendo o antigo projecto de abrir uma estrada para carros, 
até a cidade de Caracas, pelo caminho de Cabo Blanco, mais 
commodo do que o actual. Os recursos de Cuba tem muito 
contribuído para o sustento da guerra em Venezuela, vindo dali 
os mais importantes provimentos militares, e o dinheiro. Em 
geral os realistas se consideram fora de todo o perigo, presente
mente ; e aos muitos lugares fortes, que posuem, ajunctaram no 
presente anno S. Fernando." 

As operaçoens dos exércitos, Realista e Independente, naõ 
tem sido mui extensas ; inas o pouco, que sem feito, tem sido a 
favor dos republicanos. 

O General Bolívar formou a sua juneçaõ com o General 
Santander, aos 13 de Junho, em Nova Granada, e marcharam 
para Sancta Fe, aonde os Hespanhoes tinham concentrado as 
suas forças, abandonando inteiramente o resto do paiz, excepto 
um ponto forte, aonde tinham uma guarniçaõ de 600 homens. 
Paes voltou entaõ para o Apure, para cubrir aquella marcha 
de Bolivar. O grande fim da conquista de Sancta Fe he a 
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posse das minas de prata d' onde Morillo tirava os seus prin
cipaes recursos pecuniários. 

Aos 12 de Junho, o General Marino se encontrou e pelejou 
com uma partida Hespanhola, juncto a EI Pao, a quatro dias de 
marcha do Orinoco. Commandava os Hespahoes o Coronel 
Arana, que perdeo 1.000 homens mortos, e 100 prisioneiros. 

Uma divisão do exercito de Venezuela, debaixo do commando 
dos Generaes Marino e Sedeno tomou depois a cidade de Barce
lona ; foram estas as mesmas tropas, que haviam derrotado Ara
na aos 12 de Junho. Em conseqüência disto, a expedição que 
saio de Margarita aos 13 de Junho, desembarcou em Barce
lona. 

Com a tomada deste importante porto de mar, se resolveram os 
Independentes a ir sitiar Cumana, e a esquadra partio a bloquear 
o seu porto. 

Aos 24 de Septembro chegaram a Londres dous Commissarios 
extraordinários da Republiba de Venezuela; Penalver; e Ber-
gara. O objecto de sua missaõ se suppôem ser o que se annun-
ciou ha algum tempo ; procurar emigrados Inglezes, para se 
estabelecerem em Venezuela; e negociar um empréstimo. 

Pelas gazetas dos Estados-Unidos consta, que o partido dos 
Independentes medita outra invasão do México; o que vemos 
pelo seguinte artigo: 

" Richmond 26 de Julho. Extracto de uma carta de certo 
official no exercito Patriótico, a seu amigo nesta cidade, datada 
" da margem Occidental do Sabine, provinciade Texas Junho 23. 
Naõ atravessamos o Sabine aos 10, como eu tinha calculado, 
quando vos escrevi a minha ultima. Foi necessário demorar 
isto até os 12. A nossa força se tem augmentado consideravel
mente, depois que cruzamos o rio; e grande numero de gente se 
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une diariamente á nossa bandeira, a qual se arvorou, assim que 
tocamos nas praias de Texas, com uma salva de 21 tiros. A nossa 
marcha foi demorada, em conseqüência de naõ termos recebido 
supprimento de pólvora, o que esperamos a cada hora. Podeis 
esperar que a minha seguinte seja datada de Sancto Antônio, 
Labodie, ou Monterey ; o primeiro lugar tem uma fraca fortifi-
caçaõ, guarnecida por alguns soldados estropiados. Naõ espe
ramos desses lugares, senaõ o que se pode geralmente esperar dos 
Hespanhoes,—mansa submissão." 

O General Macgregor, depois da sua derrota, em Portobello, 
foi, com o navio em que escapara, para Aux-Cayes, aonde éra o 
deposito desta expedição; mas os officiaes naõ lhe quizéram 
obedecer, nem acreditar o que Macgregor dizia de esperar ulte-
rioies soccorros da Inglaterra. Depois de vários debates, resol
veram passarem-se com os restos das tropas, qne tem, para a 
ilha La Hope, e ahi esperar noticias da Inglaterra. 

Ouvimos, porém, que o Deputado de Granada (cujo Governo 
naõ existe) residente em Londres, e em cujo nome se ordenaram 
estas expediçoens, mandou outro official a render Macgregor. 
A questão he se elle quererá ou naõ obedecer ás ordens do De
putado. 

Macgregor, depois de sair fugido de Porto Bello chegou á 
ilha de San André, e expedio uma patente, nomeando o Capitão 
Hudson, do navio em que se escapara, contra-almirante da ban
deira branca da Republica de Nova Granada, Com o seu novo 
nomeado Almirante partio Macgregor para Port-au-Prince; 
aonde o General deixou em terra doente o seu Almirante, e 
foi-se com o navio para Aux-Cayes. O Capitão Hudson foi 
depois para Jamaica ter com o Almirante Sir H. Popham, a 
queixar-se do roubo de Macgregor, e ver se podia recobrar o seu 
navio, O Almirante Inglez naõ se quiz intrometter na questão. 

O Commodoro Aury, depois de se ter separado de Mc. Gregor, 
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se embarcou aos 29 de Abril em Old Providence, a bordo do 
brigue Buenos-Ayres, dirigindo-se ao rio Dolce, aonde chegou, 
em companhia de outros dous vasos, aos 10 de Maio. Na tarde 
do mesmo dia tomou posse de um forte na embocadura do mesmo 
rio: isto fizeram com promptidaõ. Aos 13 o General se poz 
á frente de 140 homens, e marchou para o lugar de S. Phills, 
distante 30 milhas. Aqui abriram contra elle uma bateria de 
peças de 24 ; mas elle naõ se amedrentou, e os Realistas fugi
ram em pouco tempo, deixando os Patriotas em plena posse dos 
dous fortes. Entaõ marchou um destacamento para lsabella; 
que foi tomada sem resistência: os Independentes tomaram muita 
propriedade. Aury esta agora em Old Providence, aonde será 
regularmente condemnado o anil que tomou. 

Buenos-Ayres. 

Pueyrredon resignou o seu lugar de Supremo Director; e 
agora serve somente no seu posto de Coronel; ainda que con
serva grande iufluencia nos negócios públicos. O General Ron-
deau succedeo no lugar de Director Supremo, temporariamente, 
e só por quatro mezes. Corio, que éra o assessor do Governo, 
substituio á Gascon no Ministério da Fazenda. 

As gazetas de Buenos-Ayres dizem, que Lord Cochrane fora 
obrigado a levantar o bloqueio de Callao : na sua carta de 10 de 
Abril, dirigida a D. José Ignacio Zenteno, Ministro da Guerra 
e Marinha, dá, como razaõ desta medida, a necessidade de fazer 
aguada, e supprir-se de mantimentos. 

He natural, que o levantamento do bloqueio seja devido a naõ 

se achar o Estado de Chile em circumstancias de mandar o ex
ercito, que devia marchar por terra á conquista do Peru, e com 
quem devia cooperar Lord Cochrane. San Martin foi a Bue
nos-Ayres, naturalmente a tractar sobre o exercito daquellas 
provincias da Prata, que deviam obrar na invasão do Peru; mas 
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em Buenos-Ayres julgavam que naõ o deviam despachar para 
aquelle serviço, temendo-se da expedição annunciada de Cadiz, 
do que naõ tinham ideas claras; posto que geralmente se cresse 
que tal expedição se naõ realizaria. O exercito do General 
Belgrano desceo para Sancta Fé; porque o partido do General 
Artigas ainda naõ deixa seguros os de Buenos-Ayres por aquella 
parte; e o quartel general de Belgrano estava em Los Ranchos. 
Também desceo do Chile a divisão do exercito de Buenos-Ayres, 
que ali se achava. 

Nas mesmas gazetas de Buenos-Ayres achamos a noticia de 
tres grandes terremotos, em Copiapo, aos 3 , 4 e 11 de Abril: 
a cidade ficou inteiramente arruinada: mais de 3.000 pessoas 
se passaram para as planicies vizinhas; mas parece que todos 
os habitantes puderam salvar as vidas. Copiapo he um porto 
de mar do Chile, situado juncto a um rio do raesno nome, 490 
milhas ao Norte de Valparaiso. 

Achamos publicada a seguinte conta das exportaçoens de 
Buenos-Ayres, no anno de 1818; extrahida dos livros da alfân
dega. 

726.026 Couros de boy. 
232.934 Couros de cavallo. 
49.977 Arrobas de cebo. 
38.165 Arrobas de laa*. 
13.254 Arrobas de crina de cavallo. 

4.075 Dúzias de peles de lontra. 
4.124 Peles de carneiro. 
2.524 Peles de veado 

654 Dúzias de peles de arminho. 
4.456 Libras de pennas brancas. 
1.753 Dúzias de plumas de avestruz, 

634 Peles de tig r e e leaõ. 
9.076 Peles de phoca. 

5.693 Fanegas de trigo e milho, 
464 Mulas. 

420.126 Cornos, pontas, e chapas 
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O valor actual desta exportação foi de 3:343.459 pezos duros: 
mas deve observar-se, que os regulamentos da alfândega saõ fre
qüentemente evadidos; e que por isso se pôde seguramente 
avaliar a exportação real a um quarto ou terço mais. Tabem se 
naõ conta aqui a exportação do ouro e prata, calculado em 
2:590.000 pezos duros. 

Chile. 

O bloqueio do Peru ordenado pelo Almirante, Lord Cochrane, 
foi confirmado pelo Governo de Chile, como se vê pelo decreto 
que deixamos copiado a p. 223; mas parece que se intimou ao 
Almirante, que exceptuasse o porto de Payta, ou outro, que 
escolhesse, para nelle se recolherem os navios da pesca das baleas, 
que necessitassem mantimentos. 

Segundo as noticias de Callao de 26 de Março, a esquadra do 
bloqueio tinha feito algumas prezas de pequeno valor, e esses 
navios se converteram em canhoneiras, e barcos incendiarios. 
Lord Cochrane tomou posse da ilha de S. Lourenço. Tomou 
também este Almirante um navio mercante Hespanhol, com 
200.000 patacas abordo; e uma escuna Americana carregada 
de muniçoens de guerra, que o Embaixador Hespanhol nos 
Estados-Unidos, Mr. Onis, enviava ao Vice Rey do Peru. 

Ja notamos acima, que o bloqueio de Callao fora levantado. 

ALEMANHA. 

As noticias de Carlsbad de 28 de Agosto dizem, que se sus
penderam as conferências do Congresso naquella cidade; mas 
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que os Ministros 6e tornariam a ajunctar em Vienna dos 15 até 
os 20 de Outubro. 

Quanto ao objecto destas conferências ha tam várias relaçoens, 
que naõ olhamos para ellas senaõ como meras conjecturas. En
tre outras, pretende um artigo de Hamburgo, que o principal fim 
das conferências éra a interpretação do artigo 13 do Acto Federal 
da Alemanha, declarando-se, que as Potências, que nelle concor
daram, nunca tiveram intenção de consentir na introducçaõ de 
corpos representativos, em systema democrático, mas que os di
reitos estabelecidos das differentes classes naõ fossem infligidos, 
e que ficasse ao arbitrio dos Soberanos, somente, o estabelecer 
systemas representativos. 

Outro artigo, datado de Rastadt, diz-nos, que as conferências 
tem os seguintes objectos : 1°. A extençaõ da competência da 
Dieta: 2". O estabelecimento formal dos tribunaes, chamados 
Austragal, para o fim de julgar, á maneira de árbitros, as dis
putas entre os membros da confederação: 3°. A execução dõ 
artigo 13 do Acto Federal, a respeito dos Governos representati
vos, com modificaçoens; e 4°, o arranjamento de uma ley, com 
relação á liderdade da imprensa, para previnir os abusos, que 
delia podem resultar. 

Como nada se tem publicado official a este respeito, apenas 
se podem tomar estes artigos como outra cousa mais do que 
meros rumores do dia. 

Perseguição contra os Judeus. 

As noticias de Alemanha continuam a informar-nos dos mais 
vergonhosos actos de oppressao contra os Judeus. Em Warte-
burg, Darmstadt, Hamburgo, Frankfort, Hanau, Bamberg, 
Bayreuth e Dusseldorff, tem a populaça commettido os maiores 
excessos contra os Judeus residentes naquelles lugares. Como 
estes ataques foram quasi simultâneos, conjecturou-se que eram 
execução de algum plano concertado. 
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Conjecturando as causas de tam inesperada perseguição, cusia 
a atinar com alguma razaõ suíficiente de tal phenomeno^* Será o 
ódio contra a religião dos Judeus, differente da maioridade dos 
habitantes dos paizes aonde elles residem ? < Será isto effeito 
das agitaçoens politicas, que existem na Alemanha ? ^ Será 
effeito da rivalidade do Commercio ? 

Quanto á differença de religião, as perseguiçoens por esta 
causa saõ diametralmente oppostas ás ideas tolerantes do nosso 
século, como tem acontecido em todos os tempos e em todos os 
paizes, em que as luzes tem feito esconder o fanatismo. Oa 
poucos religionistas furiosos, que ainda existem, e que desejari
am propagai- os seus principios pelo ferro e fogo, como os Ma-
hometanos, ou como a Inquisição, naõ se attrevem a propor 
hoje em dia taes planos, que os faria objecto do desprezo publico. 
Em uma palavra, estas perseguiçoens da Alemanha, nem se quer 
mencionam a differença de religião, como causa accidental. 

Quanto a causas politicas, os Judeus, ha muitos séculos, vivem 
nos differentes Estados da Europa, como estrangeiros, a quem 
se naõ permitte exercicio algum activo dos direitos de cidadão, 
nem empregos públicos; sendo meramente protegidos pelas 
leys, como pessoas de uma residência temporária: com esta 
mera faculdade de existir, se tem elles contentado, satisfeitos 
de que os deixem seguir, na obscuridade, as practicas de sua 
religião. A's mais atrozes e injustas perseguiçoens, naõ tem 
opposto senaõ a paciência e o retiro, Naõ he logo possivel attri
buir agora estes seus novos males, a inimizades políticas, em 
que naõ consta, que elles tenham a menor parte. 

Resta, pois, a rivalidade mercantil, a que alguns escriptores 
imputam os actuaes soffrimentos dos Judeus, suppondo que as 
suas riquezas e a sua industria tem excitado a inveja dos mais 
negociantes Alemaens. Naõ se pôde negar a possibilidade desta 
hypothese; mas nem ainda nella achamos razaõ cabal, para ex
plicar o mal em toda a sua extençaõ. 

As riquezas dos Judeus, assim como as de todo o outro capi
talista, que naõ tem outra pátria senaõ aquella em que reside, 
deve redundar em benéfico do paiz, dando emprego a muitos ha-
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bitantes, e servindo de produzir novas riquezas. Logo o ódio 
contra as riquezas dos Judeus, seria dirigido contra o beneficio, 
que dellas resulta a toda a Sociedade: um ou outro negociante 
individual poderia entreter este ódio contra o rico negociante 
Judeu seu vizinho, pelo espirito de rivalidade ; mas isto naõ se 
podia extender a toda a populaça ; nem abranger tantas cidades, 
desde a margem do Rheno até Copenhaguen, como saõ aqueilas 
por que esta perseguição se tem diffundido. 

Supponhamos que os Judeus Alemaens se retiravam, com seus 
haveres, daquelles paizes em que saõ perseguidos: nesse caso, 
naõ só a população soffreria, mas a falta de seus capitães traria 
a ruina a muitas fabricas, e até á mesma agricultura ; como bem 
palpavelmente se experimentou em Portugal, que com a expul
são dos Judeus, perdeo os seus cabedaes, e estes foram enri
quecer a Hollanda, tornando-se ali rivaes e ao depois inimigos 
dos capitães e commercio de Portugal, Daqui concluímos, que a 
generalidade desta perseguição se naõ explica pelo ódio contra 
as riquezas dos Judeus, pois ellas saõ de grande beneficio aos 
paizes, em que elles residem. 

O Governo do Brazil está ainda muito atrazado em principios 
de politica, paia que julguemos, que elle saiba tirar partido 
desta perseguição dos Judeus na Alemanha. Mas supponhamos, 
que El Rey podia vencer os prejuízos de seus Conselheiros, e da 
parte ignorante do Clero, e que, por meio de boas leys abria no 
Brazil um azylo seguro a todos os perseguidos Judeus da Ale
manha. A emigração, naõ só importante em numero, levaria 
ao Brazil um immenso capital, que seria bastante para fazer 
apparecer as producçoens daquelle fértil paiz; e que precisa de 
novos capitães, para os avanços de fundos necessários em limpar 
as terras, lavrar as minas, abrir as communicaçoens, 8cc. 

Quaesquer, pois, que fossem as causas destas perseguiçoens 
dos Judeus, a Alemanha perderia um immenso fundo de rique
zas, que se transferiria ao Brazil. Mas disto, pela razaõ que 
demos acima, naõ tem a Alemanha, que se temer. 

Voltando, porém, ás causas da perseguição, que parece tam 
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geral na Alemanha, parece que a protecçaÕ dos respectivos Go
vernos naõ tem sido tam efficaz como devera ser. 

Sobre esta matéria achamos um curioso artigo, datado de 
Carlsbad aos 24 de Agosto; em que se diz, que os Ministros nas 
conferências, que se faziam naquella cidade, tomaram em con
sideração a perseguição contra os Judeus ; e que notificaram aos 
respectivos Governos, que deviam obrigar os magistrados a 
prestar efficaz protecçaÕ aos Judeus, como todo o Governo he 
obrigado a fazer, aos que vivem em seus territórios, sem dis
tincçaÕ de classes. Pretende mais este artigo, que os Ministros 
intimaram, que se aquelles Governos naõ castigassem os Magis
trados, pela falta de protecçaÕ dos Judeus, se fariam accessorios 
e correos dos mesmos crimes ; e que seria preciso que os seus 
territórios fossem occupados militarmente por tropas da Áustria 
ou da Prussia. 

Assim parece, que estas perseguiçoens populares contra os 
Judeus, vem cheias de conseqüências, que naõ apparecem á 
primeira vista : pois no mesmo artigo se insinua, que será pre
ciso ceder os territórios, aonde taes ultragens se tem commettido, 
a algum Estado vizinho, que tenha a vontade e o poder de co
hibir taes excessos. 

ESTADOS-UNIDOS. 

A fragata dos Estados-Unidos, Hornet, que esperava na bahia 
de Cadiz, para conduzir a Washington a ratificação do tractado 
da cessaõ das Floridas, chegou a Nova-York, sem levar a dieta 
ratificação. Este facto somente naõ prova, diziam os Americanos, 
mas sem duvida augmenta a probabilidade, de que S. M. Catho
lica naõ ratificará aquelle tractado; e com tudo as gazetas dos 
Estados-Unidos faliam deste negocio, como se as Floridas, em 

V O L . X X I I I . N<>. 136. s s 
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todo o caso, nunca tivessem de voltar mais ao dominio da Hes
panha. 

Mr. Forsyth, o Ministro dos Estados-Unidos, em Madrid man
dou o seu Secretario com officios para Washington, aos 22 de 
Agosto; e as cartas dos Estados-Unidos dizem, que o Presidente 
naõ poderia adoptar medidas algumas, a respeito da naõ ratifica
ção do tractado sobre as Floridas, até a próxima sessaõ do Con
gresso ; mas naõ se duvidava, que a linha de comportamento 
seria em tom decisivo. Entre tanto pelas noticias de Hespanha 
sabemos, que El Rey de Hespanha naõ quiz ratificar o tractado. 

FRANÇA. 

S. A. R. a Duqueza de Berry, deo á luz uma Princeza, aos 
21 de Septembro, pelas 6 horas da manhaS. 

Concluio-se a eleição para os Membros, que tem de servir na 
terceira classe da representação, na Câmara dos Deputados. 
A qualificação, e partidos politicos a que os nomeados perten
cem, tem sido objecto de longos paragraphos nas gazetas Fran
cezas, mas he matéria de interesse mui local, para que nisso 
occupemos nossos Leitores no Brazil. 

Os Cardeaes, Arcebispos e Bispos de França escreveram uma 
carta ao Papa, sobre o estado daquella Igreja, que se publicou 
em Francez e Latim ; nella achamos a seguinte passagem:— 

" Na verdade, Sanctíssimo Padre, naõ podemos fazer esta 
exposição sem o mais profundo sentimento; visto que, quando 
parecia que mais serenos dias se seguiam ás tempestades, com 
que por tantos annos fomos acomettidos, o estado da Igreja, 
longe de se melhorar na França, veio a ser, e de dia em dia he 
ainda mais deplorável. Naõ somente as nossas angustias se naõ 
tem alliviado, mas pezam ainda mais sobre nós; e tal vez naõ 
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está mui distante o tempo, em que será impossivel levantar 
nossas ruínas. A disciplina ecclesiastica está relaxada, grande 
numero de dioceses naõ estaõ suficientemente governadas, os 
fieis andam errantes como gado sem pastor, os estàbelicimentos 
ecclesiasticos estaõ languidos, o corpo do clero enfraquecido 
pelas percas, que o pequeno numero de pupilos do Sanctuario, 
muitas vezes restringidos na sua vacaçaõ, inquietados nos seus 
estudos, ou desanimados pelo aspecto da miséria, e desgostos 
que os esperam no exercicio do ministério sagrado, nunca pôde 
repairar. A religião he atacada por todos os lados. Os seus 
inimigos parece unirem todas as suas forças contra ella, e se 
propõem a nada menos do que a sua annihilaçaõ neste Reyno, 
antigamente tam ch ris taõ e tam fiel. Livros ímpios voam e cir
culam; perniciosas doutrinas se espalham como a gangrena. 
A derrisaõ, a satyra, e a calumnia, saõ as armas com que se 
assaltam os pastores apostólicos, e os missionários, que, cheios 
de zelo, se consumem com notável bom suecesso, pregando a 
volta da fé, e consequentemente da paz e da felicidade. Para 
completar a nossa afflicçaõ temos visto até banido o mesmo 
nome de religião, em leys repressivas, e regeitada assim a pedra 
fundamental, sem a qual naõ pôde existir edifício social. Os 
Bispos, que governam as dioceses, os que saõ destinados ás 
sées actualmente vagas, naõ podem obrar de concerto, sendo 
subjugados e opprimidos debaixo dos mesmos regulamentos, que 
foram impostos por uma tyrannica dominação estrangeira: re
duzidos a combater por si somente, devem infallivelmente suc-
cumbir, e em determinado tempo; talvez mais breve do que 
aquelle que marcou a usurpaçaõ. A Igreja de França cairá, 
para nunca mais se levantar." 

Fosse effeito destas representaçoens ou outros motivos, a 
Corte de Roma veio por fim a consentir em um arranjamento. 

O Papa consentio em suspender a execução da bulla, para a 
circumscripçaõ das dioceses na Igreja de França, e diminmo 
algumas Sées do numero de 92, estabelecidas pela concordata 
de 1817. No entanto os Tilutares das antigas Sées, segundo a 
concordata de 1801, tomaraõ immediatamente posse de suas 
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dioceses. Os titulares de novas Sées, porém, se absteraõ de 
exercitar os direitos que tem por sua instituição; porque Sua 
Sanctidade deseja manter a concordata de 1817, modificada com 
a nova circumscripçaõ. Avignon, antiga possessão da Sancta 
Sé, conserva o titulo de Arcebispado ; e no caso que morra o 
presente titular, será administrada por um Vigário Capitular, 
até que se fixe nova circumscripçaõ como diocese metropoli
tana. 

O resultados destas disposiçoens provisionaes he, que o Papa 
mantém de jure a sua concordata de 1817; e por outra parte o 
Governo Francez recorre de facto á concordata de 1801. 

HESPANHA. 

S. M. Catholica, celebrou, por procuração, o seu casamento 
com a Princeza Josephina de Saxonia, aos 28 de Agosto; e a 
nova Raynha partio immediatamente para Hespanha. S. M. 
chegaria a Bayonna aos 24 de Septembro, e entraria na Hes
panha aos 28. 

O Duque de S. Fernando foi nomeado Ministro e Secretario 
de Estado dos Negócios Estrangeiros, M. Salmon, que tinha 
servido aquelle lugar interinamente, desde a demissão e degredo 
do Marquez de Casa-Yrujo, foi nomeado Ministro Plenipotenci
ario, na Côrtc de Dresden. 

Todas as noticias, que chegam da Hespanha, nos informam da 
organização do systema das guerilhas, contra o Governo actual; 
e se as repetidas insurrecçoens de Porlier, Lacy, e Valencia tem 
sido supprimidas, com isso se naõ tem destruído o espirito de 
descontentamento, que cada vez se generaliza mais. 
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Entre outros, ha dous chefes de guerrilhas, Marino, e Mel
chior, que talam as campos, e protegem os contrabandistas, em 
aberta rebelião contra a authoridade do Rey. Merino teve um 
ataque com as tropas d' El Rey, em Puebla de los Infantes, com-
mandando 200 homens de pé e 60 de cavallo: as tropas do Rey, 
400 em numero, foram derrotadas, e dellas se uniram 80 homens 
a Merino. Este chefe publicou um manifesto, similhante ao de 
Melchior, em que proclama a insurrecçaõ. Estes dous chefes 
unidos formarão uma força, que, para a destruir, será preciso 
organizar uma verdadeira guerra civil. 

Mas naõ he somente a existência destes corpos levantados, 
que prova o estado de desorganização, em que se acha a monar
chia Hespanhola: as repetidas prisoens e castigos por crimes 
politicos, he o symptoma mais decisivo da opposiçaõ em que a 
naçaõ está com o Governo. 

O General Elio tem adoptado em Valencia medidas mui vigo
rosas, para supprimir o espirito de descontentamento, naquella 
provincia: as mesmas authoridades tem objectado a executar 
suas ordens; ao ponto de que a mesma Audiência, ou Relação, 
foi toda demittida, por se attrever a naõ executar as ordens do 
Governador. A Inquisição porém apoia o General. As prisoens 
estaõ tam cheias de gente, que foi preciso mandar alguns dos 
prezos para Murviedro. 

O numero de pessoas prezas pelo General Elio em Valencia, se 
diz que chega a 140. Destes procedimentos de Elio se tem 
publicado nas gazetas Inglezas alguns factos, que saõ verda
deiramente horrorosos. Naõ se perdoa a sexo nem a idade; e 
entre outros casos se refere o de uma senhora, que dez dias de
pois de ter dado á luz dous filhos gêmeos, foi levada ás prisoens 
da Inquisição, mettida a tormentos, de novo inventados, na pre
sença do mesmo General Elio; e nua, pendurada pelos pés, lhe 
deslocaram quasi todos os membros, até que expirou no meio 
dos tormentos. 

Omittimos dizer mais sobre isto; porque se nos arri piam as 
carnes. Mas, depondo por um pouco os sentimentos de huma
nidade, para raciocinar com socego se tal he possivel com taes 
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relaçoens diante dos olhos ; desejávamos perguntar, se estes pro
cedimentos saõ necessários, para se manter o Governo de Hes
panha ? 

Se o saõ, he preciso confessar, que o actual Monarcha gover
na uma naçaõ, em cujo throno elle naõ pôde estar seguro; por 
que severidades de tal natureza, e taõ geraes, provam, se se ad
mittem serem necessárias, um descontentamento geral da na
çaõ. 

Por outra parte, se os prezos, e atormentados, saõ realmente 
inimigos do Governo, éra do dever deste indagar as causas desse 
tam geral e comprehensivo ódio ; mas ao mesmo tempo que to
dos os correios nos trazem noticias de novas prisoens, novos tor-
tormentos, novos castigos, naõ lemos decreto, ou ordem ou me
dida do Governo Hespanhol, tendente a procurar destruir as 
causas nem indagar os motivos desta geral rebelliaõ, ou in
dicar, que se lhe vai a dar algum remédio. 

Suppunhamos, que El Rey naõ tem culpa no ódio geral, que 
lhe manifestam seus vasallos : diríamos entaõ, que a sua situa
ção he tam infeliz e desgraçada, que mais lhe valera viver em 
uma choupana, que no Escurial; porque em fim reynar sobre uma 
naçaõ, que tantas mostras tem dado da repugnância com que 
se submette ás medidas de seu governo; quando d' antes tantos 
sacrifícios fez por sua pessoa, deve ser um continuado e pun
gente incentivo de dôr para toda a alma sensível. Se Fer
nando VIL naõ sente asssim ; entaõ a sentença da Europa illu-
roidada, contra elle, será um labéo, que nada apagará, em quan
to seu nome se mencionar. Nós naõ decidimos a alternativa ; 
mas a verdade appere cera algum dia em toda a luz; e talvez esse 
dia naõ esteja mui distante. 

Depois de longa demora, sobre a approvaçaõ ou desapprova
çaõ do tractado, porque se haviam ceder as Floridas aos Estados 
Unidos. El Rey decidio, aos 22 de Agosto, naõ ratificar o trac
tado : deo a elle nesse dia a sua decidida negativa. Sobre este 
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objecto achamos publicadas algumas noticias, que julgamos 
úteis expor a nossos Leitores. 

Quando El Rey soube do tom decisivo, em que eram conce
bidos os officios do Secretario de Estado dos Estados Unidos, 
Mr. Adams, e que considerando as participaçoens de Onis, Mi
nistro Hespanhol em Washington, se achou que naõ só os 
Estados Unidos insistiam no pagamento do que ha muito tempo 
lhes deve a Hespanha, mas que até ameaçavam favorecer aberta
mente a insurreição das Colônias Hespanholas, resolveo o Gabi
nete de Madrid em ceder as Floridas, para se livrar de difficul
dades por esta parte. Os Cortezaõs aproveitáram-se disto para 
pescar nas águas envoltas, e pediram a El Rey datas de terras, 
nas Floridas, conhecendo mui bem que aquelle paiz, debaixo do 
Governo dos Estados-Unidos, adquiriria um valor, que o Governo 
Hespanhol éra incapaz de dar-lhe. As datas principaes foram 
as seguintes. 

Ao Duque de Alagon, grande valido, uma porçaõ de terra, 
bem demarcada, na Florida Oriental, e que se calculava ser de 
alguns milhoens de acres: o tereno éra do melhor da Florida, e 
de tal maneira situado, que se julgava poder ser vendido a re
talho, mui vantajosamente. O Conde Punon Rostro, teve uma 
data quasi das mesmas dimensoens ; e se considerava em Madrid, 
que esta concessão éra a mais segura; porque foram estas datas 
em conseqüência de serviços feitos á coroa. 

Vargas o Thesoureiro particular d' El Rey, teve uma data, que 
comprehendia todas as terras, em ambas as Floridas, pertencentes 
á coroa, e que naõ fossem incluídas nas duas datas acima men
cionadas. Os Cortezaõs de Madrid murmuraram desta concessão 
iUimitada, mas tapou-se-lhes a bocca, dizendo-se-lhes, que 
esta merece naõ éra tanto para favorecer Vargas e sus amigos, 
como para servir de contrapezo político aos Estados-Unidos, para 
que estes naõ tivessem terras de que dispor, se fosse forçoso 
ceder-lhes as Floridas. 

Com tudo, sabendo-se destas manobras nos Estados-Unidos, o 
Gabinete de Washington fez saber a S. M. Catholica, no mez de 
Junho passado, que naõ admi ttiria como validas as datas recen-
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tes das terras na Florida, e El Rey expedio por isso uma ordem 
Real, em que diz, que, por imperiosas razoens politicas, revoga 
as concessoens feitas aos tres individuos acima mencionados, e 
lhes ordena, que restituam immediatamente as datas." 

O Conde Punon Rostro, e o Theoureiro Vargas acquiescêiam 
promptamenle; porém o Duque de Alagon representou, que ja 
tinha mandado um agente á America para vender aqueilas terras, 
e que, revogar as vendas feitas ja de boa fé, seria em quebra do 
character nacional. El Rey, porém, ordenou-lhe que obedecesse 
sem replica. 

O mais notável de tudo isto he, que o Governo Hespanhol, 
depois d'EI Rey recusar a ratificação do tractado, resolveo 
mandar um embaixador a Washington, para abrir novas nego-
açoens. Mas ; que propostas se faraó aos Estados-Unidos, que 
os obriguem a largar as Floridas ? 

Os transportes Inglezes, que esperavam em Cadiz, para 
levar a grande expedição á America, foram despedidos; e assim 
se inutilizou a despeza considerável, feita com estes preparati
vos. Os navios eram em numero de 36, e tem vencido os fretes 
de oito mezes. 

O General Saarsfield, que foi promovido a Tenente General, 
em conseqüência de apoiar o Conde de Abisbal, na prizaõ das 
tropas amotinadas no Porto de Sancta Maria, recebeo um em
prego na Andaluiza, ao mesmo tempo que o Conde foi nomeado 
Capitão General da Provincia. He pois digno de nota, que a 
ambos estes officiaes se desse differente destino da expedição; 
em lugar do Conde de Abisbal, foi nomeado o General Calleja, 
ou Conde de Calderon. 

A nomeação do General Calleja, para commandar a expedi
ção de Cadiz, tem sido desapprovada por muitos dos mesmos 
partidistas da Corte, naõ somente porque ha vários outros 
generaes, que se suppunham com melhor direito a esta nomea
ção ; mas porque o comportamento de Calleja, em quanto 
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servio de Vice-Rey no México, lhe attrahio a fama, de avarento 
e cruel, e he detestado no território Mexicano. 

Algumas cartas de Cadiz dizem o seguinte:—" Continuam-
se negociaçoens entre o Governo de Hespanha e o da Inglaterra, 
para o supprimento de certa quantidade de prata; provavelmente 
em contemplação da expiração do Acto, pelo qual se restringio 
o Banco da Inglaterra de pagar as suas notas a metal. A pro
posição foi, em primeiro lngar, que se trariam nove, e ao depois 
dez milhoens, da Havanah ou Vera-Cruz, em navios Britan
nicos : mas a Hespanha carece tanto para si de ouro e prata, 
que a penas he de presumir que possa dispensar algum para 
Inglaterra." 

O Governo Hespanhol diminuio 50 por cento, nos direitos de 
exportação da laS; reduzindo de 80 a 40 reales por arroba de 25 
libras. Esta reducçaõ he igual a 4 peniques por libra. 

Revogou-se o importo de 33 por cento nos mineraes estrangei
ros ; e em seu lugar se o impoz direito de 2 peniques por libra. 

INGLALERRA. 

A noticia do bloqueio do Peru, por Lord Cochrane, causou 
alguma sensação desagradável em Inglaterra, porque pareceo 
que esta medida embaraçaria aquella parte do commercio Inglez, 
que se occupa no provimento dos portos do Peru. 

Duas objecçoens se fizeram contra este bloqueio. Uma, que 
bloqueava portos, aonde os Chilenos naõ tinham actual força 
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naval, para pôr em vigor o bloqueio.- outra que esta medida se 
devia reputar illegal, por ser adoptada pelo Almirante, e naõ 
pelo Governo de Chili. 

A' primeira objecçaõ responderam os Chilenos, com o exem
plo da mesma a Inglaterra,durante a guerra passada ; quando 
se começou a adoptar o regulamento, até entaõ desconhecido 
no Direito das Gentes Europeo de declarar bloqueados portos e 
costas, aonde naõ existia actualmente força naval capaz de por 
em vigor o bloqueio. Boa ou má esta innovaçaõ, a Inglaterra, 
que a introduzio, mal se poderá queixar de ser imitada. 

A' segunda objecçaõ respondem agora os Chilenos, mostran
do, que o bloqueio do Peru he authorizado pelo Governo de 
Chili, como se mostra pelo decreto, que deixamos copiado a 
p.283. 

Sobre o modo por que Lord Cochrane se portava a respeito dos 
vasos neutraes, se espalharam contra elle vários rumores em 
Inglaterra, os quaes com tudo parece serem destituídos de funda
mento, vista a publicação, que copiamos, do seguinte docu
mento. 

« Valparaiso, 17 de Abril, 1819. 

" Senhor !—Como acontece freqüentemente, que os comman
dantes de navios Britannicos mercantes, que negocéiam em 
portos estrangeiros, aonde naõ ha Cônsules nomeados residentes, 
se vêm obrigados a fazer as suas representaçoens ao primeiro 
Official de Marinha, que apparece, julgamos que naõ será do 
vosso desagrado, como Official Britaunico mais antigo nesta 
estação, o receber o unanime testemunho de todos os mestres de 
vasos Britannicos, e agentes commerciaes residentes neste porto, 
a respeito do comportamento de Lord Cochrane, na falta de 
navios de guerra, tanto Britannicos como Americanos, o qual, 
tem uniformemente protegido os direitos neutraes de todos os 
vasos mercantes. 

Desde o dia em que aivorou a sua bandeira, como Comman
dante em Chefe da Esquadra Chilena, até o dia em que se fez a 
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vela, naõ somente se absteve de todo o acto, para que a difficul-
dade de tripular os seus navios lhe podia dar pretexto, mas actu
almente concedeo todo o auxilio possivel, que se poderia esperar 
de nossos próprios navios de guerra; e naõ sabemos de exemplo 
algum, em que elle permittisse a qualquer marinheiro o entrar 
na sua esquadra, contra os desejos daquelles em cujo serviço 
estivesse ; antes ein vários casos, marinheiros, que se offerecè-
ram voluntários, e receberam prêmio, foram restituidos, assim 
que foram reclamados. 

Julgamos, que este testemunho voluntário seria somente um 
acto de justiça para com Lord Cochrane, sabendo nós dos muitos 
rumores, que se tem espalhado, em Lima, contra elle, e que 
poderiam chegar aos vossos ouvidos. 

Temos a honra de ser, Senhor, 
vossos obedientes criados. 
JOAÕ ILINQWORTH, Rose, 
W M . BOWEN, Anna, 
JOSH. A. TURNER, John & George. 
J N . TEMPLETON, Lord Lyndoch. 

Os únicos Mestres dos navios que restam neste porto, 
dos que nelle entaõ estavam. 

A N D W . BLEST. 

HUMPHREY BUNSTER, 

HlGGENSON, 0'BRIEN & Co. 

Os Únicos Agentes residentes em Valparaiso. 
A W. H. Shirreff, Esc. Capitão do Navio de S. M., o An

dromache, e Official mais antigo no Mar Pacifico. 

PRÚSSIA. 

Artigo de Berlin ; em 16 de Agosto. " A nossa Câmara de 
Justiça, que ba tanto tempo e tam justamente gozava da esti
mação e confiança geral, portou-se, na oceasiaõ dos últimos 
acontecimentos, com tal gráo de energia, que particularmente 
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agora deve ser altamente louvada. Em tres officios suceessivos 
representou ao Ministro de Justiça e lhe declarou, que se naõ 
se adoptasse immediatamente um modo de procedimentos estric
tamente legal, a Câmara se verta na necessidade de fazer queixa 
a Sua Majestade em pessoa. O Principe Chanceller, e o Principe 
Wittgenstein desappróvam também, segundo se diz, os proce
dimentos de M. Von Kampz, e saõ de opinião, que o seu bem 
conhecido zelo pela tranquillidade do Estado, que elle concebe 
estar em perigo, o tem levado a dar passos impróprios. A policia 
tem seguido os traços até bem longe ; e, por exemplo, tomou ao 
livreiro Reimer cartas do anno de 1803 ; naõ obstante isto, naõ 
tem a policia descuberto cousa alguma que pareça conspiração, 
e portanto tem offerecido a varias das pessoas prezas a sua li
berdade com certas condiçoens; dizem, porém, que só uma 
aceitoistou." 

Segundo este paragrapho, e outras noticias da Alemanha, naõ 
tem a policia descuberto conspiração alguma; e provavelmente 
he errônea a idea de uma conspiração. Enganadamente se tem 
tomado por conspiração, o que somente he effeito da opinião 
publica: tem-se achado em muitas partes pessoas, que tem o 
mesmo modo de pensar sobre os negócios públicos, e suppoz-se 
que isto éra o resultado de combinação systematica, quando só 
era natural conseqüência da opinião commum ; neste caso, vinha 
a ser impossivel traçai o foco de conspiração alguma, por mais 
pessoas que Se prendessem. 

Temos já por varias vezes referido o facto, de que os povos 
de Alemanha, quando se combinaram para expulsar o jugo 
Francez, entraram naquella empreza tam vigorosamente, ani
mados com a esperança de estabelecer Governos, em que entras
sem formas representativas; estas esperanças se fortificaram 
pelas promessas de alguns Soberanos, que até aqui se naõ tem 
verificado. Aqui temos pois uma causa geral de descontenta
mento, sem que seja necessário suppôr conspiração alguma; e 
quando as causas saõ geraes, os effeitos devem também ser 
geraes. 

Nem podemos suppôr, que as medidas, adoptadas em alguns 
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paizes, contra a torrente da opiuiaõ publica, sejam approvadas 
pelos Ministros de todos os paizes, nem ainda mesmo por todos 
os Ministros daquelles mesmos Governos, aonde taes medidas 
se practícam; porque neste mesmo paragrapho de Berlin nota
mos, que a Câmara de Justiça, e alguns dos Ministros saõ op-
postos ao systema adoptado. 

He desta concussaõ de opinioens, que muitos politicos pres-
sagiam uma convulsão; a qual se naõ poderá obviar, senaõ pela 
concessão prudente á opinião publica; pelo menos dando-lhe 
alguma direcçaõ favorável, em vez de a oppôr directamente. 

Um artigo de Berlin de 4 do corrente diz, que El Rey orde
nara, que se dimittissem de seu serviço, todos os funcionários 
públicos, que assignaram a declaração publicada na Gazeta de 
Bremen a favor do Dr. Jahn : de maneira que El Rey, naõ só 
quer que se castigue o Professor Jahn, pelo crime, que se lhe im
puta ; mas até quer que seja crime o asseverar, que elle he 
homem de bom character; visto que aquella declaração naõ 
dizia outra cousa. 

ROMA. 

Sua Sanctidade, em Consistorio de 23 de Agosto, annunciou 
a conclusão da negociação a respeito da Igreja de França, e pro
nunciou uma allocuçaõ sobre esta matéria, que se publicou nas 
gazetas Francezas. O principal objecto do Summo Pontífice he 
o sanccionar o estado presente da Igreja de França, e supprir 
as Sées vagas, confirmando os Prelados nomeados por El Rey. 
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SUÉCIA. 

O tractado, para o ajuste final das disputas entre Suécia c 
Dinamarca, foi assignado aos 3 de Septembro, em casa de Lord 
Strangford, Embaixador Britannico, na Corte de Stockholmo. 
O arranjamento contêm, que a Suécia pague 3:000.000 de dollars 
(Banco de Hamburgo) em 10 pagamentos annuaes ; e também 
4 por cento de juro annual, aos quartéis ; sendo as obrigaçoens 
de pagamento, tanto do principal como dos juros, depositadas 
nas maõs de Lord Stranford, como Ministro da Potência Media
dora. 

Esta ultima condição, diz um artigo de Stockholmo, he talvez 
extraordinária; porém S. M. Sueca a concedeo, em ordem a dar 
novas provas de sua confiança e amizade a seu Augusto 
Alliado. 

CONRESPONDENCIA. 

Carta ao Redactor, em resposta á Memória sobre o Cha

racter dos Habitantes de Minas-Geraes. 

Senhor Redactor do Correio Braziliense, 

Rio de Janeiro, Io de Junho, 1819. 
Tudo que he bom dura pouco! Terminou sua gloriosa car

reira o Sapientissimo Investigador, publicando em Fevereiro por 
despedida uma carta de nome supposto, com uma serie de calum-
nias contra o Gazeteiro da Bahia, e habitantes de Minnas Ge
raes, e posto que muitas pessoas sensatas sejam de opinião que 
similhantes destemperos naõ mereçam reposta, com tudo julgo 
da minha obrigação como condíscipulo do Redactor da Idade 
de Ouro, e viajante que fora mui bem acolhido pelos Mineiros, 
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recorrer a V. M. para fazer publicar no seo jornal as seguintes 
observaçoens. 

Apedra de escândalo, em que tropeçou o supposto Rocha 
Pitta, foi o artigo da Gazeta da Bahia de 13 de Março de 1818. 
Mal sabia o Redactor, que um artigo taõ apoucado, e cahido do 
bico da penna sem segundas intençoens, lhe grangearia um 
Juvenal indignado, cujo Apollo hé um furor indiscreto. 

Para que os Leitores entendam bem o estado desta frívola 
questão ahi vai copiado fielmente o artigo da Gazeta, que servio 
de pomo á discórdia :— 

" Na folha passada copiamos as reflexoens do estrangeiro im
pressas na Gazeta de Bremen, sobre a incúria, que elle notou na 
Gente de Minas, a qual, segundo aquelle Viajante, naõ cultiva 
as suas terras com a cobiça do Ouro, e se expõem por este modo 
á fome, e á miséria. Assim como formos fieis em copiar aquelle 
artigo, também seremos agora exactos em expor a verdade, e 
deffender os habitantes de Minas daquella nota de preguiça. 
Hé verdade que n'outro tempo havia grande indolência na cul
tura daquellas terras, porque a ambição do Ouro distrahia os 
homens de todos os objectos, que naõ promettlam rápida for
tuna ; e também porque a abundância do Ouro dava para todas 
as despezas dos gêneros comestiveis, transportados dos sítios 
mais remotos. Começando porem a crescer a população de 
Minas, e fazendo-se o Ouro mais escaço, mudaram as cousas 
de figura. O Viagante, ou passou como caõ por vinha vendi-
inada, ou lêo as reflexoens de algum Viajante de outras eras. 
Todos sabem hoje que Minas Geraes, e S. Paulo saõ as terras 
mais abundantes do Brazil, e que fornecem a Corte do Rio-de-
Janeiro de tantos viveres, que sempre estaõ mais baratos na 
quella Cidade, que nas outras Cidades marítimas do Brazil, 
Ainda naõ conversamos com Portuguez algum, que andasse por 
aqueilas terras, e por outras mais distantes até Goiazes, e 
Matto Grosso, que naõ gavasse a facilidade de viver alli com 
as cousas necessárias á vida. Verdade he que quem lá vai só 
com vistas de enriquecer, e naõ leva nada de seo, naõ se dá bem 
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na sua especulação ; más nesse caso nós lhe inculcamos o Paiz 
d'Eldourado." 

" Os Mineiros d'outro tempo faziam o mesmo, que os Pro
prietários de Engenho cá de baixo, os quaes naõ plantavam man
dioca, porque a farinha era barata, eo assucar dava para tudo; 
hoje porem plantam mandioca, assim como os Mineiros cultivam 
as suas terras ao ponto de transportarem para longe muito milho, 
quejos, carnes," &c. 

Em conseqüência deste Artigo principia o Senhor Antônio da 
Costa Rocha Pita a descompôr o Gazeteiro; e passa depois a 
insultar os Mineiros com um longo aranzel de maledicencias, ao 
qual elle dá o titulo de Quadro fiel, e exacto. 

Naõ imprimimos * o quadro fiel, e exacto por ser muito ex
tenso, e sobre maneira indecente; mas apontaremos quanto baste 
para que se conheça a indiscreta cólera do Author; e se reven-
dique a honra dos habitantes de Minas, maculada com tanta 
injustiça por um patrício Apóstata. 

O Senhor Rocha Pita lamenta que o Redactor da Gazeta da 
Bahia se empenhe a favor de uma causa injusta. Que empenho 
se divisa no Redactor em um parágrafo tam pequeno, e até 
tractado com certo desleixo, em estillo familiar, como he próprio 
de huma Gazeta ? Aonde está alli o estillo figurado, e vehe-
mente, em que o escriptor mostra empenho d'alma, como Tá
cito, ou Raynald ? 

Qual hé a injustiça da causa? Dizer-se que os Mineiros já 
cultivam as terras, desde que o Ouro escaceou, e que até fazem 
muitas exportaçoens, que augmentam afartura do Rio-de-Ja
neiro? Isto hé por ventura injustiça? Que direitos alheios saõ 
ofiendidos nesta asserçaõ, para se lhe chamar injustiça ? Quando 
isto naõ fosse verdade, ainda naõ era injustiça: era sim um 
louvor pouco merecido, que so inculcava generosidade da parte 

• Acha-se publicado no Correio Braziliense, Vol. XXII. p. 527. conti-
nuado a p. 628, e concluído no Vol. XXIII. p. 63. Inserimos aquella 
diatribe para lhe poder responder, do que o nosso conrespondente agora 
nos desonera, Redactor. 
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do Redactor. Por ventura alguém calumniou de injusto a Mo-
reri, quando de uma maneira exaggerada descreveo o terreiro 
de Jesus da Bahia, como se descrevesse a melhor praça de Roma? 

He bem para lastimar que um filho de Peracatu descomponha 
um Gazeteiro, a quem lhe chama confiado por dizer bem da sua 
terra, á qual o Gazeteiro naõ tem a honra de dever o nascimento ! 
Mas que muito, se elle remata as suas reflexoens dizendo, 
" Deixemos toda a bazófia Senhor Gazeteiro, a Gente de Minnas 
hé mui preguiçoza, e o seo caracter geral he naõ ter caracter 
algum." 

O Senhor Rocha permittirá sem duvida que me lembre agora 
da Escola de Scoto, e lhe faça um syllogismo argumentando ad 
hominem, e ha de ser em Latim da Idade Férrea 

Quod pradicatur de totó prcedicatur de singulis ; 
At qui nullutn caracter prwdicas de tuis, 
Erg © nullum prcedicas de te. 

Vamos a diante. Diz elle, que o Redactor se reveste da mais 
baixa, e da mais vil adulaçaõ, e que commette um crime imper
doável. Aqui temos questão Theologica sobre pecados irremis-
siveis. Nunca podemos atinar qual éra o pecado irremissivel, 
quando estudamos á Eschólastica; más agora já sabemos. He 
dizer que Minas Geraes cultiva de sobejo para seo sustento, e 
para exportar. Que vil, e baixa adulaçaõ ! Que crime imper
doável ! 

" Naõ conheço, contínua o Escriptor do Piracatu, naõ conheço 
ao Senhor Conselheiro Langsdorf, mas pela sua carta, e pelo que 
sei de Minas reconheço, que elle viajou com olhos bem abertos, 
e próprios de um Naturalista, que ao primeiro golpe tudo des
cortina. 

Este elogio hé similhante ao que fáz Homero dos olhos de 
Júpiter: exaqui o que se chama fallar com empenho em estyllo 
poético, e com ore rotundo. Um Naturalista pode estar muito 
tempo em um Paiz, e quasi nada saber delle, porque a Historia 
Natural naõ ensina a conhecer os homens, e as Naçoens pelo 
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lado moral, e pelos effeitos da Politica, Legislação, Uzos, &c. 
O Naturalista, naõ ao primeiro golpe, mas muito de vagar, e 
ajudado de instrumentos, e experimentos, pode conhecer alguma 
cousa do reyno vegetal, e mineral: alem de que a nossa questão 
nada tem com os Naturalistas. Tudo se reduz a saber, se em 
Minas há, ou naõ, muito gado, muitos porcos, muito milho, 
feijaõ, assucar, &c. &c. &c.; e se os Mineiros exportam, ou naõ 
estes gêneros. Tracta-se de uma questão de facto, na qual basta 
ter olhos. 

Apezar do considerável augmento de população no Rio-de-
Janeiro, os comestíveis naõ sobiram de preço, e Minas Geraes, 
e S. Paulo naõ só fazem amiudadas exportaçoens de viveres, 
como de algodão, e assucar, e agora acabam de chegar á Bahia 
pelo Rio da Salça cargas de algodão, e outros gêneros de Minas 
Geraes. 

Se o Senhor Rocha quer dizer que em Minas naõ há cultura 
relativamente á extensão do terreno, concedo totum, e acabe-se 
já acontenda ; mas entaõ diga o mesmo de qualquer Reyno da 
Europa sem exceptuar a França, Porém se diz que em Minas 
naõ há cultura relativamente ao numero dos habitantes, entaõ vá 
dizer isso na Tartaria, porque no Brazil ninguém o crê, por 
mais que ao contrario chame baixa, e vil lizonja. 

De tudo que fica ponderado infere-se, que o Author do Pira-
catu foi inconsiderado em chamar ao Gazeteiro da Bahia injusto, 
imperdoável, e revestido da mais baixa, e vil lisonja. Vejamos 
agora o que diz dos Mineiros no seo quadro fiel, e exacto. 

O primeiro peccado dos habitautes de Minas, na3 reflexoens 
hé a preguiça, porque segundo o Senhor Pita hé composta 
aquella Capitania de 400,000 almas; e só trabalhaõ 150,000, que 
saõ escravos, debaixo do xicote, e desta classe diz elle, que anda 
excluída a preguiça. 

A preguiça hé o vicio mais geral dos homens em todo o mun
do; e maiormente nos paizes de escravidão, porque o trabalho 
cahe em desprezo para gente livre. Isto aconteceo entre os 
Romanos, quando introduziram o systema de escravos, e por 
isso as artes mechanicas eram entre elles grosseiras, e as terras 
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mal cultivadas; mas em tal cazo naõ se deve atribuir a preguiça 
ao caracter nacional, e sim ao systema dominante, cujos incon
venientes já foram prevenidos pelas vistas benéficas de S. 
Maj. Fidelissima em seos últimos tractados. 

Devia pois o Author das reflexoens, e o Senhor Conselheiro 
Langsdorf murmurar do systema, e naõ dos Mineiros. Com tudo 
aonde 150,000 trabalham de baixo do Xicote, além de muitos 
livres, a quem a necessidade obriga a plantar, e criar, naõ pode 
haver miséria em uma população de 400,000 almas ; e he refi
nada impostura dizer o Author, que naõ entrando importaçoens, 
e mallinas tudo morreria de fome em poucos dias. Minas 
Geraes naõ tem importaçoens de viveres, e se naõ diga o Author 
de donde vaõ para lá os mantimentos. 

A religião de Minas se reduz segundo o Senhor Rocha a naõ 
comer carne em dia de jejum, e a ouvir Missa em dias de Festa. 
Esta nota naõ hé característica dos Mineiros, he gorai na grande 
parte do povo em todo o Orbe Christaõ. O povo nunca se in_ 
strue nas máximas essenciaes da Religião, que hé toda fundada 
no regulamento das paixoens, e Ba abnegação do amor próprio. 
O povo rege-se pelos sentidos, e de ordinário só tem asexteriori-
dades de Religião. Quem pôde porém negar, que, a pezar desta 
mania universal, existem em todos os lugares da Christandade 
Coraçoens verdadeiramente Religiosos, e almas a quem Tertu-
liano chama—naturalmente Chi istans ? 

A respeito dos costumes, diz o Author das reflexoens, que os 
Mineiros saõ mui dados á murmuraçaõ, e intriga. Isto hé falso, 
más quando fora verdade, similhante vicio hé dominante nas pe_ 
quenas Cidades, e Villas ; e também naõ se pode tomar como 
característico de um povo, por irso mesmo que elle hé universal. 
Descrever o caracter dos Mineiros por aquelles vicios, que saõ 
de todos os homens, e paizes, he o mesmo que descrever a geo
grafia de qualquer Reyno, dizendo, que elle tem campos, montes, 
rios, arvoredos, sementeiras, matos, &c. Naõ he desta maneira 
que se aprende a definir, ou descrever. He preciso pincel mais 
philosophico como o de Tácito, quando descreve os Germanos. 
Mas o Author bem diz que he de outra Escolla. 
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As immoralidades atrozes, que o Author nota em Minas, se 
comettem em todas as partes do mundo civilizado, e por conse
guinte nunca desacreditam um povo nem o podem fazer responsá
vel de delictos individuaes. 

A nota mais insultante, qua elle faz aos Mineiros he dizer, 
que o seo caracter he naõ ter caracter algum. 

Ainda naõ lemos Escriptor, ou Viajante taõ atrabiliário, que 
proferisse tal proposição sobre um povo. Aqui o Author excede-
se a si mesmo no talento de mal dizer, sem tom, nem som. A 
Capitania de Minas Geraes he tal vez, a que foi povoada de 
roilhor Gente Portugueza; e os Portuguezes na Europa fazem 
honra aos Mineiros. 

Quantos Mineiros recommendaveis por seo caracter serio, 
briôzo, emprehendedor, e probo naõ conhecemos nós todos em 
Portugal, e no Brazil ? Quantos elevados a altos empregos, e 
classificados na Republica das Letras ? Que grande mal fariam 
elles ao Senhor Rocha ? Nem Ovidio se atreveo a dizer tanto 
dos Getas, que tam mal o hospedaram em seo degredo ! Conclui
rei esta carta com um sentença que naõ hé da Escolla do Senhor 
Rocha—NU probat, qui nimis probat. Quem quer ser acere-
ditado deve ser mais justo, e commedido. Sou com amaio 
consideração. 

D. V. M ce. 
UM CONSTANTE LEITOR. 


